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Ao longo de suas atividades, entre os anos de 
2016 a 2019, a Comissão Estadual da Verda-

de “Paulo Barbosa Araújo” – CEV/SE contou com 
apoio e colaboração de várias pessoas, entidades 
e instituições. 

Inicialmente, agradecemos aos atingidos pela 
violência repressiva do Estado, aos seus amigos 
e familiares que se dispuseram a prestar seus de-
poimentos, compartilhando mais que documentos 
e informações, suas memórias e afetos. 

Nosso eterno agradecimento a todas aquelas 
e aqueles que lutaram e resistiram no estado de 
Sergipe — ou desde aí, das mais diversas formas, 
para a construção de uma sociedade mais justa, 
solidária e democrática. 

O relatório que se apresenta só foi possível gra-
ças à sensibilidade e à decisão política do então 
governador do Estado de Sergipe, Jackson Barreto 
de Lima que, através do Decreto nº 30.030, de 26 
de junho de 2015, instituiu a Comissão Estadual da 
Verdade “Paulo Barbosa Araújo”. De igual modo, o 
então vice-governador do Estado, Belivaldo Chagas 
Silva, atual governador, e que durante a instalação 
da CEV/SE também exercia o cargo de Secretário-
Chefe da Casa Civil, garantiu as condições neces-
sárias para o funcionamento desta Comissão, por 
meio da disponibilização de material e pessoal.

Depois, já como governador do Estado, Belival-
do Chagas Silva e a vice-governadora Eliane Aqui-
no garantiram que os trabalhos da CEV/SE tives-
sem continuidade e chegassem à sua conclusão. 

Não se pode olvidar o esforço do professor 
e atual secretário de Assistência Social de Ara-
caju, Antônio Bittencourt Júnior, que no ano de 
2015 exercia o cargo de Coordenador Estadu-
al dos Direitos Humanos, para que a CEV/SE 
acontecesse. Bittencourt se empenhou junto 
ao então governador do Estado Jackson Barre-
to de Lima, incentivando-o, ao passo em que, 
no âmbito da sua Coordenadoria, adotava to-
das a medidas necessárias à criação e instala-
ção da Comissão Estadual da Verdade “Paulo 
Barbosa Araújo”.

Estendemos os nossos agradecimentos a to-
dos os servidores da Casa Civil do Governo do 
Estado, atualmente Secretaria de Estado de Go-
verno, nas pessoas de Zenóbia Torres, Nívia Ra-
ja e equipe, pela atenção cuidadosa despendida 
diariamente à CEV. Um agradecimento especial a 
Sra. Rinalva Alves dos Santos (Nalva), que atuou 
diariamente na parte de serviços gerais, com zelo 
e dedicação sempre deixando o ambiente limpo e 
agradável para que todos da CEV pudessem de-
senvolver suas atividades diárias.



Agradecemos o apoio dado à CEV pela Secre-
taria de Estado da Comunicação Social (SECOM), 
tendo como titular o jornalista José Salles Neto. 
Ele e sua equipe sempre estiveram atentos aos 
pleitos formulados para que os trabalhos da CEV 
pudessem ser realizados, disponibilizando todo o 
material técnico e de pessoal necessários ao re-
gistro dos depoimentos.

A Comissão Estadual da Verdade “Paulo Barbo-
sa de Araújo” reconhece a importância de todas 
as parcerias, vínculos e convênios que foram ne-
cessários e imprescindíveis para a realização dos 
trabalhos e resultados aqui apresentados, bem 
como para o registro e reconstrução da história, 
principalmente durante os períodos de exceção 
vividos pelos sergipanos.

Portanto, nossos sinceros agradecimentos às 
parcerias e cooperações com Arquivo Nacional; 
Superior Tribunal Militar/Ouvidoria da Justiça Mi-
litar da União/Arquivo do STM, Arquivo Público 
Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Sergi-
pe/Arquivo do Judiciário; Tribunal Regional Elei-
toral; Tribunal de Contas do Estado de Sergipe; 
todos por serem fontes necessárias para efetiva-
ção do nosso trabalho.

À Universidade Federal de Sergipe, pela pos-
sibilidade de parcerias para o alargamento das 

pesquisas no âmbito acadêmico. À Empresa Ser-
gipana de Tecnologia da Informação (EMGETIS) 
e aos Serviços Grá昀椀cos de Sergipe (SEGRASE), 
pela contribuição quanto ao armazenamento dos 
documentos coletados, editoração e publicação 
deste Relatório, respectivamente. 

Agradece-se, ainda, ao Banco do Estado de Ser-
gipe (BANESE), na pessoa do seu Diretor-Presi-
dente, Fernando Motta, como também do Instituto 
BANESE, através do seu Diretor-Superintendente 
Ézio Christian Déda de Araújo, que cederam os es-
paços para a realização dos trabalhos da CEV e as 
audiências públicas. Agradecimentos extensivos a 
todos os servidores do Museu da Gente Sergipana.

Nossos agradecimentos, também, à Câmara de 
Vereadores de Propriá/SE, à época presidida pelo 
Vereador José Aelson dos Santos, que cedeu o es-
paço do seu plenário para a realização de uma audi-
ência pública da CEV, naquele município ribeirinho.

Por 昀椀m, a Comissão Estadual da Verdade “Pau-
lo Barbosa de Araújo”, destaca e agradece o apoio 
da imprensa sergipana aos trabalhos desenvolvi-
dos por esta Comissão, principalmente na cober-
tura jornalística. Aqui, ressalta-se a participação 
direta da Fundação Aperipê/TV Aperipê na cober-
tura e transmissão ao vivo das sessões públicas 
realizadas pela CEV. 





Para os mais sensíveis, para os que veem o mundo 

apaixonadamente e amam o seu próximo e se levantam contra 

a opressão e o arbítrio.

Oscar Niemeyer

Para aqueles que se interessam em saber porque somos o 

que somos e porque estamos fazendo o que estamos fazendo...

Gore Vidal em As diversões Imperiais



SIGLAS SIGNIFICADO INFORMAÇÕES

A

AAM Agência Amazonas
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

anteriormente por EMA e AMA.

ABA Agência Bahia
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

anteriormente por ESV e ASV.

ABE Agência Belém
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

anteriormente por APA e EBE. 

ABH
Agência Belo
 Horizonte

Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 
em outro momento por AMG.

ABIN Agência Brasileira de 
Inteligência

Agência criada em 7 de dezembro de 1999 pela Lei nº 9.883 durante o 
Governo Fernando Henrique Cardoso.

AC Agência Central

Órgão central do SNI, che昀椀ado por um general do Exército e diretamente 
subordinado ao ministro-chefe do Serviço. A AC foi estabelecida 

inicialmente no Rio de Janeiro e transferida para Brasília em 1967. A AC 
acionava o SisNI para produzir informações de interesse do presidente 
da República, do Conselho de Segurança Nacional entre outros órgãos, 
para produzir documento de informação, propor e orientar e coordenar 

medidas contrainformação em qualquer parte do território. 

ACB
Ação Católica 

Brasileira 

Associação civil católica criada em 1935 com a 昀椀nalidade de estabelecer 
o reino universal de Jesus Cristo. Para isto, foram criadas organizações 

subordinadas à ACB como a JEC e JUC. Em 1966, as novas diretrizes 
da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) determinaram o 

desaparecimento da ACB.

ACE Agência Ceará
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

anteriormente por EFZ e AFZ.

ACE
Arquivo Cronológico 

de Entrada

Unidade de arquivamento constituída por documentos pertinentes a 
um mesmo assunto, pessoa, entidade ou fato produzidos, ou recebidos 

pelo SNI, reunindo-os em um mesmo dossiê.

ACG Agência Campo 
Grande

Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 
em outro momento por AMS e por ECG.

ACT Agência Curitiba
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por APR e por ECT.



ADPF

Arguição de 
Descumprimento de 

Preceito
 Fundamental

Vide glossário.

AFZ Agência Fortaleza
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por EFZ e ACE.

AGO Agência Goiás
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por EGO.

AIB Ação Integralista 
Brasileira

ALN Ação Libertadora 
Nacional

A ALN surgiu em abril de 1967, oriunda de uma dissidência do Partido 
Comunista Brasileiro (PCB), com o nome Ala Marighella. Esta organi-
zação se destacou por atos de guerrilha urbana, atuando em grandes 

centros urbanos do Brasil. A organização foi responsável pelo sequestro 
do embaixador dos EUA, Charles Elbrick, em 04 de setembro de 1969.

AMA Agência Manaus
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por EMA e AAM.

AMG Agência Minas 
Gerais

Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 
em outro momento por EBH.

AMS Agência Mato
 Grosso do Sul 

Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 
em outro momento por ECG e ACG.

AP Ação Popular

Fundada em 1962, a AP teve origem numa ala intelectual da Juventude 
Universitária Católica (JUC). Era alicerçada em fundamentos doutriná-
rios e 昀椀losó昀椀cos de ordem espiritual e cristã, repelia o materialismo 
marxista e visava à implantação de um governo revolucionário por 

meio da luta armada. A organização estruturou-se clandestinamente 
em todo território nacional. 

APA Agência Pará
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por ABE e EBE.

APA
Agência Porto 

Alegre
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por ARS e EPA.

APE Agência Pernambuco
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por ARE e ERE.

APML

Ação Popular 
Marxista Lenilista

 do Brasil

A organização teve início em 1968 após reformulação doutrinária da 
Ação Popular.

APR Agência Paraná
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por ECT e ACT.



AR Agência Regionai

Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI) era o 
núcleo do Serviço nas principais capitais do país. As agências eram 

responsáveis por produzir documentos e difundir informações, indicar 
seu pessoal para cursos, realizar operações nas áreas geográ昀椀cas de 

sua responsabilidade.

ARE Agência Recife
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por APE e ERE.

ARENA Aliança Renovadora 
Nacional

ARJ
Agência Rio de 

Janeiro
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por ERJ.

ARS Agência Rio Grande 
do Sul

Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 
em outro momento por APA e EPA.

ASI
Assessoria de 
Segurança e
 Informações

Órgão setorial de informação existente em instituições públicas como 
DESO, UFS, Petrobrás e outras. As assessorias foram criadas em 1967 
pelo Decreto nº 60940/67. As ASIs foram extintas, em 15 de março de 

1990, num momento de 昀椀nalização de trabalhos do SNI.

ASP Agência São Paulo
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecido 

em outro momento por ESP.

ASV Agência Salvador
Agência Regional do Serviço Nacional de Informações (SNI), conhecida 

em outro momento por ABA e ESV.

C 

CANEP
Campanha de 

Noções de 
Empreendimento 

do País

A CANEP não tinha vínculo partidário. A Campanha desenvolvia ações 
voltadas à conscientização de jovens estudantes e trabalhadores, 

procurando despertar através de palestras, debates e estudos o sen-
timento de cidadania da juventude. Com o Golpe Militar de 01 de abril 
de 1964, um caminhão do Exército retirou móveis, utensílios, livro de 
ata e tudo quanto pertencia à CANEP, por contrariar as diretrizes do 

movimento militar.

Cenimar
Centro de 

Informações da 
Marinha

O Cenimar foi criado em 21 de novembro de 1957, pelo Decreto nº 42.688, 
subordinado ao Estado-Maior da Armada. Na prática, o Centro 昀椀cou res-

ponsável por comandar a produção de informações dentro da Marinha 
e, além disso, mantinha agentes in昀椀ltrados em organização comunista, 

permitindo conhecer toda a estrutura em atuação no período.

CGI Comissão Geral de 
Informações

 A CGI foi criada em dezembro de 1968, integrando a estrutura do 
Ministério da Justiça. O seu objetivo era promover investigações 

sumárias para o con昀椀sco de bens daqueles que tivessem enriquecido 
ilicitamente no exercício do cargo, na função pública da administração 

direta e indireta da União, Estados, DF e Municípios. Foi extinta em 
dezembro de 1978.



CGIPM
Comissão Geral de 
Inquérito Policial 

Militar 

Instituída em 10 de fevereiro de 1969, a CGIPM era integrada por repre-
sentantes das três Forças Armadas sob a presidência de um general 
de divisão e contava com o assessoramento do Ministério Público. A 

sua 昀椀nalidade era coordenar as atividades de combate à subversão em 
todas as suas fases. A Comissão foi extinta em 06/02/1970. 

CGT/SE
Central Geral dos 
Trabalhadores de 

Sergipe
 

CIDH
Comissão 

Interamericana de 
Direitos Humanos

A CIDH é uma das entidades do sistema interamericano de proteção 
dos Direitos Humanos nas Américas, tendo sede em Washington 

(EUA). A CIDH é um órgão principal e autônomo da Organização dos 
Estados Americanos (OEA).

CIE
Centro de 

Informações do 
Exército

O CIE foi criado em 2 de maio de 1967, pelo Decreto nº 60.664 no Go-
verno de Costa e Silva, subordinado ao gabinete do Ministro do Exér-
cito. Cabia ao Centro coordenar e supervisionar todas as atividades de 

segurança interna e contrainformação do Exército. 

CIEX
Centro de

 Informações do 
Exterior

O CIEX atuou entre 1966 a 1988 dedicado a monitorar os cidadãos 
brasileiros no exterior, sobretudo aqueles que continuavam a mani-
festar seus descontentamentos contra o regime militar no Brasil. Os 
principais focos de atuação do CIEX foram a América Latina (Uruguai, 

Argentina e o Chile) e a Europa (Paris,Moscou e Praga).

Cisa
Centro de 

Informações de 
Segurança da
 Aeronáutica

O CISA foi criado pelo decreto nº 66.608, de 20 de março de 1970, 
sendo um órgão normativo e de assessoramento do Ministério da 

Aeronáutica. Em 1971, foi transferido para Brasília, sendo extinto em 13 
de janeiro de 1988, pelo Decreto nº 95.638. 

CJM 
Circunscrição

 Judiciária Militar
Vide capítulo “A Estrutura da Repressão Política e seu funcionamento 

em Sergipe”.

CNBB
Conferência 

Nacional de Bispos 
do Brasil

A CNBB foi fundada, em 14 de outubro de 1952 no Rio de Janeiro, sendo 
transferida para Brasília em 1977. A Conferência é um organismo perma-

nente que, como o nome diz, reúne os bispos católicos do Brasil que exer-
cem conjuntamente funções pastorais em favor dos 昀椀éis do seu território.

CNF Con昀椀dencial Abreviatura que indica que o documento não deveria ser publicizado. 

CPC
Centro Popular de 

Cultura 

O Centro Popular de Cultura foi uma organização vinculada à União 
Nacional dos Estudantes (UNE). O CPC foi criado em 1962, no Rio de Ja-
neiro, sendo extinto pelo Golpe Militar em 1964. No Centro, um grupo de 

intelectuais de esquerda reuniu artistas de áreas como teatro, música, 
cinema, literatura e artes plásticas para defender o caráter coletivo e di-
dático da obra de arte, bem como o engajamento político do artista. Um 

dos objetivos do CPC era criar e divulgar arte popular revolucionária.

CSN Conselho de 
Segurança Nacional

O CSN foi criado pelo artigo 162 da Constituição Federal de 1937. Com 
o Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, o Conselho tornou-
se o órgão de mais alto nível de assessoramento direto do presidente 

na formulação e execução da Política de Segurança Nacional. 



CCC
Comando de Caça 
aos Comunistas

Grupo de posição política da extrema-direita, composto por alguns o昀椀ciais, 
que empregava o uso da violência no combate ao movimento comunista.

CEMDP

Comissão Especial 
Sobre Mortos e 
Desaparecidos 

Políticos 

Comissão criada pela Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995, depois 
de cinco anos de intensas discussões no Congresso Nacional, fez o 

reconhecimento da responsabilidade do Estado brasileiro em 136 casos 
de mortes e desaparecimentos por motivações políticas. 

D

DCDP

Divisão de Cen-
sura de Diversões 

Públicas

Órgão criado em 1972 integrando o Ministério da Justiça. A Divisão 
exercia uma atividade governamental, com funcionários de carreira, re-
gulamentada por uma vasta legislação que de昀椀nia o que os brasileiros 

poderiam ouvir, ver e expressar no cinema e na radiodifusão.

DOI-CODI

Destacamento de 
Operações Internas/

Centro de
Operações de 
Defesa Interna

O DOI-CODI foi criado na década de 1970 sob o comando do Chefe 
do Estado-Maior do Exército. O órgão era colegiado, formado por 
representantes do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia Civil e 
Militar do Governo estadual. O DOI era o braço operacional dos 

CODI, sendo controlados pela 2ª Seção de Informações do Estado-
-Maior do Exército. Foram criados DOI-CODI em São Paulo, Rio de 
Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Belém e Fortaleza que 
assumiram o combate à repressão em articulação com o Centro de 
Informação do Exército. O objetivo era desestruturar organizações 
de esquerda armadas. O DOI-CODI foi desativado no governo João 

Batista Figueiredo, em 1985. 

DOPS Delegacia de Ordem 
Política e Social

Os DOPS existiam desde 1924 durante o Governo de Artur Bernardes, 
tendo detido diversas pessoas até 1983, quando foi extinto.

DPF
Departamento de 

Polícia Federal

DPF é uma instituição policial brasileira subordinada ao Ministério da 
Justiça que, de acordo com a Constituição de 1988, exerce com exclusi-

vidade as funções de Polícia Judiciária da União.

DSI
Divisão de

 Segurança e 
Informações 

A DSI foi criada pelo Decreto nº 60.940/67. Em 1970, passou a ser su-
bordinado ao SNI e não mais ao CSN. 

E

EMA
Estado-Maior da 

Armada 
EMA é o órgão de apoio à decisão do Comando da Marinha.

EMAER
Estado-Maior da 

Aeronáutica

EMAER foi criado em 18 de outubro de 1941, pelo Decreto-lei nº 3.730, 
tendo por 昀椀nalidade o assessoramento ao Ministro da Aeronáutica nas 

questões ligadas à direção-geral do Ministério da Aeronáutica e ao 
Comando da Força Aérea Brasileira.



EME
Estado-Maior do 

Exército

O EME foi criado em 24 de outubro de 1896, pela Lei nº 403, sancionada 
pelo então presidente da República Prudente de Morais. O objetivo foi 
tornar o Exército uma instituição moderna, que acompanhasse as evo-
luções da arte da guerra e que tivesse maior presteza administrativa. 
Sua missão era preparar o exército para a defesa da Pátria no exterior 

e a manutenção das leis no interior.

ESG Escola Superior de 
Guerra

A ESG foi instituída em 20 de agosto de 1949, pela Lei nº 785. A Escola 
é um instituto de altos estudos, com o intuito de melhorar a corpora-
ção com oferecimento de cursos e palestras. Subordinado ao chefe do 

Estado-Maior das Forças Armadas.

EsNI Escola Nacional de 
Informações

Órgão criado em maio de 1971, em Brasília, subordinado ao chefe do 
Serviço Nacional de Informação (SNI). Cabia privativamente à EsNI a 

preparação de civis e militares, tendo formado cerca de dois mil agen-
tes até sua extinção, em 1990.

H

HC Habeas corpus Vide Glossário.

I

IP Inquérito Policial Vide Glossário.

IPM Inquérito Policial 
Militar

Vide Glossário.

J

JEC
Juventude Estudantil 

Católica

JEC é uma rami昀椀cação da ACB nacionalmente implantada em 1950 e 
voltada aos estudantes secundaristas. A organização foi encerrada em 

1962 quando, junto aos militantes da JUC, foi criada a AP.

JOC
Juventude Operária 

Católica
 JOC é uma rami昀椀cação da ACB nacionalmente implantada em 1948, 

voltada aos jovens operários. 

JUC

Juventude 
Universitária 

Católica

JUC é uma rami昀椀cação da ACB nacionalmente implantada em 1950, 
voltada aos estudantes universitários. A organização foi encerrada em 

1962 quando, junto aos militantes da JEC, foi criada a AP.

L

LDB
Levantamento de 
Dado Biográ昀椀co

O LDB é um tipo de documento utilizado pelo SNI que continha pes-
quisa sobre um investigado, tendo informações como 昀椀liação, pro昀椀s-

são e antecedentes.



LSN Lei de Segurança 
Nacional

A primeira Lei de Segurança Nacional foi sancionada em 4 de abril de 
1935 e de昀椀nia crimes contra a ordem política e social. Depois, sistemati-
camente, foram editadas novas versões dessa legislação em 1953, 1967, 

1969, 1978 e 1983, sempre tipi昀椀cando crimes contra a Segurança Nacional. 

M

MDB

Movimento
 Democrático 

Brasileiro

O MDB foi criado em 24 de março de 1966 e contou, principalmente, 
com parlamentares do extinto Partido Trabalhista Brasileiro (PTB). Em 
seu estatuto, o partido declarava defender, através da ação política, 
o legítimo poder que é emanado do povo. Da mesma forma, em seu 
manifesto, se comprometia a fortalecer a democracia representativa 
baseada na soberania popular através do voto direto, da pluralidade 

partidária e da independência e harmonia entre os três Poderes. Dentre 
seus componentes mais conhecidos encontravam-se Aurélio Viana da 

Cunha Lima, Ulysses Guimarães, Tancredo Neves e Mário Covas. 

MEB
Movimento de 

Educação de Base

O MEB foi uma organismo vinculado à Conferência Nacional dos Bis-
pos do Brasil (CNBB). A Conferência assinou convênio com o governo 

brasileiro assim que o Movimento foi institucionalizado através do 
Decreto nº 50.370, de 21 de março de 1961, durante o Governo de Jânio 

Quadros.

MR8 

Movimento 
Revolucionário 8 de 

Outubro

MS Mandado de 
Segurança

Vide Glossário.

O

OBAN Operação 
Bandeirante

A OBAN foi criada em 24 de junho de 1969, com o objetivo de identi昀椀-
car, localizar e capturar elementos integrantes de “grupos subversi-
vos e terroristas” atuantes na área da grande São Paulo. Tratava-se 
da articulação das diversas forças militares e policiais no combate 
às organizações de esquerda. Na Operação trabalharam represen-

tantes do II Exército, da Aeronáutica, da Marinha, do Departamento 
da Polícia Federal (DPF), do Serviço Nacional de Informação (SNI) e, 

ainda, da Secretaria de Segurança Pública (SSP), do Departamento de 
Ordem Política e Social (DOPS), da Guarda Civil, da Força Pública do 
Estado de São Paulo (FPESP) e da Divisão Estadual de Investigações 
Criminais (DEIC). Em 1970, 昀椀cou vinculada ao CODI-DOI, integrando o 
recém-criado Sistema de Segurança Interna. Dentre as principais ações 
realizadas pela OBAN está o desmantelamento do Comando Regional 

da Vanguarda Armada Revolucionária Palmares (VAR-Palmares).

OEA
Organização dos 

Estados Americanos

A OEA foi fundada em 30 de abril de 1948, constituindo-se como um 
dos organismos regionais mais antigos do mundo. Possui 21 países 

signatários, dentre eles o Brasil.



ONU Organização das 
Nações Unidas

 A ONU, fundada em 24 de outubro de 1945, é uma organização inter-
nacional formada por países que se reuniram voluntariamente para 

trabalhar pela paz e o desenvolvimento mundiais.

P

PCB

Partido Comunista 
Brasileiro /

“Partido Comunista 
do Brasil” 

[denominação 
primeira] 

O Partido foi fundado em 22 de março de 1922, professando a ideologia 
comunista. Esteve na ilegalidade por longos períodos. 

PCdoB
Partido Comunista 

do Brasil

A sigla PCdoB passou a ser utilizada após um cisão interna do PCB 
por militantes que se opunham à linha política de Prestes. O PCdoB 

teve diversos membros assassinados pelo Estado brasileiro durante a 
Guerrilha do Araguaia.

PDC
Partido Democrata 

Cristão

PDS Partido Democrático 
Social

PDT Partido Democrático 
Trabalhista

PFL
Partido da Frente 

Liberal

PL Partido Liberal

PM Polícia Militar
Instituição responsável pelo policiamento ostensivo, estruturada em 

cada um dos estados da federação.

PSB Partido Socialista 
Brasileiro

PSD Partido Social
Democrático

PP Partido Progressista 

PR Partido Republicano

PRN 
Partido da 

Reconstrução
 Nacional 

PRONA
Partido de

Reedi昀椀cação da 
Ordem Nacional



PT Partido dos 
Trabalhadores

PTB Partido Trabalhista 
Brasileiro

S

Sardi
Sistema de Arquiva-
mento e Recupera-
ção de Documentos 

para Informação

Toda e qualquer informação coletada pelo Serviço Nacional de Infor-
mação (SNI) sobre indivíduos considerdos subversivos ou suspeitos, 
assim como pessoas de projeção no cenário político, encontrava-se 

arquivada em um grande banco de dados.

SEC Secreto Abreviatura que indica que o documento não deveria ser publicizado. 

SisNI Sistema Nacional de 
Informações 

Instituído formalmente pelo 1º Plano Nacional de Informação (PNI), em 
1970, era integrado pelo Serviço Nacional de Informação (SNI) e pelos 
demais setores de informações existentes: Sistema Setorial de Infor-
mações dos Ministérios Civis (SSIMC); Sistema Setorial de Informa-
ções dos Ministérios Militares (SSIMM); Subsistema  de Informações 
Estratégicas Militares (SuSIEM); além de outros órgãos setoriais de 

informações.

SNI Serviço Nacional de 
Informação

O Serviço Nacional de Informação foi criado em 13 de junho de 1964 
pelo presidente Castelo Branco, pela Lei nº 4.341. O SNI surgiu como 

um órgão da Presidência da República com a missão de coordenar, em 
todo o território nacional e no exterior, as atividades de informação e 

contrainformação e subsidiar o Conselho de Segurança Nacional (CSN) 
nas questões atinentes à Segurança Nacional. Assim, ao longo da 

existência do SNI, os agentes produziram milhares de páginas de texto 
com informações sobre pessoas e instituições cujos documentos foram 
organizados e inseridos no banco de dados do Sistema de Arquivamen-

to e Recuperação de Documentos para Informação (Sardi).

SSIMC
Sistema Setorial de 

Informações dos 
Ministérios Civis

Sistema formado pelas Divisões de Segurança e Informações (DSI) e 
pelas Assessorias de Segurança e Informações (ASI). 

SSIMM
Sistema Setorial de 

Informações dos 
Ministérios Militares

Sistema que tinha como missão a produção de informações militares 
de Segurança Nacional e informações estratégicas militares. Estava 

sob coordenação do Subsistema de Informações Estratégicas Militares 
(SuSIEM) na produção de dados de inteligência, que tinha como cabeça 
do Sistema a segunda Subche昀椀a do Estado-Maior das Forças Armadas. 

SSP Secretaria de 
Segurança Pública

Secretaria de Segurança Pública é um órgão público brasileiro estrutu-
rado em cada um dos estados da federação. A SSP é responsável por 
emitir a certidão de antecedentes criminais, documento que procura 
registros de indivíduos nos históricos da Polícia. O objetivo principal 
da SSP é garantir a ordem pública e a preservação das garantias do 
cidadão, assim como a proteção da vida e do patrimônio, através da 

atuação conjunta de seus órgãos de segurança.



STM Superior Tribunal 
Militar

O primeiro tribunal militar brasileiro foi criado em 1º de abril de 1808, 
pelo regente D. João. Em 1891, foi organizado o Supremo Tribunal 

Militar, com as mesmas competências do extinto Conselho Supremo 
Militar. Em 1946 teve alterado o nome para Superior Tribunal Mili-

tar, órgão da Justiça Militar do Brasil composto por quinze Ministros 
vitalícios, nomeados pelo presidente da República depois de aprovados 

pelo Senado Federal.

SUOF
Sociedade União 
dos Operários
 Ferroviários

Instrumento de organização dos ferroviários da Viação Férrea Federal 
Leste Brasileiro.

Su-SIEM
Subsistema de 

Informações Estra-
tégicas Militares

 

U

UAPPL

Universidade de 
Amizade do Povos 
Patrice Lumumba

A Patrice Lumumba, hoje conhecida como “Universidade Russa da Ami-
zade dos Povos”, é uma das mais prestigiadas instituições da Rússia 

(assim como era da antiga União Soviética) e historicamente recebe es-
tudantes de várias nacionalidades, já tendo formado chefes de Estado 

de, ao menos, seis nações. 

UDN União Democrática 
Nacional

UNE União Nacional dos 
Estudantes

A UNE foi criada em 1937, sendo o昀椀cializada em 1938 quando foi apoia-
da por 82 associações universitárias e secundaristas do país. Horas 
após o Golpe Militar, a sede da entidade na Praia do Flamengo, no 

Rio de Janeiro, foi incendiada e em 27 de outubro daquele ano ela foi 
o昀椀cialmente extinta pela Lei Suplicy. Mesmo na ilegalidade, a entidade 
mobilizava estudantes de todo o país. Sua rearticulação aconteceu em 

1979, com o Congresso na cidade de Salvador.

URSS
União das

 Repúblicas Socialis-
tas Soviéticas

A União das Repúblicas Socialistas Soviéticas foi um país que liderou o 
bloco comunista durante a Guerra Fria, sendo popularmente conhecida 

como União Soviética. 

USES
União Sergipana de 

Estudantes 
Secundaristas

 

V

VAR-Palmares
Vanguarda

 Armada Revolucio-
nária Palmares

A Vanguarda Armada Revolucionária Palmares foi um grupo formado 
em 1969 pela união da Vanguarda Popular Revolucionária (VPR) e do 
Comando de Libertação Nacional (COLINA) no contexto de grande 
perseguição policial contra grupos de oposição ao regime militar.



Por designação do Governo do Estado de Sergipe, a Co-
missão Estadual da Verdade de Sergipe (CEV/SE) foi ini-

cialmente constituída por sete membros. Da posse, em 7 de 
julho de 2015, até a apresentação desse relatório em 2019, 
permaneceram como membros Josué Modesto dos Passos 
Subrinho, Andréa Depieri de Albuquerque Reginato, Gil-
son Sérgio Matos Reis, Gabriela Maia Rebouças e Gilberto 
Francisco Santos. A pesquisa para o presente relatório es-
teve sob a coordenação de Andréa Depieri de Albuquerque 
Reginato e de Gilson Sérgio Matos Reis. Os trabalhos da 
CEV/SE foram desenvolvidos por servidores, estagiários, 
pesquisadores e também por voluntários cuja contribuição 
foi valiosa. 
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O volume que você tem em mãos é o Rela-
tório Final de trabalhos da Comissão da 

Verdade “Paulo Barbosa de Araújo” do Estado 
de Sergipe. Este texto foi produzido entre ja-
neiro de 2016 e agosto de 2019, contando uma 
parte da história das sergipanas, sergipanos e 
também de brasileiros e estrangeiros que atu-
aram em Sergipe e foram vítimas dos desvios 
autoritários do Estado, em momentos em que 
a democracia e seus pressupostos foram dei-
xados de lado. Olhar para as graves violações 
de direitos humanos para entender como as 
forças de repressão atuavam é uma forma de 
defender a democracia e construir um futuro 
melhor para todos nós.

A nossa Comissão começou a trabalhar 
quando a Comissão Nacional da Verdade já 
havia 昀椀nalizado os seus trabalhos e apresen-
tado seu Relatório Final. Mais que isso, inicia-
mos a coleta de depoimentos e prosseguimos 
com a pesquisa e a elaboração desse registro 
em um período de enorme instabilidade políti-
ca no Brasil, em que a história — especialmen-
te sobre os eventos e o alcance da ditadu-
ra militar (1964–1985) — passou a ser alvo de 
debates  acirrados. A partir de 2016, versões 
absolutamente irreais relativamente ao que o 
Brasil vivenciou durante o período da ditadura 
militar e que contrariam documentos e regis-
tros o昀椀ciais alcançaram os espaço públicos. 
Temos assistido às sistemáticas tentativas de 
consagrar torturadores, já responsabilizados 

judicialmente, como heróis. A memória da re-
pressão está agora, mais do que nunca, em 
disputa, e é nosso dever esclarecer os fatos 
do passado no intento de que não se repitam 
no futuro.

Assim, tivemos o cuidado de avançar nos tra-
balhos a partir de evidências históricas válidas, 
autênticas. Valemo-nos dos depoimentos da-
queles que foram submetidos diretamente pe-
las forças de repressão e também de um vasto 
acervo documental, que permitirá ao leitor com-
preender os mecanismos que operavam durante 
os diversos períodos autoritários vivenciados 
no Brasil entre os anos de 1946 e 1988.

Sim, este relatório começa a pensar o au-
toritarismo socialmente implantado no Brasil 
e os abusos das forças de repressão lá em 
1946, quando ainda não estávamos sobre a 
égide da ditadura militar, ao contrário: cos-
tuma-se caracterizar o período situado entre 
os anos de 1946 a 1963 como um período de 
“democracia de massas”. Mas como veremos 
no relato a seguir, tínhamos uma democracia 
ainda bastante frágil, incapaz de resistir ins-
titucionalmente às pressões decorrentes dos 
arranjos e novos alinhamentos determinados 
pela Guerra Fria e pela adesão à Doutrina de 
Segurança Nacional. 

Como consequência, vivenciamos um largo 
período de repressão política direcionada es-
peci昀椀camente aos membros do Partido Comu-
nista, que foi colocado na ilegalidade em 1947, 
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com a consequente cassação de todos os seus 
mandatos eletivos e a repressão sistemática, 
sob a égide da Lei de Segurança Nacional, aos 
seus membros e mesmo colaboradores eventu-
ais. Essa declaração judicial de ilegalidade do 
Partido Comunista dará ensejo a uma grande 
onda repressiva, que atingiu muitas sergipa-
nas e sergipanos, em especial gente humilde, 
das camadas mais populares. Talvez por isso, 
a grande repressão política dos anos 1950 em 
Sergipe, cuja história você poderá conhecer no 
nosso relatório, permaneça pouco trabalhada 
na historiogra昀椀a sergipana até esse momento.

Trabalhar com um período de tempo tão lar-
go, em que podemos identi昀椀car ciclos com ca-
racterísticas políticas distintas, foi um enorme 
desa昀椀o, mas também uma grande oportunida-
de. O que nos chamou a atenção durante todo 
o período pesquisado não foram as diferenças 
especí昀椀cas de cada época, mas sim as perma-
nências e a forma autoritária de funcionar do 
Estado brasileiro, sempre justi昀椀cada pela Dou-
trina de Segurança Nacional — esta sim, uma 
presença constante. 

Como vocês vão ver, os opositores e críticos 
aos governos, em diferentes épocas, foram sis-
tematicamente etiquetados como “subversivos” 
e enquadrados nas Leis de Segurança Nacional. 
Em Sergipe, estes sempre foram acusados de 
“tentar reorganizar ou pôr em funcionamento 
partido político ou associação dissolvidos por 
força de disposição legal ou decisão judicial”. 
Em cada nova versão da Lei de Segurança Na-
cional (1953, 1967, 1969, 1978 ou 1983) encontra-
mos sempre um crime — uma 昀椀gura típica — 
com esse mesmo conteúdo. 

Notem que tornar-se “subversivo” 昀椀ca a de-
pender de uma disposição legal ou de uma deci-
são judicial e não está diretamente relacionado a 
algo que a pessoa tenha feito, a não ser partici-
par de um grupo que acabou sendo de昀椀nido (cri-
minalizado) como ilegal por razões políticas. Es-

sa é uma fórmula bastante simples para conter 
opositores políticos. Tão simples quanto perigo-
sa. Limitar direitos da oposição, ou das minorias, 
impedindo que disputem o poder em condição 
de igualdade; eliminar adversários, inclusive 昀椀si-
camente, é típico de regimes não democráticos. 

Resgatamos aqui momentos históricos nos 
quais a democracia foi subvertida por um funcio-
namento estatal violento, inadequado, autoritá-
rio, violador dos princípios éticos que compõem 
a pauta de direitos humanos. Ao mesmo tempo 
procuramos destacar os percursos da resistência 
em Sergipe na defesa de uma sociedade mais jus-
ta, solidária e democrática. Por mais que seja difí-
cil olhar para as violências praticadas no passado, 
vale lembrar que “revelar é curar” e que “a verda-
de machuca, mas o silêncio mata”1. Precisamos, 
portanto, falar sobre isto.

Decidimos apresentar os eventos em ordem 
cronológica, por entendermos ser mais didático, 
mas destacamos algumas biogra昀椀as e também 
temáticas que ajudam a dimensionar e a ver, em 
perspectiva,  questões importantes para nos en-
tendermos como sociedade. De uma maneira ge-
ral, este Relatório privilegia a compreensão das 
estruturas e processos da repressão política a 
partir da costura das memórias dos indivíduos e 
instituições implicados. A defesa da democracia 
se dá na luta contra as opressões institucionaliza-
das. Essa é a missão das Comissões da Verdade. 
Vamos pensar e seguir juntos: 

Para que não se esqueça, para 
que nunca mais aconteça.

1 Slogans mobilizados pela Comissão da Verdade e Reconciliação da Áfri-
ca do Sul. Tida como referência de Comissão da Verdade, ela estudou 
as violações resultantes do sistema de apartheid vigente no país durante 
boa parte do século XX.
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COMISSÕES DA VERDADE E JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO: 
uma introdução necessária

INTRODUÇÃO

Para ajudar a compreender exatamente de onde 
vem esse relatório, vamos começar explicando 

o que são Comissões da Verdade e como estas 
se relacionam com os momentos de transição e 
aperfeiçoamento da democracia.

Comissões da Verdade são apenas um dos 
mecanismos do que se convencionou chamar de 
Justiça de Transição. Entende-se por Justiça de 
Transição um conjunto de práticas e mecanismos 
jurídico-sociais cujo objetivo principal é enfren-
tar e tratar o legado da violência de regimes au-
toritários do passado, através do exercício do 
direito à verdade e à memória, como estratégia 
simultânea de resgate, superação e estabilização 
da democracia. Após experiências autoritárias 
traumáticas, caracterizadas por sistemáticas e 
graves violações aos direitos humanos, enfren-
tar esse passado é absolutamente necessário 
para seguir adiante, reconhecer direitos e imple-
mentar a democracia. 

É simples: com o 昀椀m de um regime autoritário 
e violento, a democracia não emerge de forma 
automática. Muito pelo contrário, quanto maior 
for a herança autoritária, maiores as di昀椀culda-
des para implementar a democracia. Assim, não 
basta declarar direitos e reconhecer juridicamen-
te os mecanismos de controle típicos do Estado 
Democrático de Direito, mas há que se trabalhar 
muito para consolidar a democracia e garantir o 
respeito aos direitos humanos. Esse é um pro-
cesso contínuo, que começa na transição e não 
acaba nunca — uma vez que a democracia é um 
regime de governo que se estabelece entre ten-
sões e disputas, a exigir atenção contínua. Na 

re昀氀exão contemporânea relativamente aos pe-
ríodos de transição, não há nenhuma dúvida de 
que algo precisa ser feito após o 昀椀m de um re-
gime autoritário a 昀椀m de superá-lo. A questão é 
como deverá ser feito e de que forma se pode 
obter os melhores resultados. 

Nesse sentido, não há um modelo único de 
Justiça de Transição, sob pena, inclusive, de 
que se construam soluções tecnocráticas e 
descontextualizadas. Os modelos de transição 
variam de acordo com cada contexto particular 
e normalmente estruturam-se a partir de uma 
combinação muito própria, em maior ou menor 
grau, de mecanismos que têm por eixos cen-
trais: verdade, memória, justiça, reparação 
e reformas institucionais  garantidoras do 
Estado Democrático de Direito. Esses eixos  
estão hoje consagrados na perspectiva oficial 
dos organismos estatais e internacionais sobre 
transição, aparecendo também como predomi-
nantes em toda a literatura especializada. 

A chamada Justiça Transicional sempre busca 
corrigir os erros e enfrentar o legado autoritá-
rio do passado, mas, inevitavelmente, diante dos 
recursos disponíveis, do tempo e das condições 
ou restrições políticas existentes, este é um pro-
cesso sempre seletivo, o que signi昀椀ca dizer que a 
justiça de transição envolve, portanto, uma nar-
ração delimitadora tanto das violências como dos 
remédios a serem disponibilizados.

A Justiça de Transição se tornou um importan-
te campo de estudos na luta global por direitos 
humanos e democracia a partir de meados dos 
anos 1990 e inclui o estudo, reconhecimento e de-
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senvolvimento conceitual do direito à verdade, à 
memória e à reparação, entendidos como funda-
mentais nos processos de retomada democrática.

No Brasil, a mais recente transição para a 
democracia pode ser juridicamente caracteriza-
da como realmente lenta e gradual, sem gran-
des rupturas, responsabilização ou movimentos 
mais intensos em direção à redemocratização: 
uma transição incompleta. Acreditamos que par-
te da fragilidade demonstrada pela democracia 
brasileira nos últimos tempos esteja relacionada 
justamente a essa transição precária.

Do início do período de distensão, anunciado 
por Geisel em 1974, à elaboração/promulgação de 
um novo marco normativo para o Estado Brasi-
leiro, o que se deu com a Constituição Federal 
de 1988, foram ao todo 14 anos. Durante esse pe-
ríodo, diferentes dispositivos normativos foram 
sendo, aos poucos, aprovados, mas não sem con-
tradições, idas e vindas, disputas e resistências, 
especialmente porque o governo buscou manter 
sob seu controle a transição política.

A Constituição de 1988 reconhece os direitos 
humanos fundamentais, assegura os direitos 
sociais e reafirma a igualdade e a justiça como 
valores supremos para a construção de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos. A partir da nova Constituição, o Brasil se 
constituiu como Estado Democrático de Direi-
to, tendo sido assim modelado:

ao longo desse lento e negociado processo de 
transição. Se toda Constituição acaba por reve-
lar a opção política de um povo, o texto consti-
tucional de 1988 não deixa dúvidas a respeito da 
escolha brasileira pela democracia. O problema 
é que — a despeito desse novo marco normati-
vo — ao longo dos 30 anos de vigência da nova 
Constituição 昀椀caram visíveis muitos resquícios 
da repressão política e da ditadura militar nos 
modos — nada democráticos — de funcionar 
do Estado2. O fato é que, como sociedade, não 
conseguimos, até hoje, desarmar dispositivos 
autoritários que continuaram a operar, apesar 
do Estado Democrático de Direito.

Assim, embora existam diferentes justi昀椀ca-
tivas para os momentos em que a nossa de-
mocracia esteve fragilizada, sob ataque, de-
formada ou inexistente, não podemos fugir do 
assunto. De uma forma bastante objetiva: não 
é possível negar que vivemos períodos de auto-
ritarismo máximo, em que o poder era exercido 
de maneira concentrada, quando não havia mais 
mecanismos de controle sobre o poder estatal, 
quando críticos ou opositores ao governo eram 
neutralizados por prisões sistemáticas, tortu-
ras e mesmo através da eliminação física. Este 
período é uma parte viva e irremovível da nossa 
história e sua compreensão, fundamental para 
o avanço e a sedimentação da democracia. 

A partir dessa compreensão, ainda que de for-
ma tardia, o Brasil começou a resgatar sua his-
tória, na medida em que a democracia ia se con-
solidando. Importantes iniciativas pelo direito à 
memória e à verdade histórica foram sendo pro-
gressivamente adotadas, até a instalação da Co-
missão Nacional da Verdade, em 2012. 

2 Como, se pode ver, por exemplo, na atuação violenta, seletiva e discrimi-
natória do sistema de segurança pública; nas denúncias sobre a prática 
de tortura; ou ainda na edição desenfreada de Medidas Provisórias (lem-
brando que a Medida Provisória, que é ato normativo do Poder Executivo, 
foi criada como uma excepcionalidade, mas é utilizada de forma rotineira), 
tal qual se fazia com os Decretos-Lei durante a ditadura militar.

Conhecida como Constituição Cidadã, a 
Constituição de 1988 é o registro vivo do pac-
to político brasileiro que foi sendo construído 
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DIREITO À VERDADE E À MEMÓRIA

O direito à Memória e à Verdade corresponde 

ao reconhecimento dado às vítimas e a toda a 

sociedade de que o Estado e setores institucio-

nais e/ou civis foram responsáveis por violações 

de direitos humanos. Nesse sentido, a constitui-

ção de uma verdade oficial — que muitas vezes 

vem desmentir os relatos falsos e caluniosos 

que os criminosos estabeleceram como oficiais 

— é condição para que a sociedade possa reco-

nhecer um passado autoritário de práticas abu-

sivas e criminosas. O desvelamento da verdade 

fornece a garantia de que as graves violações 

de direitos humanos serão esclarecidas.

Comissões da Verdade, projetos de memo-

rialização e reconhecimento do testemunho das 

vítimas fazem parte de um conjunto de iniciati-

vas que visam reescrever nossa história, esclare-

cendo os fatos, as causas e as consequências de 

um período nebuloso de violência e ilegalidade. 

Alguns exemplos de projetos de memorializa-

ção importantes do Brasil são a construção de 

monumentos, modificação dos nomes de ruas e 

memoriais (como o Memorial da Democracia da 

UFS). Os processos de memória e verdade são 

as bases para que os outros eixos da Justiça de 

Transição possam existir. O estabelecimento da 

verdade e a constituição da memória são fun-

damentais para que a reparação seja efetivada 

reconhecendo a história das vítimas e para que 

as instituições, a partir do conhecimento das 

causas e consequências, possam ser reforma-

das. Comissões da Verdade são, via de regra, 

ações de iniciativa governamental ou institu-

cional (como vemos nas Comissões da Verdade 

Universitárias) e por essa razão atuam com base 

em um mandato e por um período específico. 

Com o término dos trabalhos das Comissões da 

Verdade no Brasil, em várias localidades foram 

instalados Comitês por Memória, Justiça e Ver-

dade (os nomes podem variar, mas o objeto é o 

mesmo), que funcionam como organizações da 

sociedade civil que acompanham e pressionam 

pela implementação dessa pauta. 

DIREITO À JUSTIÇA

O direito à Justiça pode ser compreendido 

de duas maneiras. A primeira delas diz respeito 

ao direito individual das vítimas de verem seus 

algozes punidos pelos crimes que cometeram 

contra elas mesmas ou contra seus familiares e 

entes queridos. A outra maneira diz respeito ao 

direito coletivo de que criminosos não perma-

neçam impunes em relação aos seus crimes. Em 

casos de violações generalizadas e sistemáticas, 

ou seja, casos que envolvem um número grande 

de mortes, torturas, desaparecimentos e prisões 

ilegais, os dois aspectos da justiça que se men-

ciona acima devem andar juntos, assim, a justiça 

não se faz com relação apenas a um único indi-

víduo, mas em relação a toda a sociedade. De 

todo modo, a justiça como punição aos culpa-

dos é apenas um dos aspectos do Direito à Jus-

tiça, afinal, como punir todos os que estiveram 

envolvidos direta ou indiretamente nos crimes, 

como punir a conivência e inclusive o apoio de 

vários setores da sociedade civil a tais crimes? O 

direito à Justiça deve ser compreendido como 

um direito que só se efetiva com a realização 

dos outros eixos justransicionais. O direto à Jus-

tiça só é plenamente realizado com a punição 

dos perpetradores dos crimes, mas ele deve ser 

complementado, para ter toda a sua efetivida-

de, com a reparação material e psicológica, a 

garantia de verdade e memória e com a refor-

ma das instituições do Estado.
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DIREITO À REPARAÇÃO

Para além do direito ao reconhecimento de 

sua história, memória e verdade, as vítimas de 

graves violações de direitos humanos devem ser 

reparadas material, simbólica e psicologicamente. 

Com relação à reparação material, normalmen-

te se apela a ajuda financeira ou a indenizações 

compensatórias pagas pelo Estado em reconhe-

cimento da violência infringida por seus agentes 

às vítimas. Sobreviventes das violências do Esta-

do ou familiares de pessoas desaparecidas ou 

assassinadas normalmente encontram grandes 

dificuldades para se sustentar ou prover sustento 

às suas famílias, pois além dos traumas que tais 

violências acarretam e das sequelas psicológicas 

e/ou físicas que implicam, muitos perdem seus 

empregos ou ficam sem condições de trabalhar. 

Com relação à reparação simbólica, a construção 

de monumentos, memoriais e o estabelecimento 

de datas comemorativas, bem como a reformu-

lação de nomes de ruas e locais, são iniciativas 

que restituem parcialmente a dignidade que ha-

via sido negada às vítimas e às suas histórias. Por 

fim, com relação à reparação psicológica, se trata 

de, mesmo que minimamente, remediar danos 

provocados por experiências de extrema violên-

cia, tentando oferecer apoio para que a vítima 

consiga elaborar tais experiências e viver melhor.

O direito à Reparação é de difícil realização e 

mensuração. Como avaliar se uma vítima foi su-

ficientemente reparada por uma série de violên-

cias que viveu? Como diferenciar os graus de re-

paração para cada vítima? Como, por exemplo, 

na reparação financeira, estipular quanto deve 

receber cada vítima? Perguntas como estas têm 

profundas implicações políticas, econômicas, ju-

rídicas e morais. Não há regras gerais de como 

deve ser efetivado o direito à Reparação. No en-

tanto, pode-se dizer que o Estado, ao reconhe-

cer que deve reparar vítimas de uma violência 

perpetrada por ele próprio, reconhece que tais 

violências são inaceitáveis.

DIREITO À REFORMA 
INSTITUCIONAL

O direito à Reforma Institucional é um direi-

to das vítimas e de toda a sociedade. Ele se 

dá quando o Estado reconhece que o legado 

de um período autoritário e violento necessita 

ser interrompido e que, ao término de um pe-

ríodo de conflitos e violências, as instituições 

responsáveis por essas devem ser extintas ou 

reformadas, os agentes punidos e as leis auto-

ritárias devem ser removidas.

Uma das principais medidas, então, consiste 

no afastamento dos responsáveis pelas viola-

ções de direitos dos cargos públicos e das ins-

tituições. Esse é considerado o primeiro passo 

fundamental para que autoanistias não sejam 

instauradas e/ou sustentadas, ou que agentes 

da máquina pública não atrapalhem o trans-

correr dos processos da Justiça de Transição. 

Outra medida importante é que aspectos ins-

titucionais que foram forjados durante o perí-

odo violento e autoritário sejam transforma-

dos para que não impeçam o funcionamento 

democrático do Estado. As Comissões da Ver-

dade, com suas recomendações de reformas 

administrativas, jurídicas e institucionais são 

importantes dispositivos para que o Estado 

possa reconhecer e se orientar com vista à re-

formulação de seus modos de funcionamento.

Fonte | Adaptado de: h�p://memoriasdadi-

tadura.org.br/justica-de-transicao/index.html. 

Acesso em 10 de dezembro de 2018.

Para saber mais: h�ps://ictj.org/es 
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VERDADE E JUSTIÇA NO BRASIL
INFOGRÁFICO DA LUTA PELA MEMÓRIA, 

• Ano de 昀椀nalização do Projeto “Brasil Nunca Mais”, maior iniciativa da sociedade civil 
em prol da memória, verdade e justiça no Brasil. O projeto reconstituiu a história das vio-
lações aos direitos humanos ocorridas durante a ditadura militar a partir de documentos 
o昀椀ciais produzidos pelo próprio Estado brasileiro. Todo o acervo comprobatório dos fatos 
constantes da pesquisa e narrados no livro foi copiado e guardado em diferentes institui-
ções, como garantia contra eventual destruição dos originais. Em 2013, esse importante 
conjunto documental foi entregue ao Ministério Público Federal para a digitalização da 
integralidade do acervo*.

19
85

• No Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da Constituição Federal 
de 1988, artigo 8º, o legislador constituinte rea昀椀rmou a anistia política — estendendo-a 
até a data de promulgação do novo texto constitucional — e reconheceu o direito dos 

atingidos a benefícios compensatórios por parte do Estado. 19
88

• Publicação do Dossiê de Mortos e Desaparecidos Políticos a partir de 1964, elaborado 
pela Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos Políticos, Instituto de Estudos da 
Violência do Estado – IEVE, Grupo Tortura Nunca Mais/RJ e Grupo Tortura Nunca Mais/
PE. Esse dossiê foi publicado pelo Governo do Estado de Pernambuco.

• Lei 9.140/1995: Instituiu a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos – 
CEMDP, sendo a primeira iniciativa clara de reconhecimento, pelo Estado brasileiro, quanto 
às violações aos direitos humanos decorrentes de perseguição política ocorrida no período 
de 02 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979. A CEMDP foi criada com atribuições para 
proceder o reconhecimento de pessoas mortas ou desaparecidas por causas não naturais 
em dependências policiais ou assemelhadas, e localizar corpos de pessoas desaparecidas, 
no caso da existência de indícios quanto ao local de ocultação do cadáver ou sepultamento. 
Esta lei estabeleceu os primeiros parâmetros para pagamento de indenização a título repa-
ratório. Em 2019, a CEMDP atuou na busca, localização e identi昀椀cação de restos mortais de 
mortos e desaparecidos políticos nos estados do Pará e Tocantins, onde ocorreu a Guerrilha 
do Araguaia; no estado de São Paulo, os trabalhos estão direcionados à “Vala Clandestina 
de Perus”; no estado do Rio de Janeiro, a CEMDP apoia as pesquisas relacionadas à “Casa 
da Morte” de Petrópolis.

19
95

* Você pode acessar os relatórios do Projeto digitalizados pelo MPF no link <http://bnmdigital.mpf.mp.br/pt-br/>.
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• Início dos trabalhos para constituição de um centro de referência para “abrigar infor-
mações, documentos, arquivos, objetos artísticos com valor simbólico sobre as violações 
dos Direitos Humanos durante o período da Ditadura Militar no Brasil”. Um grupo de tra-
balho é instalado junto ao Arquivo Nacional e os acervos sob custódia da Agência Brasi-
leira de Inteligência (ABIN), bem como todos os documentos remanescentes produzidos 
pelos extintos Conselho de Segurança Nacional (CSN), Comissão Geral de Investigações 
(CGI) e Serviço Nacional de Informação (SNI) são transferidos para o Arquivo Nacional.

20
05

• Lei 10.875/2004: Ampliou as atribuições da CEMDP para que a Comissão alcançasse 
casos de pessoas mortas em razão de repressão sofrida em manifestações ou con昀氀i-
tos armados com o Poder Público e também casos de suicídios decorrentes de seque-

las relacionadas com sessões de tortura.

20
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Instalação, no Arquivo Nacional, do Projeto “Memórias Reveladas”, para a preserva-
ção  do patrimônio documental do país, o que permitiu o tratamento dos acervos dos 
extintos Departamento Estadual de Ordem Política e Social (DEOPS) e Departamento 
de Ordem Política e Social (DOPS), órgãos centrais no aparato repressor do regime 
militar, que tinham como missão espionar e reprimir opositores políticos. Em Sergipe, 
o acervo do DOPS/SE, localizado no Arquivo Público Estadual de Sergipe (APES), foi 

digitalizado, em 2012, a partir dessa iniciativa.

20
06

20
0

2 • Lei 10.536/2002: Ampliou o marco temporal 昀椀nal para os trabalhos da CEMDP de 15 de 
agosto de 1979 para 5 de outubro de 1988 e reabriu prazo para apresentação de novos pedidos.

• Lei 10.559/2002: Regulamentou o artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), reconheceu a Comissão de Anistia do Ministério da Justiça como o 
órgão responsável por reparar os atos de exceção de 1946 a 1988, 昀椀xou os requisitos para 
reconhecimento do anistiado político e o regime de direitos daí decorrente. 
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• Criação do Centro de Referência das Lutas Políticas no Brasil: Memórias Reveladas, 
para manutenção e preservação dos acervos documentais do período de 1964 a 1985. A 
constituição do Centro, junto ao Arquivo Nacional, é considerada um marco na democra-
tização do acesso à informação e na luta pelo direito à memória, à verdade e à justiça.

• Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009 (atualizado pelo Decreto nº 7.177, de 12 de 
maio de 2010): Aprova o Plano Nacional de Direitos Humanos III (PNDH III), que reconhe-
ceu e incluiu na Política Nacional de Direitos Humanos o direito à memória e à verdade.

Eixo Orientador VI - Direito à Memória e à Verdade:
a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade 
como Direito Humano da cidadania e dever do Estado; 
b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e cons-
trução pública da verdade; e 

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada 
com a promoção do direito à memória e à verdade, forta-
lecendo a democracia.

20
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• Abril de 2010: Julgamento pelo STF da Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental (ADPF) nº 153, que propunha a declaração de incompatibilidade entre anistia 
estendida aos agentes públicos responsáveis por crimes cometidos contra opositores 
políticos e a Constituição Federal de 1988. O STF, por sete votos a dois, manifestou-se 

contra a revisão da Lei de Anistia. 

• 24 de novembro de 2010: Julgamento do caso Gomes Lund e outros vs. Brasil (caso da 
Guerrilha do Araguaia — sentença no anexo) pela Corte Interamericana de Direitos Huma-

nos (CIDH/OEA). A Corte decidiu que:
20

10
A interpretação dada à Lei de Anistia de 1979 é incompatível 
com as obrigações assumidas pelo Brasil a partir da rati昀椀ca-
ção da Convenção Americana sobre Direitos Humanos;
O Estado brasileiro é responsável pelos desaparecimentos no 
Araguaia com a consequente obrigação de esclarecer, determinar 
o paradeiro e se possível identi昀椀car e entregar os restos mortais 
aos familiares; 
É obrigatória a manutenção de programa ou curso sobre direitos 
humanos para todos os níveis hierárquicos das Forças Armadas;
O Brasil deve adotar as medidas necessárias para tipi昀椀car 
como delito o desaparecimento forçado de pessoas, de 
acordo com parâmetros internacionais;
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• Lei 12.527/2011: Lei Brasileira de Acesso à Informação, regula o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, 
de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. A aprovação dessa legislação é considerada de fundamental importância 
para as Comissões da Verdade e contribui decisivamente para a efetivação do direito à 
memória e à verdade histórica relativamente a graves violações de direitos humanos.

• Lei 12.528/2011: Cria a Comissão Nacional da Verdade – CNV com a 昀椀nalidade de exa-
minar e esclarecer as graves violações de direitos humanos praticadas no período 昀椀xado 
no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a 昀椀m de efetivar o direito 
à memória e à verdade histórica e promover a reconciliação nacional, tendo por objetivos:

20
11

 I. Esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de graves viola-
ções de direitos humanos mencionados no caput do art. 1º;
II. Promover o esclarecimento circunstanciado dos casos de tortu-
ras, mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres e 
sua autoria, ainda que ocorridos no exterior;
III. Identi昀椀car e tornar públicos as estruturas, os locais, as institui-
ções e as circunstâncias relacionados à prática de violações de di-
reitos humanos mencionadas no caput do art. 1º e suas eventuais 
rami昀椀cações nos diversos aparelhos estatais e na sociedade;
IV. Encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e qualquer 
informação obtida que possa auxiliar na localização e identi昀椀cação 
de corpos e restos mortais de desaparecidos políticos, nos termos 
do art. 1º da Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995;
V. Colaborar com todas as instâncias do poder público para apura-
ção de violação de direitos humanos; 
VI. Recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para pre-
venir violação de direitos humanos, assegurar sua não repetição e 
promover a efetiva reconciliação nacional; e
VII. Promover, com base nos informes obtidos, a reconstrução da his-
tória dos casos de graves violações de direitos humanos, bem como co-
laborar para que seja prestada assistência às vítimas de tais violações.
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• 15 de maio de 2014: O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou nova Ação de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental (ADPF nº 320), com a pretensão de que a Lei de 
Anistia (Lei nº 6683/1979) não seja aplicada aos agentes públicos (militares ou civis) que 
tenham cometido crimes políticos e conexos. Esse novo pedido leva em conta a condenação 
do Brasil pela CIDH/OEA, ocorrida após o julgamento da ADPF nº 153, e requer também o 
cumprimento da decisão da Corte. Até o momento de 昀椀nalização desse texto a ADPF nº 320 

não havia sido julgada ou pautada para julgamento.

• 12 de dezembro de 2014: Entrega do Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade – 
CNV. Os fatos reportados nesse relatório constituem o posicionamento o昀椀cial do Estado 
brasileiro quanto ao período que vai de 1946 a 1988, período correspondente ao interregno 

entre as duas Constituições democráticas.

20
14

• Implantação e início dos trabalhos 
da Comissão  da Verdade “Paulo Bar-

bosa de Araújo” do Estado de Sergipe.

20
16

20
15 • Criação da Comissão da Verdade “Paulo Barbo-

sa de Araújo” do Estado de Sergipe.

A partir da constituição da Comissão Nacional 
da Verdade – CNV, se instalou no Brasil uma rede 
de Comissões da Verdade estaduais, municipais 
e setoriais que contribuíram para a consecução 
dos objetivos da Comissão Nacional3, conferin-
do capilaridade aos trabalhos e somando-se na 
busca de documentos e informações. O Relató-
rio da CNV expressa a posição o昀椀cial do Estado 
brasileiro quanto às graves violações de Direitos 
Humanos ocorridas no Brasil de 1946 a 1988. 

Por 昀椀m, mas não menos importante, o Decreto 
Estadual nº 30.030, de 26 de junho de 2015, criou 

no âmbito do Estado de Sergipe a Comissão Esta-
dual da Verdade “Paulo Barbosa de Araújo” (CEV/
SE). Vamos agora apresentar a CEV/SE, respon-
sável pela pesquisa e confecção do relatório que 
você tem em mãos.

3 Muito embora as Comissões da Verdade tenham sido exitosas quanto 
à concretização do direito à memória e à verdade, é forçoso reconhe-
cer que os trabalhos dessas Comissões — que em tese deveriam fazer 
parte de um processo de reconciliação nacional — se encontram hoje, 
paradoxalmente, no centro dos debates e disputas que cindem de for-
ma gravosa a sociedade brasileira, marcadamente após 2016 quando, a 
partir do curso do processo de Impeachment da Presidente eleita Dilma 
Rousseff, falas de apologia à tortura e à ditadura passaram a circular nos 
espaços públicos.
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A COMISSÃO DA VERDADE “PAULO BARBOSA

O Estado de Sergipe instituiu sua Comissão da 
Verdade apenas no ano de 2015, quando os 

trabalhos da Comissão Nacional já haviam sido en-
cerrados. Vale destacar que a instalação da CEV/
SE começou a ser pensada a partir de 2012, mo-
mento em que a CNV foi criada. Nesse primeiro 
momento é preciso destacar os esforços da então 
Deputada Estadual Ana Lúcia Vieira Menezes para 
a instalação de uma comissão local e de Luiz Edu-
ardo Oliva, então secretário de Direitos Humanos. 
Em 15 de março de 2012, houve reunião preparatória 
para o lançamento do “Comitê Estadual de acom-
panhamento das atividades da Comissão Nacional 
da Verdade”. O objetivo deste órgão da sociedade 
civil foi dar início aos trabalhos de pesquisa e le-
vantamento de dados no estado. Infelizmente, o 
Comitê não chegou a ser instalado, mas a iniciativa 
mobilizou diversos segmentos da sociedade civil 
sergipana, que passaram a pressionar pela criação 
de uma Comissão Estadual da Verdade. 

Em 2014, em razão de uma reforma administrati-
va, a Secretaria de Direitos Humanos se tornou uma 
Coordenadoria e coube a seu coordenador, 昀椀lho de 
um preso político, Antônio Bittencourt Júnior, du-
rante a gestão de Jackson Barreto (2013-2018), dar 
continuidade às articulações para criação e imple-
mentação da Comissão da Verdade em Sergipe. 

Assim, em 7 de julho de 2015, foi instituída a Co-
missão Estadual da Verdade “Paulo Barbosa Araú-
jo”, através do Decreto Estadual nº 30.030/2015, do 
governador Jackson Barreto (ele também uma ví-
tima da ditadura). O nome da CEV/SE “Paulo Bar-
bosa de Araújo” é uma homenagem ao jornalista 
que conseguiu vazar para a imprensa as prisões 
ocorridas na Operação Cajueiro, cuja biogra昀椀a vo-
cê poderá conhecer nesse Relatório. 

A CEV/SE foi criada com a 昀椀nalidade de efetivar 
o direito à memória e à verdade histórica, espe-

cialmente quanto às graves violações de direitos 
humanos ocorridas em Sergipe ou que tenham 
atingido sergipanos. A instalação e início dos tra-
balhos aconteceu em janeiro de 2016. O prazo de 
vigência para a conclusão dos trabalhos da CEV/
SE foi prorrogado, encerrando-se em agosto de 
2019. O Decreto de criação estabeleceu como ob-
jetivos da Comissão Estadual da Verdade de Ser-
gipe, in verbis:

Art. 3º: São objetivos da Comissão Es-
tadual da Verdade “Paulo Barbosa de 
Araújo”, do Estado de Sergipe:
I - esclarecer os fatos e as circunstâncias 
dos casos de graves violações de Direitos 
Humanos mencionados no “caput” do art. 
1º deste Decreto;
II - promover o esclarecimento circuns-
tanciado dos casos de perseguição polí-
tica, prisões arbitrárias, torturas, mortes 
e/ou assassinatos, desaparecimentos 
forçados, ocultação de cadáveres e sua 
autoria, ocorridos no território do Es-
tado de Sergipe, ou contra sergipanos, 
ainda que ocorridos fora do Estado;
III - identi昀椀car e tornar públicas as es-
truturas, os locais, as instituições do 
Estado de Sergipe e as circunstâncias 
relacionadas à prática de violações de 
Direitos Humanos mencionados no art. 
1º deste Decreto e suas eventuais rami-
昀椀cações nos diversos aparelhos estatais 
da sociedade;
IV - encaminhar aos órgãos públicos 
competentes toda e qualquer informa-
ção obtida que possa auxiliar na locali-
zação e na identi昀椀cação de corpos e res-
tos mortais de desaparecidos políticos, 

DE ARAÚJO” DO ESTADO DE SERGIPE
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nos termos do art. 1º da Lei (Federal) nº 
9.140, de 04 de dezembro de 1995;
V - colaborar com todas as instâncias do 
poder público para a apuração de viola-
ções de Direitos Humanos;
VI - recomendar a adoção de medidas e 
políticas públicas para prevenir violação 
de Direitos Humanos, assegurar a sua 
não repetição e promover a efetiva re-
conciliação Estadual e Nacional;
VII - promover, com base nos informes 
obtidos, a reconstrução da história nos 
casos de graves violações de Direitos 
Humanos, bem como, colaborar para 
que seja prestada assistência às vítimas 
e familiares, de tais violações;
VIII - estabelecer medidas necessárias à 
guarda e conservação da documentação 
e registros históricos coligidos ao longo 
do trabalho.

É importante reforçar que, durante a pesquisa, 
inúmeras (e importantes) questões vieram à tona, 
contudo, considerando o recorte previsto no Decre-
to acima, em especial nos incisos I, II e III, nosso re-
latório está focado especialmente nas graves e sis-
temáticas violações de Direitos Humanos, não avan-
çando, por exemplo, na investigação da temática da 
corrupção, que aparece como uma constante, em 
especial no período da ditadura militar. Desta forma, 
a documentação atinente à corrupção permanece no 
acervo da CEV, contudo, não foi investigada.

Para realizar os objetivos acima a, CEV/SE foi 
dotada de algumas prerrogativas, de昀椀nidas no 
Decreto nº 30.030/2015:

Art. 4º: Para a execução dos objetivos pre-
vistos no art. 3º deste Decreto, a Comis-
são Estadual da Verdade ”Paulo Barbosa 
de Araújo”, do Estado de Sergipe, poderá:

I - receber testemunhos, informações, 
dados e documentos, assegurada a não 
identi昀椀cação do detentor ou dependente, 
quando solicitada;

II - requisitar informações, dados e do-
cumentos de órgãos e entidades do po-
der público estadual, ainda que classi昀椀-
cados em qualquer grau de sigilo;
III - convocar para entrevista e testemu-
nho, pessoas que possam guardar qual-
quer relação com os fatos e circunstân-
cias examinados;
IV - determinar a realização de perícias e 
diligências para a coleta ou recuperação 
de informações, documentos e dados;
V - promover audiências públicas;
VI - requisitar proteção aos órgãos pú-
blicos para qualquer pessoa que se en-
contre em situação de ameaça em razão 
de sua colaboração com a Comissão Es-
tadual da Verdade – Paulo Barbosa de 
Araújo, do Estado de Sergipe;
VII - promover parcerias com órgãos e 
entidades, públicos ou privados, nacio-
nais ou internacionais, para o intercâmbio 
de informações, dados e documentos;
VIII - requisitar o auxílio de entidades 
e órgãos públicos, no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, especialmente das 
Polícias Civil e Militar;
IX- buscar articulação com outros pode-
res e instituições autônomas do Estado 
para a condução de seus trabalhos;
X - realizar os devidos encaminhamen-
tos do resultado obtido.

A composição da Comissão reuniu pro昀椀ssionais 
com per昀椀l acadêmico e com experiência no tra-
balho pela democracia e pelos direitos humanos, 
empossados no dia 06 de julho de 2015, através do 
Decreto de nº 30.057/2015. A Comissão é presidida 
pelo Professor Doutor Josué Modesto dos Passos 
Subrinho, ex-reitor da Universidade Federal de 
Sergipe (UFS) e atualmente Secretário da Educa-
ção do Estado de Sergipe, e tem como Secretária 
Executiva a professora Doutora Andréa Depieri de 
Albuquerque Reginato, lotada no Departamen-
to de Direito da Universidade Federal de Sergipe 
(DDI/UFS). Além destes, foram também nomea-
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dos membros da CEV/SE pelo Decreto Estadual 
30.057/2015: a professora Doutora Gabriela Maia 
Rebouças, o escritor e jornalista Gilberto Francis-
co dos Santos, o professor Doutor Hélder Teixeira 
Bezerra, o professor Mestre José Afonso do Nas-
cimento e o professor Doutor José Vieira da Cruz.

Hélder Teixeira Bezerra, embora nomeado, não 
compareceu à posse e não chegou a assumir seu 
posto junto à CEV, razão pela qual, em seu lugar 
foi nomeado como membro o professor Mestre 
Gilson Sérgio Matos Reis, através do Decreto Es-
tadual nº 30.196/2016. Iniciados os trabalhos, José 
Vieira da Cruz, eleito vice-reitor da Universidade 
Federal de Alagoas pediu afastamento da CEV e, 
posteriormente, o fez também José Afonso do 
Nascimento, por problemas de saúde. Não foram 
nomeados novos membros para os seus postos.

Uma vez instalada, a CEV/SE, ao longo dos 
seus três anos de trabalho, contou com diversos 
colaboradores, parceiros e também voluntários 
(vide Expediente). Podemos dizer que a equipe 
que construiu a CEV/SE mobilizou, neste traba-
lho, seus melhores esforços e toda a dedicação 
possível. Reconhecemos, contudo, que diante da 

quantidade de documentos recolhidos e, mais 
ainda, frente à complexidade das circunstâncias, 
esse relatório apresenta apenas uma pequena 
parcela dos acontecimentos relativos às violações 
ocorridas no período. Esse é apenas um primeiro 
passo em direção ao esclarecimento e à publici-
zação dos fatos ocorridos em Sergipe. Muitas são 
as nuances e há ainda muito a ser pesquisado e 
esclarecido. O tempo, nosso maior algoz, não nos 
permitiu ir além. O acervo constituído pela CEV 
está disponível no Arquivo Público Estadual de 
Sergipe (APES), com cópias também entregues à 
Universidade Federal de Sergipe. 

A despeito do cuidado com que procuramos 
conduzir a pesquisa, dada a extensão do período 
e a complexidade das circunstâncias, podem ha-
ver omissões, contudo, é preciso esclarecer que, 
se ocorreram, as mesmas não foram intencionais. 
Esperamos que o trabalho iniciado tenha continui-
dade em novas pesquisas e iniciativas, tanto go-
vernamentais como por parte da sociedade civil 
organizada e que eventuais lacunas possam ser 
supridas. Esperamos, sobretudo, que esse Rela-
tório desperte seu interesse. Esse é só o começo.

Da esquerda para a direita, José Afonso do Nascimento, Gabriela Maria Rebouças, Andréa Depieri de Albuquerque 
Reginato, Rosa Maria Machado (viúva do jornalista Paulo Barbosa de Araújo), Josué Modesto dos Passos Subrinho, 

Jackson Barreto, Gilberto Francisco dos Santos, José Vieira da Cruz e Antônio Bittencourt Júnior.
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Em 2015, o Decreto nº 30.030/2015 instituiu a 
Comissão Estadual da Verdade – Paulo Bar-

bosa de Araújo (CEV/SE), que funcionou até 2019, 
ano da publicação deste Relatório Final. Os tra-
balhos da CEV/SE foram iniciados em janeiro de 
2016, sendo instalada precariamente na Coorde-
nadoria de Direitos Humanos do Governo do Es-
tado de Sergipe e, posteriormente, na então Se-
cretaria da Casa Civil do Governo do Estado de 
Sergipe. Em junho de 2016, um ano após o Decre-
to, passamos a exercer as nossas atividades na 
avenida Augusto Maynard, 321, no segundo andar 
do prédio do Banese. Estas, como outras di昀椀cul-
dades pontuais, foram sendo progressivamente 
superadas pelo grupo de trabalho formado por 
membros nomeados e estagiários contratados. 
Estes foram orientados à prática de pesquisa, es-
pecialmente com documentos de arquivo.

Com o início das atividades, a CEV/SE elabo-
rou plano de trabalho orientado de acordo com 
a missão, objetivos e metas estabelecidos na 
normativa que a instituiu. A coleta de documen-
tos, prevista em algumas das normas do Decreto 
que regulamentou a CEV/SE, e de fundamental 
importância para os trabalhos, foi precedida de 
negociações e acordos visando à facilitação do 
acesso aos documentos. Com esse escopo fo-
ram rapidamente 昀椀rmadas parcerias com o Ar-
quivo Nacional/Memórias Reveladas, o Superior 
Tribunal Militar (STM) e o Tribunal de Justiça de 
Sergipe (TJ/SE). O Exército Braileiro manifestou 
entendimento no sentido de que a CEV/SE não 
poderia requisitar documentos ou informações 

sob seu controle, não atendendo às solicitações, 
nem mesmo sob o abrigo da Lei de Acesso à In-
formação – LAI.

Dentre as prerrogativas diretamente citadas no 
art. 4º do supracitado Decreto está a do inciso V 
em “promover audiências públicas”. Isto motivou 
tomadas públicas de depoimento durante os tra-
balhos da Comissão. As oitivas ocorreram nos mu-
nicípios de Aracaju (2016 e 2018) e de Propriá (2017). 

Todas as atividades externas da CEV/SE fo-
ram realizadas paralelamente ao trabalho inter-
no, que ia desde o levantamento de informações 
sobre o período pesquisado — através de uma 
leitura intensa de diversos arquivos, livros e leis 
—, até a coleta e tabulação destes dados. Duran-
te a sua vigência, a Comissão serviu de centro 
de pesquisa sobre as violações de direitos huma-
nos e outras temáticas ocorridas no século pas-
sado. No decorrer desta atividade, professores, 
universitários e pro昀椀ssionais de história, direito, 
comunicação, relações internacionais e outros se 
direcionaram à CEV/SE para recolher dados que 
ajudaram em pesquisas cientí昀椀cas, bem como na 
elucidação de fatos para o esclarecimento do pe-
ríodo histórico apresentado.

No tocante à interiorização dos trabalhos, es-
ta se deu a partir dos dados surgidos nos docu-
mentos. Priorizamos a região de Propriá em razão 
mesmo da quantidade de documentos sobre a 
atuação do clero na localidade. Estância e Lagarto 
apareceram também na documentação; no entan-
to, em razão do tempo, a pesquisa não avançou 
para todas as localidades do estado. 

Atividades da Comissão Estadual da 
Verdade “Paulo Barbosa De Araújo”
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Desde que foi instaurada, a CEV/SE tinha como 
objetivo ouvir os sobreviventes, resgatando 

a memória do período pesquisado. Para isto, es-
tivemos abertos para coletar depoimentos nos 
mais diversos formatos, a depender do interesse 
dos convidados para depor. Como regra, os de-
poimentos ocorreram de forma pública e, excep-
cionalmente, privada.

As sessões públicas, além de fornecerem im-
portante material e referencial para a compreen-
são e leitura dos documentos, permitiram, sobre-
tudo quando dos depoimentos, um importante 
momento de diálogo da sociedade civil com os 
resistentes das repressões políticas ocorridas 
entre 1946 e 1988. No espaço dos depoimentos, 
foi garantida a fala espontânea e privilegiada dos 
depoentes. Desde o, início a CEV/SE entendia que 
as sessões de depoimento tinham também uma 
dimensão de restauração.

As sessões de tomada de depoimento acon-
teceram entre 2016 e 2019, tendo sido realizadas 
majoritariamente em Aracaju — com exceção do 
depoimento de Irmã Francisca e da Audiência Pú-
blica, que aconteceram em Propriá, em 2017. Re-
gistra-se um total de 46 depoimentos (ver lista 
no Apêndice), tomados de diversas formas, como 
será exposto abaixo.

Todas as sessões públicas de Aracaju aconte-
ceram no auditório do Museu da Gente Sergipana, 
local que, na década de 1960, abrigava o “Athe-
neuzinho”, anexo do Colégio Atheneu Sergipen-
se. Este espaço é simbólico por ter sido palco de 

movimentos libertários que aconteciam na época, 
bem como do processo de repressão sofrido. Os 
dois lados da moeda podem ser vistos no depoi-
mento de Dora Rosal, por exemplo, quando ela 
conta que, após sair da aula que lecionava, no an-
dar superior do mesmo prédio, avistou o Tenente 
Rabelo, que por sua vez levou-a à prisão.

Como método de condução das oitivas foi dis-
posto o tempo que os depoentes desejassem pa-
ra a conclusão de suas falas, podendo ter inter-
valo, caso necessitassem. Ao 昀椀nal, os membros 
da Comissão poderiam pedir esclarecimentos e 
aprofundamento de pontos especí昀椀cos, sem que 
perguntas diretas fossem feitas (o que nem sem-
pre foi seguido). Ademais, determinou-se que 
também não seriam permitidas perguntas dire-
tas da plateia aos depoentes, que poderia enviar 
perguntas por escrito para os membros que, pos-
teriormente, intermediariam a apresentação das 
indagações para os depoentes, de forma que o 
depoimento não fosse induzido.

Curiosamente, durante as sessões, os depoen-
tes começaram a pedir auxílio aos colegas e fami-
liares que estavam assistindo para que pudessem 
complementar as informações dadas à CEV/SE, 
como ano, nomes e endereços — por isso, inclu-
sive, há momentos não audíveis nas gravações, 
porquanto não havia microfone na plateia. A par-
ticipação quali昀椀cada da plateia nos depoimentos 
não era esperada, mas ao 昀椀nal os antigos militan-
tes foram colaborando e interferindo, uns nos de-
poimentos dos outros. A Comissão deixou que os 

Depoimentos para a CEV/SE
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depoimentos 昀氀uíssem dessa forma, por entender 
que aquele momento era também um momento 
de restauração e compartilhamento de uma me-
mória já tornada coletiva. O momento dos depoi-
mentos permitiu também a partilha das memórias 
das vítimas com familiares, 昀椀lhos e netos que, 
muitas vezes, não tinham a dimensão do ocorrido. 
Famílias e amigos se apropriaram daqueles even-
tos e, por diversos momentos, lotaram o espaço, 
fazendo divulgação por conta própria das sessões 
e realizando até coquetéis ao término das oitivas.

Ocorreram, ainda, dois depoimentos de maneira 
privada. O primeiro foi com Zelita Correia, cuja fala 
foi tomada pelos membros da Comissão em sua 
residência; o segundo foi do ex-ministro do STF 

PARA ASSISTIR AOS DEPOIMENTOS

Carlos Ayres Britto, que prestou depoimento para 
o presidente da CEV, Josué Passos, e para a secre-
tária-executiva, Andréa Depieri, na própria sede da 
Comissão da Verdade. Britto foi convidado porque 
citado diversas vezes como alinhado aos militares.  

Deve-se dizer que três pessoas não aceitaram 
conceder seus depoimentos à Comissão: Antônio 
José de Góis, Luiz Mário Santos Silva e José Car-
los Pinheiro. Este último foi convidado por duas 
vezes, a primeira em 16 de maio de 2016 e a segun-
da em 16 de agosto de 2018. A insistência se deu 
por ele ter sido identi昀椀cado, pelos depoentes, co-
mo alguém que esteve presente no 28º BC duran-
te os dias da Operação Cajueiro, para monitorar a 
saúde dos presos submetidos à tortura. 

Todos os depoimentos autorizados e registra-
dos em plataforma audiovisual estão dispo-
níveis para o público no canal da Comissão 
Estadual da Verdade de Sergipe, no Youtube. 
Para acesso, basta acessar o QRcode: 

aponte para o Qr Code
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No primeiro momento de oitiva de depoi-
mentos, foram convidadas vítimas públicas 

e notórias da ditadura militar. Antes da instau-
ração da Comissão vários dos depoentes já ha-
viam falado sobre a repressão política em li-
vros, nos jornais e programas de TV sobre o 
período da Ditadura Militar em Sergipe, além 
do documentário “Operação Cajueiro – Um Car-
naval de Torturas” (dir.: Fábio Rogério, Vaneide 
Dias e Werden Tavares, 2014). 

Em 2016, aconteceram 17 sessões públicas, 
que totalizaram 23 depoimentos. Enfatiza-se 
que este foi o ano em que mais testemunhas 
foram ouvidas. Todas as sessões de 2016 foram 
transmitidas ao vivo pela TV Aperipê, 昀椀lmadas 
pela WG Produções, como também gravadas 
por ambas as empresas. O local de todas foi o 
auditório do Museu da Gente Sergipana, sendo 
divulgado através das redes sociais da Comis-
são e de notas na imprensa.

A Comissão foi cautelosa, ainda, para não favo-
recer as agremiações existentes à época: o Parti-
do Comunista (PCB), o “Partidão”, e a ala católi-

ca formada pela Juventude Universitária Católica 
(JUC) e pela Juventude Estudantil Católica (JEC) 
— que mais tarde, com a fusão, se tornariam a 
Ação Popular (AP). Quando uma liderança do PCB 
era chamada, em data próxima também era cha-
mado a depor alguém da AP, por exemplo.

O início da tomada de depoimentos se deu 
através da fala de Milton Coelho, ex-militante 
do Partido Comunista que, devido às torturas 
sofridas na Operação Cajueiro, em 1976, ficou 
cego. A partir das informações dadas pelos 
depoentes, bem como através dos documen-
tos colhidos, foram sendo convidados novos 
nomes para prestar depoimento quanto à re-
pressão política, tanto em Sergipe quanto fora 
do estado. Dessa forma, foi estabelecido um 
método de convocação. Foram chamados, além 
dos que notoriamente tinham histórias ligadas 
à ditadura militar, as vítimas da Operação Ca-
jueiro; os presos no XXX Congresso de UNE em 
Ibiúna, em 1968; os alvos da Operação Gaiola 
em Sergipe; amigos e familiares das vítimas da 
repressão política nos anos 1950.

2016
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Milton Coelho de Carvalho  
26 de Janeiro de 2016

Bosco Rolemberg 
28 de Janeiro de 2016

Wellington Mangueira 
29 de Janeiro de 2016

Mílton Alves
23 de Fevereiro de 2016

Delmo Naziazeno 
23 de Fevereiro de 2016

 Jackson Barreto
24 de Fevereiro de 2016
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Carlos Alberto Meneses 
25 de Fevereiro de 2016

Edgar Odilon 
25 de Fevereiro de 2016

José Elias Pinho 
26 de Fevereiro de 2016

 Marcélio Bom�m 
21 de Março de 2016

Laura Maria Ribeiro Marques 
 22 de Março de 2016
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Laete Fraga 
23 de Março de 2016

João Augusto Gama 
18 de Abril de 2016

Faustino Alves Menezes 
 19 de Abril de 2016

Francisco Varella 
20 de Abril de 2016

Ilma Fontes 
17 de Maio de 2016

Manoel Pascoal Nabuco D’Avila 
18 de Maio de 2016
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Ancelmo Gois 
18 de Julho de 2016

Benedito Figueiredo 
19 de Julho de 2016

Clodualdo de Oliveira Lima
21 de Julho de 2016

Maria Auxiliadora (Dora) Rosal Campos 
21 de Julho de 2016

Ana Côrtes
19 de Maio de 2016

 Tina Correia 
18 de Julho de 2016
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Em pesquisa no acervo do Arquivo Nacional, os 
pesquisadores da CEV/SE localizaram um do-

cumento da Polícia Federal que considerava que o 
município de Propriá (região do Baixo São Fran-
cisco) poderia se tornar uma nova “Canudos”4 (vi-
de recorte abaixo). O fato chamou atenção dos 
membros da Comissão que buscaram se aprofun-
dar nos acontecimentos desdobrados nesta loca-
lidade que, desde antes do Golpe Militar de 1964, 
já era conhecida como um local de resistência no 
interior sergipano. 

Por conta deste documento, em 2017, a Co-
missão realizou duas coletas de depoimentos 
em Propriá; ambas aconteceram na Câmara 
Municipal de Vereadores e foram registradas 
por meio de recurso audiovisual. A primeira foi 
em 5 de setembro daquele ano, com objetivo 
de ouvir a fala de Irmã Francisca, sendo este 
um depoimento preparatório para a Audiência 
Pública de Propriá que transcorreu em 20 de 
setembro de 2017. 

2017

4 Durante a década de 1970, o SNI monitorava a região do Po-
lígono da Seca da Bahia. Esta área estava sendo palco de ativi-
dades de camponeses que lutavam por direitos na perspectiva 
da memória dos acontecimentos ocorridos entre 1896–1897 
na chamada Guerra de Canudos/BA. Este con昀氀ito nasceu da 
contestação à ordem política coronelista, liderada por Antônio 
Conselheiro. A luta contra o sistema e as suas injustiças, como 
a concentração de terra, marcou a comunidade de Canudos, 
que foi sufocada pelo Exército numa série de ataques que viti-
mou 25 mil pessoas.

Trecho de relatório da Polícia Federal de 1978 sobre Propriá.

A Audiência Pública em Propriá teve por 昀椀nali-
dade, além de coletar novos dados, o de entender 
mais sobre o caso especí昀椀co da cidade e vizinhan-
ça. De forma diversa às tomadas de depoimentos 
acontecidas em 2016, neste caso os pesquisadores 
昀椀zeram um levantamento prévio sobre fatos ocor-
ridos em toda a região do Baixo São Francisco. 

A partir de documentos do Arquivo Nacional, 
foram realizadas escutas prévias, preparatórias da 
audiência, com Irmã Francisca, Padre Isaías, Hilde-
brando Maia e o Carlos Alberto Santos, do Centro 
Dom José Brandão de Castro. Assim, foram esco-
lhidos casos representativos do que aconteceu na 
região e estes foram os pontos de pauta da audi-
ência, deixando para que, caso algum outro tema 
fosse citado, pudesse ser registrado.

Foram ouvidos na Audiência: Irmã Francisca, Mar-
célio Bom昀椀m, Raimundo Cavalcante, Frei Enoque, 
José Renato Vieira Brandão, José Marques Fernan-
des, Carlos Alberto Santos, Luzinete Silva e Nelson 
Valentim Filho. 

Fotogra�a realizada ao �nal da 
Audiência Pública de Propriá.
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No ano de 2018 foram retomadas as oitivas a partir 
de um dado novo, descoberto pelo pesquisador 

Gilson Reis: a Operação Gaiola. Assim, nos dias 24 e 
25 de abril daquele ano, a Comissão retomou as oi-
tivas ouvindo, no primeiro dia, vítimas da Operação: 
José Alves do Nascimento e Artemízio Resende. No 
segundo dia, familiares de vítimas da repressão já 
falecidos recontaram, a partir de suas próprias me-
mórias, a história dos seus. Prestaram depoimen-
to: Edgar Ribeiro Filho, Luiz Eduardo Oliva, Antô-
nio Bittencourt Júnior, Mirailton Silva Oliveira, Ivan 
Soares Freire, Edilberto Marques de Menezes, Ana 
Maria Rosa e Clóvis Campos de Menezes.

Assim como em 2016, as Sessões Públicas de 2018 
foram realizadas no auditório do Museu da Gente 
Sergipana, sendo também 昀椀lmadas e gravadas. A 
imprensa compareceu e fez registros dos eventos. 

2018 e 2019
Em setembro de 2018 ocorreram mais três toma-

das de depoimento nas dependências da Comis-
são. As primeiras, gravadas apenas em áudio, fo-
ram os segundos depoimentos de Laura Marques, 
05/09/2018, e Ana Côrtes, no dia 12/09/2018, para 
elucidar pontos de suas oitivas anteriores; o segun-
do foi o depoimento de Hildebrando Maia, que con-
viveu com Dom Brandão em Propriá/SE e narrou, 
em 19/09/2018, fatos acerca da ditadura militar no 
interior de Sergipe, bem como o papel da Igreja nes-
sa conjuntura.

Em 2019, com a iminência do término dos traba-
lhos da Comissão e já com o andamento do pro-
cesso de produção deste relatório, foi ouvido Mar-
celo Barreto, como último depoente, para elucidar 
o processo de abertura política no 昀椀nal dos anos 
1970 e, especialmente, nos anos 1980 em Sergipe. 

Hildebrando Maia 
 19 de setembro de 2018

Artemízio Resende 
24 de abril de 2018

 José Alves do Nascimento 
24 de abril de 2018

Depoimento de familiares dos atingidos pela repressão.
 25 de abril de 2018 
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Para que pudesse seguir as diretrizes do De-
creto que a instituiu, a CEV/SE realizou diver-

sas parcerias e convênios. Em 2016, foi assinado 
o termo de Cooperação Técnica com o Arquivo 
Nacional/Memórias Reveladas, o que possibilitou 
o acesso da CEV/SE aos bancos de dados dos pro-
jetos Dspace e SLV (Sala de Leitura Virtual). Com 
isso, a Comissão deu início à construção do seu 
próprio banco de dados referente aos anos de 1946 
a 1988, com documentos produzidos pelos diversos 
órgãos federais, em especial o SNI. Essa coleta re-
presenta um marco para a pesquisa no estado, no 
que concerne aos estudos do período do regime 
militar. Até a assinatura deste termo, o material 
existente para pesquisa era, substancialmente, re-
sultante da oralidade e de registros na imprensa 
escrita. O acervo trazido pela CEV/SE é formado 
principalmente por documentos o昀椀ciais, está todo 
digitalizado e foi ocerizado5, sendo pesquisável.

Os documentos existentes no Tribunal de Jus-
tiça de Sergipe (TJ/SE) concernentes à temática 
pesquisada estavam com acesso restrito até que, 
em 2016, a Comissão Paulo Barbosa de Araújo as-
sinou termo de Cooperação Técnica com aquela 
instituição. Assim, foi possibilitado o acesso ao 
Arquivo Judiciário do Tribunal de Justiça do Esta-
do de Sergipe, iniciando-se a pesquisa a partir dos 
processos-crime por violação da Lei de Segurança 
Nacional entre os anos de 1946 a 1964. A partir da 
seleção dos documentos, estes foram digitaliza-
dos também em arquivos PDF pesquisáveis, am-
pliando as possibilidades de pesquisa da CEV/SE. 

Outro termo de cooperação importante foi efe-
tivado em 2016, com o Arquivo Público Estadual 
de Sergipe – APES, que permitiu a cópia de todos 
os dossiês do DOPS/SE entre 1964 e 1988. Tais 
documentos já haviam sido digitalizados para o 
projeto Memórias Reveladas, que contou com a 
parceria do APES. 

Em setembro de 2016, o Superior Tribunal Mili-
tar (STM), com o Edital nº 2, publicado no Diário 
O昀椀cial da União, Seção 3, de 13 de setembro de 

2016, aplicou o art. 31, § 4º, da Lei nº 12.527/2012, 
considerou os conjuntos documentais do período 
de 1914 a 1989, que estão sob custódia da Seção de 
Arquivo do STM, como documentos de natureza 
histórica, cuja utilização independe de autoriza-
ção das pessoas citadas na documentação.

Os documentos tiveram o acesso franqueado 
após o trigésimo primeiro dia da publicação desse 
Edital no Diário O昀椀cial. Os conjuntos documen-
tais abertos estão relacionados às seguintes te-
máticas: República Velha, Revolução de 1930, Era 
Vargas, Revolução Constitucionalista de 1932, 
Ação Integralista Brasileira, Intentona Comunista, 
Tribunal de Segurança Nacional, Lei de Segurança 
Nacional, Força Expedicionária Brasileira, Regime 
Militar de 1964, VAR-Palmares e Riocentro. 

Em 2017, a CEV/SE enviou à Ouvidoria do STM 
a primeira solicitação de acesso a documentos, a 
partir de uma lista onde constavam os nomes e a 
昀椀liação de vítimas da repressão política durante 
o período de 1946 a 1976. A Ouvidoria nos enca-
minhou à Seção de Arquivo para que tivéssemos 
acesso aos documentos. A partir daí, o Arquivo 
do STM, com muita agilidade e boa vontade, nos 
encaminhou os links para baixarmos os primeiros 
processos: Apelações, Autos Findos, Habeas Cor-

pus, Recursos Criminais e Recursos Extraordiná-
rios. A complementação da pesquisa foi concluída 
com a visita técnica realizada pelo membro pesqui-
sador Gilson Reis, que trouxe uma cópia integral 
digitalizada de vários processos, dentres eles, os 
autos do processo-crime da Operação do Cajueiro. 

Além desses importantes acordos de coope-
ração para o andamento da pesquisa, em 2016, 
a CEV/SE realizou parcerias com a 昀椀nalidade de 

5 OCR é a sigla de Optical Character Recognition (Reconhecimento de 
Caracteres Óticos). O OCR é uma tecnologia que permite que o compu-
tador “leia” textos escaneados, permitindo que se faça uma busca rápi-
da, que permite localizar uma palavra em qualquer parte do documento 
escaneado, mesmo quando escrita à mão, o que facilita sobremaneira a 
pesquisa. Diz-se ocerizado o documento escaneado e tratado através da 
tecnologia de OCR.

Convênios e Parcerias
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garantir a estruturação da sua sede. A partir de 
tais acordos, recebemos mobília e maquinário 
usados do Tribunal de Contas do Estado de Ser-
gipe (TCE/SE) e do Tribunal Regional Eleitoral de 
Sergipe (TRE/SE).

Também em 2016, um acordo com a Empresa 
Sergipana de Tecnologia da Informação – Emge-
tis – nos concedeu o armazenamento direto dos 
documentos coletados e digitalizados pela CEV 
em espaço virtual seguro da empresa. Além disso, 
foi construído o compartilhamento de rede para 
melhoria do acesso aos arquivos, de forma que o 
acervo pudesse ser acessado com facilidade pelo 
público externo, de modo presencial.

Em 23 de abril de 2018 foi assinado o Termo de 
Cooperação Técnica entre a Comissão Estadual 

Audiência Pública “Comissão da 
Verdade e os documentos sobre a 

Ditadura Militar em Sergipe” realizada 
na Câmara de Vereadores de Aracaju 

em 06 de junho de 2018.

da Verdade e a Empresa de Serviços Grá昀椀cos de 
Sergipe (Segrase) que possibilitou a editoração e 
publicação deste Relatório Final.

Ainda, com a possibilidade de dialogar e es-
treitar as relações de pesquisa, a CEV/SE esten-
deu parcerias às duas universidades do estado. A 
Universidade Federal de Sergipe assinou o Ter-
mo de Cooperação Gratuita, para que o acervo 
da Comissão fosse replicado na instituição, e as-
sim, mais tarde, a comunidade acadêmica e toda a 
sociedade tenham acesso ao seu conteúdo, dan-
do prosseguimento às pesquisas deste relatório. 
Apesar de ter representação no quadro de mem-
bros desta Comissão, a Universidade Tiradentes 
não assinou o Termo de Cooperação Gratuita que 
lhe foi apresentado em 2016. 

Assinatura do Termo de Coo-
peração Técnica. À esquerda, 

Ricardo Roriz, então presidente 
da Segrase; à direita Josué Mo-
desto, presidente da CEV/SE.
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Por duas vezes, a Comissão Estadual da Verda-
de participou de Audiências Públicas realizadas 

pelo Poder Legislativo. Em 2018, o chamamento 
veio da Câmara Municipal de Aracaju (CMA) e, em 
2019, da Assembleia Legislativa de Sergipe (ALE-
SE). Em ambos os momentos, membros da CEV/
SE participaram para prestar contas à sociedade 
do trabalho que estava sendo desenvolvido du-
rante o seu tempo de funcionamento e, ainda, elu-
cidar sobre os fatos estudados. 

Em 06 de junho de 2018 foi realizada, na Câ-
mara Municipal de Aracaju, a Audiência Pública 
“Comissão da Verdade e os documentos sobre 
a Ditadura Militar em Sergipe”, com propositura 
do então vereador Professor Bittencourt. Andréa 
Depieri, Elito Vasconcelos e Gilson Reis compu-
seram a mesa situando o público presente e os 
telespectadores da TV Câmara Aracaju quanto à 
quantidade de material coletado e o andamento 
da pesquisa. Por ocasião da Audiência foi levanta-
da e discutida a importância de uma pedagogia da 
memória para que os acontecimentos arbitrários 
não fossem retomados no Brasil. Foi defendida a 
aplicação na cidade de Aracaju da demarcação pú-
blica de Lugares de Memória que foram palco de 
importantes acontecimentos ocorridos no século 

passado, como a morte de Anísio Dário, em frente 
ao Cinema Rio Branco, ou os locais de prisão e 
sequestro das vítimas da Operação Cajueiro (vide 
capítulo “Lugares de Memória”). 

Em 1º de abril de 2019, por iniciativa do Deputa-
do Estadual Iran Barbosa, a Assembleia Legislativa 
de Sergipe realizou a Audiência Pública “55 anos 
do golpe militar no Brasil – Para que não se es-
queça, para que nunca mais aconteça”. A mesa do 
plenário da Assembleia foi composta por Andréa 
Depieri, secretária-executiva da CEV/SE, José Viei-
ra, ex-membro da CEV/SE e vice-reitor da UFAL, 
José Alvino Santos Filho, presidente da Comissão 
Observatório de Atos Atentatórios contra a Demo-
cracia da OAB/SE, e Martha Carvalho Dias Figuei-
redo, procuradora regional dos Direitos do Cida-
dão do MPF/SE. O evento serviu para rememorar 
os anos de ditadura militar, contrapondo-se ao in-
dicativo do presidente Bolsonaro de que as Forças 
Armadas “celebrassem” o Golpe Militar de 1964. O 
evento, que contou com auditório cheio, fez um 
balanço sobre o processo brasileiro de transição 
democrática e seus dé昀椀cits. Vítimas da Operação 
Cajueiro que estavam na plateia deram emociona-
dos depoimentos e reforçaram a importância do 
aperfeiçoamento constante da democracia. 

Audiência Pública “55 anos do golpe 
militar no Brasil – Para que não se 

esqueça, para que nunca mais aconte-
ça”, realizada na Assembleia Legislati-
va de Sergipe em 1º de abril de 2019.

Audiências Públicas do Poder Legislativo



Antes da publicação das Recomendações nes-
te Relatório (vide capítulo “Conclusão e Re-

comendações”), três recomendações foram enca-
minhadas ao Governo de Sergipe e à Prefeitura de 
Aracaju. Isto se deu pela urgência da elucidação 
de pontos visualizados ao decorrer dos trabalhos.

Em 6 de setembro de 2016, foram encaminhadas 
ao governador de Sergipe, à época Jackson Bar-
reto, duas recomendações. A primeira endossava 
a instalação do Comitê e Mecanismo de Combate 
à Tortura (CEPCT/SE e  MEPCT/SE), designada 
na Lei nº 8.135, de 13/07/2016, de iniciativa do Po-
der Executivo Estadual, publicada no DOE do dia 
15/07/2016. 

A segunda dispõe sobre o Acesso à Informação 
e Documentos Públicos, de que trata a Lei Fede-
ral nº 12.527, de 18/11/2011, no âmbito do estado de 
Sergipe. Foi entendida pela CEV/SE a necessidade 
de adotar providências necessárias à efetiva imple-
mentação da legislação pertinente ao tema, no sen-
tido de reencaminhar o Projeto de Lei Estadual nº 
101/2012, que dispõe sobre o acesso a informações 
e institui o Sistema de Gestão de Ética e Transpa-
rência Pública do Poder Executivo do Estado.

Estas duas primeiras recomendações foram 
feitas dentro do entendimento do que signi昀椀-
ca, simbolicamente, uma Comissão Estadual da 
Verdade. Não faz sentido pesquisar e denunciar 
torturas que aconteceram no passado sem que 
combatamos o que acontece no presente. Assim 
como também há a necessidade de disponibilizar 
o acesso de documentos produzidos pela admi-
nistração à população para que a transparência da 
gestão seja efetiva.

Em 2018, foi entregue ao prefeito de Aracaju, 
Edvaldo Nogueira, a primeira recomendação da-
quele ano, a terceira da CEV/SE. Esta discorre 
sobre a demarcação de lugares de memória da 
repressão e resistência em Aracaju, que deve ser 
implementada através de Lei Municipal que ga-
ranta o inventário e a marcação de lugares de 
memória da repressão e resistência na cidade. 
Este ponto é importante para manter viva a me-
mória da cidade (vide Lugares de Memória).

Recomendações Prévias



Exposições

Em 2017, entre 19 e 21 de outubro, a Comissão 
Estadual da Verdade prestou serviço à socieda-

de ao expor parte da história sergipana ao público, 
através da exposição “Verdade, Memória e Repres-
são em Sergipe nos anos 50”. A exposição fez par-
te da comemoração dos 33 anos do Arquivo Geral 
do Judiciário expondo documentos relativos à re-
pressão política e à violação de Direitos humanos 
nos anos 1950. A primeira montagem da exposição 
aconteceu no primeiro piso do Shopping RioMar, 
localizado no bairro Coroa do Meio, no município de 
Aracaju. A escolha do local foi acertada, tendo em 
vista o 昀氀uxo de pessoas que passaram pelo local 
e prestigiaram o material, que recontava período e 
tema ainda pouco conhecidos do público sergipano. 
Além do 昀氀uxo constante de pessoas, a exposição 
registrou cerca de 500 visitantes que pararam e se 
debruçaram sobre a temática. 

Tendo em vista a boa recepção da exposição no 
Shopping RioMar, ela foi remontada entre os dias 
19 e 23 de fevereiro de 2018, no Memorial do Poder 
Judiciário Palácio Sílvio Romero, localizado na Pra-
ça Olímpio Campos, região central de Aracaju.

Eventos

A Comissão sempre teve o intuito de man-
ter contato com a população na divulgação 

dos fatos pesquisados. Por este motivo realizou 
a exposição “Verdade, Memória e Repressão em 
Sergipe nos anos 50” e também participou de di-
versos eventos, como palestras, mesas redondas, 
debate de 昀椀lmes, entre outros, todas as vezes em 
que sua presença foi solicitada. 

Em 2016, o Diretório Acadêmico Livre de His-
tória, da Universidade Federal de Sergipe (DLH/
UFS), realizou o debate “Comissão Estadual da 
Verdade: limites e possibilidades” na instituição e 
a Comissão esteve presente. Naquele ano, o cine-
clube Candeeiro realizou um debate acerca do pe-
ríodo das ditaduras de 1946 a 1988, com a exibição 
do 昀椀lme Retratos de identi昀椀cação (2014), no Cen-
tro Cultural de Aracaju, localizado na Praça Gene-



Além disso, houve participação no II Seminário Inter-
nacional Intercâmbios Historiográ昀椀cos (Brasil-França), 
executado pelo Programa de Pós-Graduação de His-
tória da Universidade Federal de Sergipe (UFS). Neste 
último, a profª Dra. Andréa Depieri apresentou o tema 
“Justiça de transição, legalidade autoritária e deforma-
ção constitucional”, a partir da análise de documentos 
(processos-crime) coletados pela CEV/SE.

Do dia 13 a 17 de março de 2018, Andréa Depieri 
e Gabriela Maia participaram do 13º Fórum Social 
Mundial, que aconteceu na cidade de Salvador, re-
presentando a CEV/SE. O ambiente é um dos mais 
importantes espaços de debate acerca de questões 
sociais. A mesa que Andréa Depieri participaria foi 
cancelada, em ocasião do assassinato da vereado-
ra carioca Marielle Franco (PSOL). No entanto, di-
versos debates aconteceram dentro do evento, o 
que ajudou a elucidar pontos deste relatório como 
a discussão de lugares de memória, alinhada a de-
bates internacionais sobre memória e cidade.

No mês de agosto de 2018, a Diretoria de Direi-
tos Humanos da Prefeitura de Aracaju convidou-nos 
para fazer parte do ciclo de eventos em comemora-
ção aos 70 anos da Declaração dos Direitos Huma-
nos, em parceria com a UFS, com o Prodir (Programa 
de Pós-Graduação em Direito) e com a UNE. Foram 
três eventos. O primeiro aconteceu em 23 de agos-
to de 2018 e foi marcado pelo lançamento do “Pacto 
Universitário pela Promoção do Respeito à Diversi-
dade, da Cultura, da Paz e dos Direitos Humanos” 
na UFS. Após o breve e importante registro, foram 
convidados para participar da Mesa Redonda “Direi-
tos Humanos”, o ex-ministro de Direitos Humanos e 
ex-membro da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH), Paulo de Tarso Vannuchi; a coor-
denadora do Mestrado em Direito (Prodir), Karyna 
Sposato e a mestre em Direitos Humanos e Diretora 
de Direitos Humanos da Secretaria Municipal de As-
sistência Social da Família de Aracaju, Lídia Anjos. Em 
26 de setembro de 2018, o segundo evento do ciclo 
ocorreu no “Ocupe a Praça”, com debates, a exibição 
dos curtas “Tortura tem cor” e “Nau Insensata”, mú-
sica e poesia. Andréa Depieri representou a CEV. O 
terceiro e último evento do ciclo foi uma aula pública, 
na Praça Memorial da Democracia da UFS, no dia 24 
de outubro de 2018, com o tema “Verdade, Democra-
cia e Direitos Humanos”, com os professores Fernan-
do Sá, César Matos e Silva e Andréa Depieri. Ex-pre-
sos e militantes políticos registraram presença.

Em novembro de 2018, a CEV/SE colaborou no 
evento “In-Comunicações” do Departamento de 

ral Valadão, no qual a CEV/SE se fez presente para 
comentar a produção do audiovisual. 

Também em 2016, a CEV/SE participou dos 
eventos acadêmicos: XVI Semana de História da 
Universidade Federal de Sergipe, na mesa de te-
ma “Comissão da Verdade, História e Memória”; 
V Colóquio de Direito, Filoso昀椀a e Contempora-
neidade, cuja construção se deu pelo Mestrado 
de Direito da Universidade Tiradentes (UNIT), em 
uma mesa especí昀椀ca sobre a Comissão Estadual 
da Verdade “Paulo Barbosa de Araújo”.

Em fevereiro de 2017, promovemos junto ao De-
partamento de Filoso昀椀a da Universidade Federal de 
Sergipe (DFL/UFS) um minicurso voltado para a dis-
cussão do texto de Hannah Arendt — “Responsabi-
lidade pessoal sob a ditadura”, com o professor Dr. 
Romero Venâncio. Em maio, colaboramos com a o昀椀-
cina “Documentos (in)Visíveis: Conhecendo os arqui-
vos do SNI”, ministrada por Vicente Rodigues e Inez 
Stampa (Arquivo Nacional), no Instituto Histórico e 
Geográ昀椀co de Sergipe (IHGSE). Ademais, no mesmo 
dia, participamos do lançamento do livro “Documen-
tos (In)Visíveis: Conhecendo os arquivos do SNI”, 
de Vicente Rodrigues, em parceria com a EDISE e o 
Arquivo Nacional/Memórias Reveladas, no Museu da 
Gente Sergipana, também parceiros da CEV/SE.

No mês de junho de 2017, organizamos a I Se-
mana Nacional de Arquivos, com a “O昀椀cina Di-
plomática: Documentos do SNI”, através do Prof. 
Me. Gilson Sérgio Matos Reis. 

Em outubro e novembro, participamos das ati-
vidades em comemoração aos 33 anos do Arquivo 
Geral do Judiciário, nomeada “Nossa história está 
aqui: Democracia, Verdade e Memória”, assim, no 
dia 20 de novembro, a prof.ª Dra. Andréa Depieri, 
membro e secretária executiva da CEV, realizou 
palestra  intitulada “Documento, Memória e De-
mocracia”. No dia seguinte, outra o昀椀cina foi pro-
movida, cujo título foi “Tratamento de arquivos 
pessoais: uma abordagem funcional”, com a faci-
litadora Lorena Campello (IHGSE).

Em novembro do mesmo ano, nos dias 17 e 18, o 
membro da Comissão Estadual de Sergipe, Gilber-
to Francisco, compareceu ao V Encontro dos Co-
mitês e Comissões da Verdade do Movimento Me-
mória, Verdade e Justiça do Nordeste (Natal/RN). 

Em dezembro de 2017, houve uma apresentação das 
pesquisas desenvolvidas pela  CEV, em Seminário Téc-
nico sobre Justiça de Transição, promovida pela Uni-
versidade Tiradentes (UNIT), Universidade de Brasília 
(UNB) e Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). 



Comunicação Social da Universidade Federal de 
Sergipe (DCOS/UFS), através da participação da 
secretária-executiva Andréa Depieri na mesa “O 
papel da comunicação na disputa pela memória”. 
A participação neste evento mostra a preocupa-
ção que áreas correlatas à história têm com a pre-
servação da memória coletiva.

Em março de 2019, aconteceu na Universidade 
Federal de Sergipe a mesa redonda “Memória e 
Democracia”, que contou com a participação de 
Antônio Fernando de Araújo Sá, Danielle de No-
ronha e Andréa Depieri — secretária-executiva da 
Comissão Estadual da Verdade. A mesa foi uma 
atividade do Observatório da Democracia da UFS 
e teve a presença da ex-deputada estadual Ana 
Lúcia e do militante Marcélio Bom昀椀m. 

Em 1º de abril de 2019, Andréa Depieri e Gilson Reis 
compareceram ao evento de rememoração do Gol-
pe Militar de 1964, promovido pelas diversas centrais 
sindicais, pela Frente Brasil Popular e pela Frente Po-
vo sem Medo, em que palestrou Bosco Rolemberg.

Em 8 de abril, ocorreu na Faculdade 8 de Julho o 
evento “Café Jurídico”, que teve como tema “De-
mocracia, Ditadura e Justiça”. Compondo a mesa 
estiveram a secretária-executiva da CEV/SE Andréa 
Depieri e o ex-militante e preso político Marcélio 
Bom昀椀m, uma das vítimas da Operação Cajueiro. Fa-
miliares e vítimas também estiveram presentes.

Em maio, aconteceu o “V Seminário Internacio-
nal de Pesquisa e Extensão em Relações Inter-
nacionais”, que contou com a secretária-executi-
va da CEV/SE Andréa Depieri, na Mesa Temática 
“Justiça de transição e direitos humanos”. 

A participação em ambientes acadêmicos e da 
sociedade civil organizada foi uma demanda cons-
tante, recebida pela Comissão desde os primeiros 
momentos da sua instalação até o período de encer-
ramento dos trabalhos. Isto demonstra que o povo 
de Sergipe tem interesse em conhecer e entender a 
sua história. Nos debates realizados com a partici-
pação da Comissão “Paulo Barbosa de Araújo” sem-
pre eram feitas muitas perguntas de interesse geral 
e sobre eventos especí昀椀cos. Os questionamentos 
do público nos levaram a pesquisar nuances que, 
inicialmente, não estavam visíveis, mas que perce-
bemos como de grande interesse social. O interes-
se na temática pesquisada sempre esteve em voga, 
mas ganha uma nova dimensão, tanto a partir da 
incorporação da temática “justiça de transição” na 
pauta de direitos humanos, quanto em razão de no-
vas disputas nos espaços públicos.
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Durante os anos de trabalho da CEV/SE para a 
confecção deste Relatório (2016 a 2019) houve 

um evidente acirramento na disputa pela memória da 
repressão política no Brasil, em especial com relação 
ao período de ditadura militar. De um lado o relatório 
昀椀nal da Comissão Nacional da Verdade - CNV, docu-
mento o昀椀cial que demarca a posição do Estado bra-
sileiro quanto ao reconhecimento das graves viola-
ções de direitos humanos ocorridas no Brasil de 1946 
a 1988; de outro a reintrodução de uma discursividade 
típica da Doutrina de Segurança Nacional (que iden-
ti昀椀ca críticos e opositores como inimigos), marcada 
pela apologia à tortura, pelo menosprezo às vítimas, 
pela negação dos nossos princípios constitucionais e 
por um 昀氀erte descarado com o autoritarismo.

Diante deste quadro, entendemos a importância 
de sermos, ao mesmo tempo, precisos quanto aos 
fatos e didáticos quanto à sua apresentação, a昀椀-
nal, é inegável a complexidade dos temas aqui dis-
cutidos. Mais que isso, percebemos que muitas das 
pessoas com quem falávamos não entendiam qual 
era exatamente a razão e o papel de uma Comissão 
da Verdade. Somam-se a esse fato os sistemáti-
cos ataques às Comissões de Anistia e de Mortos 
e Desaparecidos, iniciados em 2018 pelo governo 
Bolsonaro, e que têm apresentado ao debate pú-
blico uma série de questões nem sempre compre-
endidas pela população.

1- Quando foi criada a Comissão Estadual da 
Verdade “Paulo Barbosa de Araújo” e com quais 
objetivos?

A Comissão da Verdade “Paulo Barbosa de Araújo”, 
do estado de Sergipe, foi criada em 26 de maio de 2015 
através do Decreto nº 30.030/2015, assinado pelo en-
tão governador Jackson Barreto. O objetivo da CEV é 
resgatar as histórias e a memória sobre as graves vio-
lações de direitos humanos ocorridas em Sergipe (ou 
envolvendo sergipanos), no período entre 1946 e 1988, 
lapso de tempo situado entre duas constituições demo-
cráticas do país. 

QUESTÕES E CONCEITOS BÁSICOS PARA

Assim, a despeito do rigor cientí昀椀co da pesqui-
sa, entendemos que não seria adequado apresen-
tar esse texto no formato acadêmico. O Relatório 
que você tem em mãos procura ser claro e objeti-
vo para que todo o povo sergipano entenda o que 
aconteceu com seus conterrâneos entre 1946 e 1988 
e os riscos que corremos quando a democracia é 
deixada de lado.

Pensando nisso, decidimos abrir este livro com 
algo parecido com o modelo FAQ (Frequently 

Asked Questions, expressão da língua inglesa que, 
em português, signi昀椀ca “Perguntas Feitas com 

Frequência”). Pretendemos, com isso: esclarecer 
em que sentido mobilizamos os conceitos básicos 
utilizados; dar explicações simples relativas ao 
período pesquisado; responder às questões usu-
almente formuladas, sempre que algum membro 
comparecia a um evento público seguido de deba-
tes e, principalmente, contar como e onde pesqui-
samos e de que forma construímos esse Relatório.

Com tudo isso exposto, esperamos que a lei-
tura deste FAQ seja esclarecedora, facilitando a 
compreensão do Relatório, para que o leitor possa 
compreender as importantes questões implicadas 
no nosso processo de transição para a democracia 
e, a partir da reconstituição dos eventos históricos 
relacionados à repressão política em Sergipe, com-
preender e re昀氀etir sobre o nosso presente. 

2- Qual diferença entre a Comissão de Mortos e 
Desaparecidos, a Comissão da Anistia e as Co-
missões da Verdade?

Muito embora todas essas Comissões façam parte 
do que convencionamos chamar de “Justiça de Tran-
sição”6, cada uma delas foi criada em um momento e 
com propósitos diferentes; algumas são permanentes 
e outras vigeram por prazo determinado, como mostra 
o quadro ao lado.

6 Ver conceito na Apresentação desse relatório.
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* Para saber mais sobre sanções políticas veja o capítulo Punições Políticas.

3- Por que a Comissão Estadual da Verdade de 
Sergipe se chama Paulo Barbosa de Araújo? 

Paulo Barbosa de Araújo foi um dos jornalistas sergi-
panos que, em meio às prisões arbitrárias que ocorre-
ram na Operação Cajueiro, em 1976, vazou os fatos para 
que a imprensa de fora do estado, de alcance nacional, 
os publicasse. Em um momento em que o AI-5 ainda vi-
gorava e que a incomunicabilidade de presos era legal, 
esta atitude exigiu uma resposta pública por parte dos 
militares acerca do paradeiro daqueles que haviam sido 
sequestrados. Assim, contra os presos da Operação 
Cajueiro foi instaurado inquérito e posteriormente pro-
cesso criminal. A questão é que, depois dessas instaura-

COMISSÃO SUPORTE LEGAL MISSÃO

Comissão Especial 
sobre Mortos e 
Desaparecidos 

Políticos – CEMDP
(permanente)

Comissão da Anistia
(permanente)

Comissões da 
Verdade

Lei 9.140/1995 
Lei 10.536/2002
Lei 10.875/2004

Artigo 8º do 
ADCT/1988

Lei 10.559/2002

Nacional | CNV 
Lei 12.528/2011

(encerrada em 16 de 
dezembro de 2014)

Estadual | CEV/SE:
Decreto 30.030/2015
(encerrada em 31 de 

agosto de 2019)

Proceder ao reconhecimento de pessoas mortas 
ou desaparecidas por causas não naturais em de-
pendências policiais ou assemelhadas e em ma-
nifestações ou conflitos armados com o Poder 
Público, bem como reconhecer casos de suicídio 
ocorridos após tortura; localizar corpos de pesso-
as desaparecidas quando houver indícios quanto 
ao local de ocultação do cadáver ou sepultamento.

Declarar a condição de anistiado político das pesso-
as que foram vítimas da repressão, a �m de garan-
tir-lhes os direitos relativos a esse status na forma 
da lei. São direitos do anistiado político: reparação 
econômica, de caráter indenizatório, bem como a 
reversão das circunstâncias em que houve perda de 
direitos em decorrência da aplicação de uma san-
ção política*, a exemplo da readmissão ou  promo-
ção na inatividade; contagem do tempo para �ns 
previdenciários; possibilidade de conclusão de cur-
sos a partir do período interrompido; a reintegração 
de servidores públicos civis e empregados públicos 
grevistas punidos por motivo político.

Examinar e esclarecer as graves violações de direi-
tos humanos praticadas no período de 1946 a 1988 
para efetivar o direito à memória e à verdade his-
tórica e promover a reconciliação nacional.

Examinar e esclarecer as graves violações de direi-
tos humanos ocorridas em Sergipe ou que tenham 
atingido sergipanos, no período de 1946 a 1988, 
como efetivar o direito à memória e à verdade his-
tórica, complementando os trabalhos da CNV.

ções, não era mais possível desaparecer com ninguém. 
Conforme demonstra o presente relatório, em versão 
corroborada pelos presos da Operação Cajueiro, o vaza-
mento de informações para a mídia nacional acabou por 
garantir a vida dos que estavam detidos no 28º BC. Dar 
seu nome à Comissão foi uma forma de homenageá-lo.

4- Qual o sentido de investigar e �car a lembrar 
das graves violações de direitos humanos ocorri-
das no passado?

Não há democracia sem o respeito incondicional aos 
direitos humanos. Olhar para o passado e enfrentar 
os legados da repressão estatal e os seus horrores – 
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a exemplo de desaparecimentos, execuções e tortura 
– é uma forma de combater os autoritarismos pre-
sentes na nossa cultura política e, assim, aprofundar 
a nossa democracia.

Depois de uma ditadura, a transição para a democracia 
nunca acontece de forma automática. É preciso enfrentar 
o autoritarismo socialmente implantado, que permite que 
as forças de repressão exerçam seu poder fora de qual-
quer parâmetro. Para isso, é preciso lembrar e encarar o 
passado com um olhar voltado para o futuro.

5- Quais seriam as regras básicas, mínimas, para 
se garantir a democracia?

Há uma larga tradição de debates sobre a democra-
cia, logo, falar sobre democracia é sempre complexo. 
Há, contudo, certo consenso sobre os critérios consti-
tutivos (formais) de toda democracia. As regras abai-
xo, formuladas pelo jurista italiano Norberto Bobbio, 
são reconhecidas como “procedimentos universais” da 
democracia e têm servido como parâmetro para diag-
nosticar e medir o grau de democracia presente nos 
regimes políticos. Ainda que seja importante discutir 
uma concepção substancial de democracia, é consenso 
que não se pode falar em democracia sem que as “re-
gras do jogo democrático” sejam observadas. São elas:

I-  Todos os cidadãos que alcançaram a maioridade, 
sem distinção de raça, religião, condição econô-
mica e sexo, devem desfrutar dos direitos políti-
cos, ou seja, todos têm o direito de expressar sua 
própria opinião ou de escolher quem a exprima 
por eles;

II-  O voto de todos os cidadãos deve ter o mesmo 
peso;

III- Todas as pessoas que desfrutam de direitos po-
líticos devem ser livres para poder votar de acor-
do com sua própria opinião, formada com a maior 
liberdade possível por meio de uma concorrência 
livre entre grupos políticos organizados competin-
do entre si;

IV-Devem ser livres também no sentido de ter con-
dição de escolher entre soluções diferentes, ou 
seja, entre partidos que têm programas diferentes 
e alternativos;

V- Seja por eleições, seja por decisão coletiva, deve 
valer a regra da maioria numérica, no sentido de 
considerar eleito o candidato ou considerar válida 
a decisão obtida pelo maior número de votos;

VI-Nenhuma decisão tomada pela maioria deve limi-
tar os direitos da minoria, particularmente o direi-
to de se tornar, por sua vez, maioria em igualdade 
de condições.

Em todos os momentos históricos nos quais essas re-
gras não são observadas, estamos frente a um dé昀椀cit 
de democracia, que pode ser maior ou menor. Em um 
governo de natureza autoritária as garantias, os direi-
tos civis e políticos sofrem restrições, partidos políticos 
são extintos (declarados ilegais), projetos alternativos 
de poder são vetados e todos aqueles que são contrá-
rios ou críticos ao governo são tratados como inimigos 
e tendem a ser neutralizados através da força – que é 
utilizada sem nenhum parâmetro. Em resumo, quando 
temos um governo autoritário, “tudo pode” para sua 
defesa e manutenção. Lembrar e entender o que acon-
teceu nos momentos em que tivemos governos autori-
tários é uma forma de aperfeiçoar o funcionamento da 
democracia para evitar que isto se repita.

6- Mas os militares não eram democratas?

Se olharmos com atenção para as regras acima, vere-
mos que a forma de governo implementada pelos mili-
tares (i) não se manteve submissa à legalidade vigen-
te, mas, ao contrário, os militares criaram sua própria 
legalidade – legislando através de Atos Institucionais e 
Decretos-Lei; (ii) não foram observados os direitos das 
minorias, em especial dos dissidentes políticos; (iii) a se-
paração de poderes não foi estritamente respeitada, ha-
vendo hipertro昀椀a do Poder Executivo e (iv) os direitos 
políticos (votar e ser votado, por exemplo) foram sus-
pensos  em inúmeras circunstâncias, o que nos permite 
a昀椀rmar que, durante os governos militares (1964-1985), 
não vivemos em uma democracia.

No entanto, é importante destacar que, parado-
xalmente, os governos militares desse período com-
preendiam-se como democráticos e justi昀椀cavam suas 
ações, até mesmo aquelas que violavam os princípios 
democráticos (tortura, por exemplo), sempre na de-
fesa da democracia; não uma democracia plena, mas 
uma “democracia possível”7. Os militares realmente 
acreditavam-se democratas, mas o problema é que a 
sua noção de democracia havia sido contaminada pela 
Doutrina de Segurança Nacional, importada dos Esta-
dos Unidos no contexto da Guerra Fria, o que hoje nos 
permite compreender essa contradição.

7- O que é a Doutrina de Segurança Nacional?

A Doutrina de Segurança Nacional é uma ideologia8 
(mais precisamente, uma “contra ideologia”) que toma 
forma nos Estados Unidos, especialmente após a Se-
gunda Guerra Mundial, para enfrentar a ideologia co-
munista, compreendida como central para o crescimen-
to e estabilização da U.R.S.S. 

7 Tese jurídica de Manoel Gonçalves Ferreira Filho, central na construção 
da ideia de que o governo militar era democrático, na qual incursões 
autoritárias são justi昀椀cadas como sendo necessárias para, paradoxal-
mente, preservar a democracia. FERREIRA FILHO, M.G. A democracia 
possível. São Paulo: Saraiva, 1972.

8 No senso comum, ideologia pode ser compreendida como um conjunto 
de ideias, pensamentos, doutrinas e visões de mundo de um indivíduo 
ou grupo que sustentam suas ações políticas. Para a teoria crítica, esse 
conjunto de ideias aparece como um instrumento que opera na naturali-
zação das relações de dominação: de forma invisível, prescreve condu-
tas e termina por alienar a consciência humana.
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Nos termos da Doutrina de Segurança Nacio-
nal, inicialmente, o inimigo comum a combater se-
ria o Partido Comunista e seus membros, mas com 
o avanço dessa doutrina e, em especial, com a in-
corporação da crença de que se estava a viver em 
um estado de “guerra permanente” (decorrente da 
“Guerra Fria”) a noção de inimigo foi ampliada e todo 
aquele que viesse a se opor, criticar ou contestar o 
governo também viria a ser considerado “um inimigo 
em potencial” que deveria ser vigiado e neutraliza-
do. Uma vez incorporada essa doutrina, os exércitos 
nacionais passaram a se ocupar não só com os tra-
dicionais inimigos externos, mas também com no-
vos “inimigos internos” que tivessem, segundo sua 
própria avaliação, potencial para subverter a ordem. 
É justamente em razão dessa compreensão que se 
desenvolveram serviços e técnicas para obtenção de 
informação, aí incluída a so昀椀sticação dos métodos 
de tortura, que passa a ser justi昀椀cada por esse “es-
tado de guerra permanente”: descobrir e neutralizar 
previamente “subversivos” internos passa a ser visto 
como um meio legítimo de defesa. 

Além do desenvolvimento e da ampliação dos ser-
viços de informação, outro componente importan-
te da doutrina de Segurança Nacional é a chamada 
“ação psicológica”, considerada indispensável e ca-
racterizada tanto pela censura ideológica (nos meios 
de comunicação de massa e nas instituições difuso-
ras de ideias, como escolas, universidades, teatros e 
igrejas), como por uma propaganda ideológica inten-
siva anticomunista (COMPARATO, 1981, p. 53-4). O 
Brasil importou, assimilou e divulgou essa doutrina, 
que foi incorporada às Forças Armadas, em especial 
a partir da Escola Superior de Guerra, criada em 1948. 
Preste atenção a esse ponto porque ele nos permite 
entender, com precisão, elementos recorrentes nes-
se relatório, como a perseguição sistemática aos co-
munistas, a repressão aos estudantes e professores, 
a complexidade do sistema de informação, incluindo 
as práticas de tortura e o alargamento da censura, 
dentre outros.

8- Qual é exatamente a relação entre democra-
cia e o controle das forças de repressão? 

A ideia de democracia reivindica o controle popular 
sobre exercício do poder estatal, que é soberano e ao 
qual todas as pessoas em um país se submetem. Nos 
Estados modernos, as pessoas estão proibidas de usar 
a força e exercer a autotutela – é proibido fazer jus-
tiça com as próprias mãos! Logo, todos nós estamos 
submetidos ao poder estatal, que precisa ser exercido 
de forma adequada para nos proteger e não para nos 
ameaçar. Sem que se exerça controle sobre o super-
poder repressivo estatal (que é garantido pelas Forças 
Armadas e Polícias), não há democracia. 

Esse controle se dá através da lei, pelo reconhe-
cimento dos direitos civis e políticos, que funcionam 
como uma barreira a impedir abusos no exercício do 
poder. Além disso, a tripartição das funções do poder 
(Legislativo, Executivo e Judiciário) é uma forma de 
controlar e evitar esses abusos. A transparência rela-
tivamente aos atos públicos é também um mecanismo 
de controle fundamental na Democracia. Resumindo: 
não há democracia sem um conjunto de regras que seja 
capaz de garantir o “jogo democrático” e controlar o 
exercício do poder estatal. Nos Estados de segurança 
nacional, com o aumento da repressão, os mecanismos 
de controle típicos das democracias modernas sofrem 
uma deformação ou desaparecem.

9- O relatório corresponde ao período da dita-
dura militar?

Este relatório observa graves violações de direitos 
humanos ocorridas no período da ditadura militar, mas 
não só. De acordo com o decreto que criou a CEV, são 
objeto de investigação as graves violações de direitos 
humanos ocorridas entre os anos de 1946 a 1988, o que 
signi昀椀ca que este relatório abrange, além do período da 
ditadura militar, também um período anterior – de 1946 a 
1963. Tal período é reconhecido como um momento em 
que Brasil viveu uma “democracia de massas”, mas com 
evidentes desvios autoritários, principalmente em de-
corrência da criminalização do Partido Comunista Brasi-
leiro que, de uma hora para outra, foi declarado ilegal, 
em 1947, ocasionando a perseguição dos seus quadros.

10- Por que nesse relatório utiliza-se a expres-
são ditadura militar e não ditadura civil-militar?

Muito embora a expressão ditadura civil-militar, em 
voga atualmente, cumpra uma importante função se-
mântica – porque explicita a efetiva colaboração de 
civis na manutenção e funcionamento do regime (civis 
atuaram como informantes, delatores, 昀椀nanciadores e 
até mesmo como força direta de repressão) – opta-
mos pelo uso da terminologia “ditadura militar” para 
caracterizar o período autoritário vivido pelo Brasil de 
1964 a 1985. 

Essa opção decorre do entendimento de que houve 
um golpe militar, que instituiu um regime militar, de 
natureza ditatorial, em que todo o exercício de poder 
estava sob o controle uni昀椀cado das Forças Armadas, 
independentemente de quem estivesse pontualmente 
no governo ou dos inúmeros colaboradores civis do re-
gime. Vale destacar que durante esse período são as 
instituições militares que, agindo de maneira uni昀椀cada, 
controlam o Executivo Federal (nomeiam o Presidente 
da República), o Legislativo (que ora funciona, ora é in-
terditado) e também o Judiciário (com o afastamento de 
Ministros dos Tribunais Superiores, por exemplo). 
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Com a imposição dos atos institucionais e a elabora-
ção de uma nova Constituição, um conjunto de sanções 
políticas empreendidas pelos militares procurou neutra-
lizar os opositores. Mesmo no interior das Forças Ar-
madas, a dissidência foi eliminada. Ainda que em deter-
minados momentos o golpe tenha obtido algum apoio 
popular (o que acabou por garantir estabilidade política 
ao regime por algum tempo); ainda que se saiba que 
grande parte do empresariado, nacional e internacional, 
sustentava o regime na defesa dos seus interesses es-
pecí昀椀cos; fato é que a grande maioria da população civil 
não exercia ou tinha controle sob o exercício do poder e 
que as graves violações aos direitos humanos ocorridas 
no período foram autorizadas, introduzidas e permitidas 
exclusivamente pelo poder militar.

11- Quais as fontes utilizadas para a construção 
desse relatório?

Este relatório utiliza como fontes um conjunto docu-
mental extenso e diverso, que inclui documentos dos 
mais diferentes tipos produzidos pelo SNI, DOPS, pro-
cessos judiciais, diários o昀椀ciais, estudos acadêmicos, li-
vros, jornais e fotogra昀椀as, dentre outros, além de uma 
série de depoimentos coletados em sessões ou audiên-
cias (públicas ou privadas) conduzidas pela CEV. 

12- Como foram selecionados os depoentes?

Inicialmente foram convidados, para prestar depoi-
mentos, sergipanas e sergipanos conhecidos pública e 
notoriamente como vítimas diretas da repressão polí-
tica. A partir da sistematização desses primeiros depoi-
mentos foram listados novos nomes, que serviram como 
guia para a pesquisa documental. Após as primeiras oi-
tivas foi possível identi昀椀car os eventos de maior grau de 
repressão a atingir a população local durante a ditadura 
militar. A partir daí, a CEV procurou ouvir todos os que 
estiveram e foram presos no XXX Congresso da UNE, 
em Ibiúna/SP, bem como os que foram alvo das Opera-
ções “Gaiola” e “Cajueiro”. Foram ouvidas também pes-
soas que pediram para dar o seu depoimento e outras 
que, embora não fossem vítimas diretas, nos fornece-
ram importantes pistas para a pesquisa documental.

Relativamente aos homens e mulheres atingidos pela 
repressão política a partir de 1947, as vítimas diretas que 
ainda estavam vivas durante o funcionamento da CEV/
SE não possuíam capacidade para prestar depoimento. 
Por esta razão foi realizada uma Audiência Pública com 
familiares dessas lideranças, que nos ajudaram a com-
por o quadro da repressão no período.

A pesquisa documental indicou também ter havido 
monitoramento intenso quanto às atividades de orga-
nização popular na região do Baixo São Francisco, por 
essa razão foi realizada Audiência Pública na cidade de 
Propriá, onde foram coletados vários depoimentos. Ou-

tros importantes depoimentos de amigos e familiares 
das vítimas da ditadura militar, que viveram igualmen-
te o período, forneceram informações relevantes para 
compreender o período. 

S U P E R  I M P O R T A N T E  !

A CEV procurou ouvir também os agentes da 
repressão citados ou identi�cados documental-
mente. Para cumprir seu intento solicitou infor-
mações ao Exército Brasileiro através de ofício, 
contudo, valendo-se de um parecer da Advo-
cacia Geral da União, o Exército Brasileiro não 
permitiu que a CEV tivesse acesso aos seus ar-
quivos (em especial junto ao 28º Batalhão de 
Caçadores), tampouco forneceu informação ou 
qualquer tipo de dado que permitisse identi�-
car as pessoas citadas em depoimentos ou do-
cumentos para que as mesmas pudessem ser 
convidadas a colaborar com os trabalhos da 
Comissão, esclarecendo os fatos e circunstân-
cias sob análise e apresentando suas justi�cati-
vas e razões (ver anexos).

13- Houve pessoas que se recusaram a prestar 
depoimento? 

Sim. A CEV enviou convites para que pessoas – ci-
tadas em outros depoimentos ou que apareceram em 
documentos – viessem também dar seus depoimentos, 
contudo, algumas dessas pessoas ignoraram o convite 
ou simplesmente não quiseram depor. Dentre os convi-
dados que não aceitaram o convite para colaborar com 
a CEV, estavam tanto pessoas que foram identi昀椀cadas 
como parte da resistência ao regime militar, quanto 
pessoas que foram citadas como eventuais colaborado-
ras do regime. 

14- A CEV poderia ter obrigado as pessoas a 
prestar depoimento? 

Não. A CEV é uma Comissão de trabalho, criada por 
Decreto Estadual e não tem poderes para requisitar ou 
obrigar, de alguma forma, que as pessoas venham a 
prestar esclarecimentos sobre circunstâncias da vida em 
que elas eventualmente estiveram envolvidas. Assim 
sendo, a CEV se limitou a enviar convites, esclarecendo 
sobre a importância do depoimento, bem como sobre 
termos legais da oitiva que poderiam ser tomadas em 
audiência pública ou “a portas fechadas” apenas para 
membros, em data e local a serem acordados, de acordo 
com a conveniência do depoente. 
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OFÍCIO CONVITE-PADRÃO

Este é um exemplo de convite padrão da Comissão 
endereçado a depoentes em potencial para que possam 

esclarecer fatos históricos junto a nós.
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15- Quem são as pessoas atingidas pela repres-
são política em Sergipe?

Muitas pessoas foram atingidas pela repressão 
política em Sergipe, em graus diversos, não só mili-
tantes e opositores políticos. Para os 昀椀ns desse re-
latório consideramos atingidas pela ditadura militar 
todas as pessoas que, por razões políticas, sofreram 
perseguição ou foram alvo de qualquer tipo de in-
tervenção indevida por parte do Estado. Considera-
se como padrão do que é devido tanto a observância 
aos princípios formais que sustentam uma democra-
cia, quanto os princípios da Declaração Universal de 
Direitos Humanos.

16- O que seriam essas “intervenções indevidas 
do Estado” mencionadas acima?

Consideramos como intervenções indevidas todas 
as ações promovidas pelo Estado (por seus agentes 
diretos e colaboradores) que contrariaram a lei ou 
violaram os tratados internacionais de direitos hu-
manos. Consideramos como intervenções indevidas, 
por exemplo, as prisões sob incomunicabilidade, a 
suspensão da garantia do Habeas Corpus, a censura, 
a proibição do direito de reunião e manifestação, a 
suspensão dos direitos de vitaliciedade e estabilida-
de dos servidores públicos, a demissão, exoneração, 
reforma, aposentadoria compulsória – por razões ex-
clusivamente políticas e sem o devido processo legal 
–, a cassação de direitos políticos, as prisões políti-
cas, os sequestros, as torturas e as execuções (as-
sassinatos), dentre outras.

17- Quem são as pessoas que deram suporte à 
repressão política em Sergipe?

A repressão política em Sergipe ocorreu em mais de 
um nível e com o suporte de instituições e Poderes 
de Estado.  Entre as pessoas que aparecem relaciona-
das aos episódios em que houve violação de direitos 
humanos, em Sergipe, há servidores públicos, civis e 
militares, assim como agentes políticos e responsá-
veis institucionais – cuja ação, de alguma forma, se 
relacionava à operacionalização da máquina repres-
siva estatal. Cidadãos comuns também estiveram en-
gajados na repressão, especialmente nas atividades 
de informação.

18- Qual a importância de identi�car pessoas 
que estiveram relacionadas aos episódios de vio-
lência estatal?

Não há tirania que se instale sem o apoio de uma 
complexa rede de facilitadores. Acreditávamos que, 

com a identi昀椀cação de servidores públicos, agentes 
políticos e responsáveis institucionais envolvidos nos 
episódios de repressão, alguns destes pudessem vir a 
prestar depoimento, o que nos permitiria uma melhor 
compreensão quanto às suas justi昀椀cavas e em especial 
quanto ao modo como funcionavam as instituições e 
de como alguns abusos terríveis puderam acontecer 
entre concidadãos.

O ideal seria que todas as pessoas envolvidas nos 
eventos viessem prestar depoimento para que, como 
sociedade, pudéssemos entender de que forma os au-
toritarismos e a supressão de direitos se estabelecem 
e se mantêm; o que, em tese, garantiria à sociedade 
brasileira uma possibilidade autêntica de restauração e 
permitiria edi昀椀car nossa democracia em outras bases. 
Não há, de昀椀nitivamente, como construir o futuro sem 
enfrentar o passado.

A identi昀椀cação dos agentes vinculados à repressão de-
monstra que estados de exceção, com o abandono dos 
princípios democráticos e a violação sistemática de direi-
tos humanos, acontecem com a colaboração e participa-
ção de gente comum, servindo ao Estado ou não. 

19- Houve tortura em Sergipe decorrente da re-
pressão política? Quem são os responsáveis?

Sim. Em Sergipe houve tortura praticada às largas 
em face de opositores políticos, tanto na década de 
1950, quanto durante a ditadura militar, mas os tortu-
radores diretos não foram identi昀椀cados. Neste rela-
tório listamos alguns colaboradores civis, servidores 
públicos civis e militares, agentes políticos e respon-
sáveis institucionais que atuaram junto ao aparato re-
pressivo do Estado, sem que, necessariamente, estes 
tenham praticado violência “por mão própria”.

 

20- Qual é o problema com a tortura? Por que 
a tortura não é um procedimento válido numa 
democracia?

A tortura é considerada um abuso no exercício do 
poder estatal e por isso não pode ter lugar numa de-
mocracia. É errada a compreensão de que a tortura 
pode ser praticada para o bem da sociedade. Bem ao 
contrário, sua proibição é considerada uma conquis-
ta civilizatória da humanidade que foi incorporada 
aos ordenamentos jurídicos contemporâneos. Há um 
consenso, desde a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, entre países, organismos e instituições in-
ternacionais, no sentido de que a tortura não é uma 
forma moralmente válida para a obtenção de provas. 
Na prática da tortura, os agentes estatais machucam 
primeiro e perguntam depois. Gaspari (2002, p.21) aler-
ta: “quando a tortura é levada para dentro de institui-
ções hierarquizadas e fortemente disciplinadas, pro-
duz-se uma burocracia da violência”.
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21- O que se considera tortura para os �ns desse 
relatório?

A “Convenção contra a Tortura e outros Tratamen-
tos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes”, da 
Organização das Nações Unidas, reforçou a proibição 
e de昀椀niu o que contemporaneamente se entende por 
tortura. Esse é o conceito adotado neste relatório.

tia de dupla-via” porque concedeu benefícios tanto 
para os opositores políticos como para os agentes 
estatais envolvidos na repressão política, entre 02 
de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979. A Lei de 
Anistia foi con昀椀rmada e ampliada pela Emenda Cons-
titucional 26, de 27 de novembro de 1985 e, depois, 
pelo artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, de 1988.

O principal problema suscitado com relação à anistia 
brasileira diz respeito à sua extensão. O conceito po-
lítico legal, universalmente aceito, é de que o instituto 
da anistia aplica-se tão somente aos crimes políticos 
praticados pelos cidadãos, nunca pelos governos. No 
entanto, como dito acima, a anistia brasileira se esten-
deu também aos agentes da repressão, tratando-se, 
portanto, de uma auto-anistia, que impediu que os vio-
ladores fossem reprovados por seus atos.

Por outro lado, é preciso lembrar que os benefí-
cios dessa anistia não alcançaram os já condenados 
por terrorismo, assalto, sequestro ou atentado pes-
soal. Assim, em 1979, quando foi implantada a anis-
tia, muitos do opositores políticos envolvidos com a 
luta armada (desarticulada em 1973) já haviam sido 
julgados e condenados e, por isso, não foram anis-
tiados por essa lei. A anistia brasileira não garantiu 
reciprocidade efetiva quanto ao alcance do benefí-
cio: de um lado opositores condenados não foram 
alcançados pela anistia; de outro, as graves viola-
ções praticadas pela ditadura (ainda que ilegais à luz 
do próprio regime militar e também os crimes cone-
xos) foram todas “perdoadas”, porque não haviam 
ainda, por evidente, sido julgadas ou condenadas.

Vale destacar que a Lei de Anistia de 1979 reverteu as 
sanções políticas aplicadas a partir dos Atos Institu-
cionais e Complementares, a exemplo de exonerações, 
demissões, aposentadorias e reformas compulsórias, 
cassação de direitos políticos e banimentos.

De uma maneira geral, a Lei Brasileira de Anistia de-
sagradou a todos: opositores do regime militar critica-
ram seu alcance limitado e unilateral; ao mesmo tem-
po, setores militares viam a anistia com maus olhos 
porque na medida em que os perdoava, também  reco-
nhecia os seus abusos e crimes.

23- O que são crimes políticos? 

Em linhas gerais, são enquadradas como “crime po-
lítico” condutas que ofendam a Constituição do Es-
tado, a integridade do seu território, sua autonomia, 
a forma de governo ou que busquem restringir ou 
violar os direitos políticos dos cidadãos. Um crime é 
considerado como crime político quando a 昀椀nalidade 
da ação ou do processo de criminalização é exclusi-
vamente político. Normalmente é preciso considerar, 
em cada circunstância concreta, quais os critérios que 
permitem identi昀椀car uma ação criminalizada como 
sendo um crime político. Essa conceituação é frágil 

T O R T U R A

Qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos 
agudos, físicos ou mentais, são infligidos inten-
cionalmente a uma pessoa a �m de obter, dela 
ou de terceira pessoa, informações ou con�ssões; 
de castigá-la por ato que ela ou terceira pessoa 
tenha cometido ou que seja suspeita de ter co-
metido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou ou-
tras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em 
discriminação de qualquer natureza; quando tais 
dores ou sofrimentos são infligidos por um funcio-
nário público ou outra pessoa no exercício de fun-
ções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu 
consentimento ou aquiescência (artigo 1º da Con-
venção contra a Tortura e outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes - ONU).

A prática da tortura aparece associada à repressão 
política no Brasil, quando opositores políticos foram 
sistematicamente torturados e mortos. Infelizmente, 
os excessos quanto à violência policial e a prática sis-
temática da tortura por agentes públicos contra pre-
sos comuns no Brasil são problemas que não foram 
superados com o retorno da democracia e que a fragi-
lizam. Precisamos falar sobre tortura para combatê-la.

22- Os crimes praticados durante a ditadura mi-
litar foram o�cialmente perdoados? 

A anistia é um perdão aplicado especialmente para 
crimes políticos. A utilização deste perdão no proces-
so de transição para a democracia permite uma saída 
(aparentemente) rápida do estado de exceção, evitan-
do situações de con昀氀ito armado e guerra civil, mas tem 
como efeito colateral a proteção dos agentes de Esta-
do que praticaram atrocidades, o que gera impunidade. 
A despeito disso, a anistia costuma ser considerada um 
“mal menor” diante das difíceis circunstâncias de tran-
sição, porque sempre surge como resultado de algum 
acordo, o que seria melhor do que um enfrentamento 
(guerra) civil.

A Lei Brasileira de Anistia (Lei 6.683, de 28 de agosto 
de 1979) instituiu o que vem sendo chamado de “anis-
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e toma por parâmetro a ideia de Direito Natural, vez 
que, normalmente, quando se invoca a ocorrência de 
crime político, o próprio Estado e o Direito que ele 
produz estão em crise.

24- O que são crimes conexos aos políticos?

Os chamados crimes conexos são crimes comuns, 
mas entendidos como delitos dependentes (um crime é 
pressuposto do outro), porque guardam uma conexão 
com os crimes políticos, tendo em vista que são cometi-
dos para assegurar a sua realização; para ocultar, facili-
tar, para garantir o proveito ou a impunidade do agente. 
Também são considerados crimes conexos aos políti-
cos, os crimes ocasionais, praticados por pura maldade, 
excesso ou prazer no contexto de um crime político. 

25- O que é um desaparecido político?

Em seu sentido usual, desaparecido é “o que ou 
aquele cujo paradeiro não é conhecido”. Quando se 
fala de “desaparecido político” este termo se refere 
especi昀椀camente a críticos ou opositores políticos do 
Governo, cujas opiniões,  participação em movimen-
tos sociais, partidos, sindicatos ou quaisquer outras 
representações políticas, levaram ao seu desapareci-
mento no contexto de um Estado de exceção, como 
nos casos estudados pela CEV/SE.

Estes “desaparecidos”, então denominados de po-
líticos, são pessoas que participaram ativamente de 
manifestações de oposição e foram punidas de forma 
severa (torturas, sevícias) pelo Estado brasileiro que 
buscava neutralizar seus adversários políticos, em al-
guns casos tornando-os invisíveis. Tal invisibilização 
ocorria quando as sessões de tortura levavam à morte 
ou, ainda, em casos de execução direta das vítimas da 
repressão, numa espécie de “queima de arquivo”. Hoje, 
sabe-se que a estrutura de repressão tinha a prática de 
colocar estes corpos em valas comuns, como em Perus 
(SP), ou eram incinerados, como relata o Pastor Cláu-
dio em 昀椀lme homônimo (dir. Beth Formaggini, 2018). 

Na prática, os desaparecidos políticos foram oposi-
tores ao regime, provavelmente assassinados ou que 
morreram durante tortura, sobre os quais o Estado 
não pode, até hoje, explicar o que aconteceu, mesmo 
que alguns estivessem sob a sua tutela direta na época 
do seu desaparecimento.

26- Há mortos e desaparecidos políticos em Sergipe?

No relatório da Comissão Nacional da Verdade, pu-
blicado em 2014, foram indicados os nomes de três 
sergipanos mortos durante a ditadura militar brasilei-
ra, todos eles atingidos fora do estado: Manuel Alves 
de Oliveira (1964), Lucindo Costa (1967), e Therezinha 
Viana de Assis (1978). Além destes, a Comissão Esta-

dual da Verdade constatou a morte de Anísio Dário, 
por razões estritamente políticas, em 29 de novembro 
de 1947. Há ainda um sergipano, desaparecido político, 
identi昀椀cado durante o trabalho da CNV: José Carlos 
da Costa (1973).

27- Os órgãos públicos estavam obrigados a 
encaminhar à CEV documentação eventual-
mente solicitada e a “abrir as portas” das suas 
sedes e arquivos?

A Comissão Estadual da Verdade “Paulo Barbosa de 
Araújo” não tem prerrogativas para entrar em órgãos 
públicos ou para requisitar depoimentos ou documen-
tos, como tinha a Comissão Nacional da Verdade. Por 
consequência, não foi possível acessar espaços ou 
documentos que não tinham sido autorizados pelas 
próprias instituições pesquisadas. As Comissões Es-
taduais que funcionaram concomitantemente à CNV 
(2012-2014) puderam garantir alguns acessos a partir 
das prerrogativas a ela inerentes, o que não foi o caso 
da CEV de Sergipe. 

28- A limitação relativa às atribuições legais da 
CEV comprometeu os trabalhos?

Evidentemente que tal limitação comprometeu uma 
parte dos trabalhos da Comissão, uma vez que para con-
tar uma história, para compreender o processo histórico 
como um todo, para entender de que forma uma demo-
cracia se torna autoritária, seria muito importante ouvir a 
todos. Vale lembrar que Comissões da Verdade são sem-
pre acusadas de contar apenas uma parte do processo 
histórico, contudo, o que de fato ocorre é que agentes 
da repressão normalmente se recusam a colaborar. Seria 
ideal que as pessoas cujos nomes aparecem nos episó-
dios pesquisados pudessem ser localizadas para, assim, 
dar os seus depoimentos à CEV/SE. 

29- A CEV não poderia ter utilizado a LAI (Lei 
nº 12.527/2011) para solicitar o acesso a docu-
mentos e outras informações?

A LAI (Lei de Acesso à Informação), ao disciplinar o 
acesso a documentos de Arquivo, por si só, garantiria 
à Comissão o acesso às informações e documentos 
de interesse para a pesquisa. Ocorre que as solici-
tações efetuadas por nós, ao Exército, tomando por 
base tal Lei, também foram negadas. A negativa uti-
lizou-se do argumento que a Comissão Estadual da 
Verdade não disporia de competência para solicitar 
documentos e informações do Ministério da Defesa/
Exército Brasileiro, visto que este é órgão da admi-
nistração federal, que não se submete a normativas 
estaduais ou municipais. 
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A resposta cita um parecer da Advocacia Geral da 
União, de dúbio sentido, que diz, ao mesmo tempo, 
que embora o Exército brasileiro não esteja sujeito às 
legislações estaduais e municipais, existiria sim o de-
ver legal de responder demandas e consultas de infor-
mações e de documentos nos estritos limites da Lei 
12.527/2011. 

Em ofício para reconsideração, enviado ao Minis-
tério da Defesa, esta Comissão ressaltou que seus 
pedidos se encontravam nos limites da LAI. Mesmo 
assim, teve negado o acesso aos dados requeridos. A 
troca de correspondências entre a CEV e o Ministério 
da Defesa, bem como o Parecer Nº00074/2015/CON-
JUR-MD/CGU/AGU, estão no Anexo desse Relatório.

30- De que forma foram coletados os depoimentos?

Todos aqueles que foram convidados a prestar 
depoimento tiveram liberdade de escolher a melhor 
forma de nos contar seus relatos. Ocorreram ses-
sões públicas com presença de amigos e familiares, 
algumas com possibilidade de transmissão na ra-
diodifusão pública – nestes casos, a narrativa pôde 
atingir quem não estava presente. Foi oferecida 
também a possibilidade de depoimentos privados, 
na presença apenas de membros da Comissão. Qual-
quer forma de prestar informação foi aceita, tendo a 
CEV sempre deixado a critério de seus convidados a 
decisão de qual seria a melhor forma de apresenta-
ção dos relatos. 

31- Houve metodologia para a coleta de depoi-
mentos?

Desde o começo das atividades da CEV, 昀椀cou acor-
dado em ata que os membros poderiam pedir escla-
recimentos sobre algum ponto que não tivesse sido 
explorado su昀椀cientemente, nunca fazendo questões 
diretas ao depoente em questão. A decisão se deu 
para que a Comissão não interferisse no conteúdo 
dessas falas. Os presentes também não poderiam 
perguntar diretamente e seus questionamentos se-
riam intermediados pelos membros da CEV. No en-
tanto, tomou-se outro rumo com o andar das oitivas 
e alguns integrantes da Comissão acabaram formu-
lando perguntas diretas. 

Além disso, depoimentos acabaram sendo compar-
tilhados com o público presente, muitas vezes em 
função de um apelo do próprio depoente que, vendo 
e identi昀椀cando seus familiares e amigos, solicitava 
uma ajuda e a lembrança evocada era complementa-
da por alguém da plateia. Então, o que aconteceu é 
que essas sessões individuais de depoimentos, mui-
tas vezes, foram completadas por informações da 
plateia, tornando-se sessão coletiva de depoimento, 
incluindo pessoas não identi昀椀cadas pela Comissão. 

De certo modo, as sessões acabaram se converten-
do em catarse de memória coletiva e assim a memó-
ria sobre a repressão política em Sergipe foi sendo 
construída coletivamente. 

32- Qual a diferença entre sessão pública ou pri-
vada de depoimento e audiência pública? 

Na dinâmica dos trabalhos da Comissão Estadual da 
Verdade “Paulo Barbosa de Araújo”, sessão pública é 
entendida como aquela em que a palavra foi dada aos 
depoentes sem nenhum tipo de interferência, aberta 
à presença de amigos, familiares e sociedade interes-
sada no tema. 

Nas oitivas privadas, o depoente optou por pres-
tar seu depoimento, também gravado, ou na sede da 
Comissão ou em um local da sua preferência. Estas 
oitivas eram acompanhadas por um ou mais membros 
da Comissão. Vale lembrar que nem todas as pessoas 
que prestaram depoimentos de maneira privada au-
torizaram posteriormente a publicação ou a utilização 
do seu depoimento. 

33- Quantas pessoas prestaram seus depoimen-
tos para a CEV? 

Durante o processo de pesquisa da Comissão 
(2016-2019), foram ouvidas 48 pessoas que estiveram 
envolvidas nos acontecimentos estudados pela CEV, 
tanto em oitivas privadas quanto em audiências pú-
blicas, como o caso da Audiência Pública em Propriá, 
em que foram ouvidos, num mesmo momento, al-
guns líderes da localidade. Além destes, foram ouvi-
dos familiares de personagens que tiveram envolvi-
mentos em ações, porém não estavam mais vivos no 
período que a Comissão esteve em exercício. Todas 
as transcrições das oitivas fazem parte do acervo da 
CEV/SE.

34- As oitivas foram gravadas? As imagens es-
tão disponíveis? 

Todas as sessões públicas foram gravadas, tendo 
sido algumas transmitidas ao vivo pela TV Aperipê. 
Das oitivas privadas, alguns casos tiveram registro 
audiovisual. Todos os vídeos gerados nas oitivas es-
tão disponíveis em nosso canal o昀椀cial no Youtube: 
Comissão Estadual da Verdade de Sergipe. 

35- Esse relatório foi produzido de maneira isen-
ta? É con�ável? 

Sim. Para apresentar um relato isento e com infor-
mações con昀椀áveis, a CEV mobilizou recursos meto-
dológicos para evitar o enviesamento da pesquisa. 
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Por entender a importância do trabalho, a equipe 
buscou manter uma atitude sobretudo cientí昀椀ca na 
análise das evidências, vez que não é objetivo des-
te relatório demonizar instituições ou pessoas, mas 
antes, compreender de que forma se subvertem as 
democracias e se instauram regimes autoritários nos 
quais a violação aos direitos humanos passa a ser 
uma constante.

36- Este é um relato unilateral que conta apenas 
a história dos comunistas/esquerdistas e não dá 
voz aos agentes de Estado?

Esse não é um relato unilateral. Não há como ne-
gar, contudo, que algumas ausências, em especial 
quanto a determinados documentos referenciados e 
não encontrados, bem como da colaboração ou infor-
mações o昀椀ciais, acabaram por reduzir o nosso campo 
de análise. Ainda assim, isto não afeta a con昀椀abili-
dade desse relatório, que foi produzido a partir de 
evidências checadas. No processo de pesquisa, aces-
samos o conjunto documental de diferentes órgãos 
estatais, combinando tais registros com depoimentos 
de vítimas da repressão e seus familiares. Evidente-
mente, teria sido interessante ouvir também os servi-
dores e agentes públicos que trabalhavam na linha de 
repressão, o que não foi possível (vide resposta 29). 
Apesar disso, foi possível compreender, com clareza, 
qual era a lógica que sustentava a repressão política 
nas diferentes fases pesquisadas.

37- Como a pesquisa buscou suprir a ausência 
de depoimentos dos agentes de Estado envolvi-
dos nas ações de repressão? 

A ausência do depoimento dos agentes públicos 
do Estado foi suprida com a leitura de documentos, 
especialmente aqueles produzidos na época inves-
tigada pela CEV/SE, bem como com alguns estudos 
acadêmicos e o acesso a outras pesquisas já reali-
zadas. Também superamos a falta de depoimentos 
de agentes envolvidos localmente, ao usar material 
produzido pela Comissão Nacional sobre atividades 
da repressão em Sergipe.

38- Que tipos de documentos foram pesquisa-
dos nas diferentes instituições e acervos? 

Os documentos que compuseram o repertório de 
pesquisa da CEV vieram de instituições locais, na-
cionais e internacionais. Do acervo do Departamen-
to Estadual De Ordem Política e Social (DEOPS) de 
Sergipe vieram documentos e dossiês desde os anos 
1950 até o período 昀椀nal da ditadura. Nós pesquisamos 
também no acervo do projeto “Memórias Reveladas”, 

do Arquivo Nacional, documentação proveniente do 
SNI. Já no Tribunal de Justiça de Sergipe (TJ-SE) nós 
encontramos processos de violação de segurança 
nacional da década de 1950, habeas corpus e algum 
cumprimento de carta precatória do período da dita-
dura. Tivemos acesso também ao Superior Tribunal 
Militar (STM), que congrega processos criminais que 
foram movidos contra sergipanos no período ditato-
rial. No âmbito internacional, acessamos os fundos 
de pesquisa da Brown University sobre “América La-
tina e Repressão”, bem como o da Suprema Corte dos 
Estados Unidos. 

39- Os documentos pesquisados são con�áveis? 

Sim, os documentos são con昀椀áveis se partirmos do 
pressuposto que todos os documentos foram pesqui-
sados em arquivos e instituições responsáveis pelo re-
colhimento dos documentos dos órgãos produtores e 
pela averiguação de sua autenticidade.

40- Como a con�abilidade da documentação foi 
checada? 

A documentação utilizada pela CEV para a confecção 
desse relatório é con昀椀ável porque cada peça foi che-
cada quanto à sua autenticidade, proveniência, indivi-
sibilidade, credibilidade, representatividade e compre-
ensibilidade quanto ao seu sentido (REGINATO,2017). 

COMO CHECAR UM DOCUMENTO?

Essa lista apresenta um conjunto de questões 
que foram utilizadas para checar a documen-
tação deste relatório:

○ Que tipo de documento é este?
○ Por que este documento existe? 
○ Por que motivos o autor o criou desta forma?
○ Quem produziu o documento? 
○ Quem e o que foi deixado de fora (mulheres, 

crianças, minorias, membros da maioria)?
○ Além da informação principal, que outro tipo 

de informação pode ser obtida?
○ Como a matéria tratada no documento se re-

laciona ao que nós já conhecemos acerca do 
contexto social?

○ Qual era o sentido do documento no seu pró-
prio tempo? O que ele quer dizer para a sua 
audiência?

○ O que este documento tem a nos dizer sobre 
mudanças ou permanências na sociedade?
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Toda a documentação levantada é autêntica, já que 
genuína é a sua origem. Cabe lembrar que o acervo 
constituído pela CEV/SE somente foi possível graças 
aos esforços das instituições arquivísticas que, no âm-
bito dos seus projetos, conseguiram preservar fundos 
de órgãos extintos como foi o caso do SNI através do 
projeto “Memórias Reveladas”; bem como dos fundos 
dos Arquivos do STM e do TJ/SE.

O mais difícil para a Comissão foi atestar a credi-
bilidade da informação contida em cada um desses 
documentos. O teste de credibilidade se deu a partir 
da seguinte pergunta: essa evidência está livre de er-
ros e distorções? A partir deste ponto, tentamos, em 
face de cada documento, checar a informação confron-
tando esse documento com outros e também com os 
testemunhos que coletamos em oitivas. Documentos 
que não foram testados permanecem no acervo docu-
mental da CEV, mas não foram utilizados na confecção 
desse relatório.

É importante dizer que foram mobilizadas técnicas 
da ciência diplomática, que se vale da análise da gê-
nese, da constituição interna de cada documento, da 
transmissão e da relação desse documento com a sua 
produção jurídica administrativa. Então, a partir das li-
ções da diplomática nós tentamos reforçar a compre-
ensão e checar a 昀椀dedignidade, autenticidade, credibi-
lidade e con昀椀abilidade dos documentos pesquisados.

41- Como se deu a pesquisa em cada uma das 
instituições? 

A pesquisa da CEV se deu nas esferas local, nacional e 
internacional (vide pergunta 39) e, em cada instituição, a 
coleta se deu de acordo com as disponibilidades e pro-
cedimentos internos a cada uma. 

► Memórias Reveladas/Arquivo Nacional

A primeira atividade realizada em acervo de insti-
tuições foi através de parceria 昀椀rmada entre a Comis-
são Estadual e “Memórias Reveladas”. Este grupo de 
estudos recebeu os acervos dos extintos Conselho 
de Segurança Nacional (CSN), Comissão Geral de In-
vestigações e Serviço Nacional de Informações (SNI), 
até então sob custódia da Agência Brasileira de Inteli-
gência (Abin). Os documentos que chegaram à CEV já 
haviam sido digitalizados e convertidos em arquivos 
em PDF pesquisáveis pelo MR, sendo a maior parte 
destes arquivos provenientes do antigo SNI, que fun-
cionou de junho de 1964 até março de 1990. 

Dentro dos arquivos originários do SNI estão infor-
mações de diversas agências de espionagem e ope-
rações de segurança necessárias para a manutenção 
da ditadura  militar brasileira: desde a Agência Central 
(AC), localizada inicialmente no Rio de Janeiro e, a par-
tir de 1967, em Brasília, até as Assessorias de Seguran-

ça e Informação (ASI), que funcionavam em empresas 
públicas pelo país como Deso, por exemplo.

A pesquisa no “Memórias Reveladas”, projeto do Ar-
quivo Nacional, se deu através do Dspace e da SLV, 
plataformas que possibilitaram que não precisássemos 
ir até a sede para ter acesso ao seu acervo. Isto se deu 
por parte do acervo ser digitalizado em OCR, permitin-
do a leitura dos caracteres dos documentos. 

► STM – Supremo Tribunal Militar

O acesso aos documentos do Arquivo do STM somen-
te foi possível após a publicação do Edital nº 2, de 2 de 
setembro de 2016, publicado no Diário O昀椀cial da União, 
na seção 3, de 13 de setembro de 2016, com objetivo da 
recuperação de fatos históricos. Desse modo, encami-
nhamos um pedido à Ouvidoria para acessarmos aos 
processos de 1945 a 1964, partindo da relação de pesso-
as/vítimas e sua 昀椀liação. Durante dois meses, os técni-
cos do Arquivo do STM localizaram alguns processos, os 
quais foram disponibilizados através de acesso remoto. 
A visita realizada, em 07 fevereiro de 2017, culminou no 
processo SEI 023273/16-00.01, com Termo de Responsa-
bilidade 01/2017. Foram trazidos 73 arquivos digitalizados 
entre apelações, recursos extraordinários, habeas corpus 
e autos 昀椀ndos, com datas limites de 1953 a 1976. Todos os 
arquivos foram convertidos em PDF pesquisáveis.

► Arquivo Geral do Tribunal de Justiça do Estado 
de Sergipe

 
Para o trabalho no TJ/SE, uma equipe de estagiários 

e pesquisadores da Comissão  trabalhou na coleta em 
campo de documentos físicos a partir de Termo de Coo-
peração Técnica entre as instituições. A metodologia para 
coleta dos documentos que seriam pertinentes à pesqui-
sa da Comissão se baseou em dois critérios: temporal e 
de conteúdo. Primeiramente, foram selecionadas as cai-
xas do arquivo que poderiam conter documentos produ-
zidos pelo Judiciário sergipano no período de 1945 a 1984. 

O acervo pesquisado é composto de processos crimi-
nais, cíveis, ofícios, prontuários e outras espécies do-
cumentais que foram analisadas e inseridas no espaço 
temporal estudado e que evidenciam a criminalização, 
a perseguição ideológica e a punição de militantes de 
organizações políticas etiquetadas como subversivas 
e tornadas ilegais pelo Estado. Ao todo, foram encon-
trados registros em 67 caixas das 309 pesquisadas. 

► Arquivo do Departamento Estadual de Ordem 
Política e Social (DEOPS)

A pesquisa no acervo do Departamento Estadual de 
Ordem Política e Social seguiu uma metodologia para in-
dividualizar os Dossiês. O acervo do DEOPS contém 77 
pastas com 783 Dossiês. Com o andamento da pesquisa, 
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identi昀椀cou-se que nem todos os dossiês tinham ligação 
com atos subversivos. Deste modo, consideramos a for-
mulação para uma nova listagem do Catálogo de Dos-
siês, identi昀椀cando critérios de nacionalidade, nascimen-
to, levando em consideração quem nasceu ou morou no 
estado, os sergipanos subversivos e aqueles que foram 
punidos por outros tipos de crime. 

► Brown University Library e Of昀椀ce of the History

A pesquisa nos bancos de dados estadunidenses se 
deu a partir de uma procura iniciada de forma genérica, 
ao buscar quais instituições estadunidenses disponibili-
zavam o acesso dos conjuntos documentais referentes 
ao período pesquisado pela CEV/SE. A pesquisa realiza-
da via web nos forneceu duas entradas: a Brown Uni-
versity Library e o Of昀椀ce of the History (Departament 
of State – United States of America ou Departamento 
de Estado – Estados Unidos da America, em português). 
Os bancos de dados das duas instituições nos fornece-
ram a possibilidade do download de documentos pro-
venientes da CIA (Central Intelligence Agency ou Agên-
cia Central de Inteligência, em português) que foram 
de interesse da CEV/SE. É importante destacar que a 
Brown University tem um projeto intitulado Open the 
Archives: Documenting U.S.- Brazil Relations, que pode 
ser traduzido como “Abertura de Arquivos: Relações 
Documentais EUA – Brasil”. Este projeto é um acordo 
de cooperação cientí昀椀ca com a Universidade Federal de 

Maringá para digitalização e indexação dos documentos 
do Brasil que se encontrar no Departamento de Estado 
dos EUA, correspondentes ao período de 1960 a 1980. 

42- Como fazer uso das fontes utilizadas neste 
Relatório?

A pesquisa para o levantamento de fontes documentais 
que compõem o acervo da Comissão Estadual da Verdade 
foram replicadas dos fundos arquivísticos citados na per-
gunta acima. Em 2006, a NOBRADE estabeleceu diretri-
zes para o tratamento de documentos de arquivos. Essa 
normativa é composta de elementos de descrição que 
servem de guia para uma padronização dos documentos 
produzidos, recebidos e acumulados pelas instituições 
arquivísticas, servindo também como normatização, em 
consonância com as normas internacionais de descrição 
arquivística. No Brasil, nem todos os arquivos adotam a 
Norma Brasileira de Descrição Arquivística (NOBRADE) 
como referência no processo de descrição para organiza-
ção dos seus acervos. Como consequência, veremos neste 
relatório diferentes formas de identi昀椀car os documentos.

Ressaltamos que o período de estudos da CEV/SE, 
de 1946 a 1988, exigiu pesquisa de fontes diversas. Op-
tamos por manter os códigos documentais atribuídos 
pelos Arquivos de origem de cada documento, como 
forma de facilitar a veri昀椀cação da sua autenticidade. 
Abaixo, alguns exemplos de como os documentos são 
catalogados pelos diferentes Arquivos Públicos:

* Acesso: library.brown.edu/create/openigthearchives/pt

ARQUIVOS FORMAS DE INDEXAÇÃO

ARQUIVO 
NACIONAL

AC_ACE_94665_76

001.ASI-TB.1973; BR_DFANBSB_N8_0_PRO_
CSS_0022_0001_d0006

ASP_ACE_CNF_3019_80_001

ARQUIVO DO SUPERIOR 
TRIBUNAL MILITAR

Apelação 37709 (1970) BA

Autos Findos 301- vol. 1

HC 31792 (1979) PE

ARQUIVO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

AJU 1ª ESC HC 1960 CX 2718 (3)

AJU 2ª V. IP 1952 CX 63

RECURSO 1965 CX 90

BROWN UNIVERSITY LIBRARY - 
OPENING THE ARCHIVES*

POL18BRAZ04-01-63RIO1884_2

INF4_Inquiries3_18

INF4_Inquiries3_18

CENTRAL INTELLIGENCE AGENCY

RDP79R01012A006200020014-8

DOC_0005967363

RDP82-00457R002400570003
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Para a facilitação do acesso de pesquisadores à do-
cumentação que referencia este relatório, o acervo da 
CEV/SE 昀椀cará disponível junto ao Arquivo Público do 
Estado de Sergipe (APES) e Universidade Federal de 
Sergipe (UFS). Espera-se que com implementação do 
Centro de Pesquisa e Estudos, uma das recomenda-
ções da CEV/SE9, tenhamos mais um local para acesso, 
conferência, reprodução e cópias do acervo construído 
por esta Comissão durante os anos de atividade.

A CEV/SE reconhece que há muito mais documentos 
a serem pesquisados, não somente nos arquivos so-
breditos, mas em outras instituições arquivísticas, em 
arquivos de órgãos federais, estaduais, municipais e de 
instituições estrangeiras, os quais são fundamentais 
para o reconhecimento da verdade relativa aos aconte-
cimentos que marcaram a repressão política no Brasil.

43- Quais termos de cooperação técnica foram 
realizados para coleta e difusão das informações?

A pesquisa, dos mais diferentes acervos documen-
tais, não seria possível sem a assinatura de acordos 
de cooperação técnica com as instituições e centros de 
pesquisa. Os termos nos permitiram acesso facilitado 
aos acervos das seguintes instituições:

• 2016 – Termo de Parceria com a Rede Nacional de 
Cooperação e Informações Arquivísticas – Memórias 
Reveladas.

• 2016 – Convênio nº 21/2016 de Cooperação Técnica 
Gratuita que entre si celebram o Tribunal de Justiça 
de Sergipe e a Comissão Estadual da Verdade, obje-
tivando o acesso às informações e ao acervo docu-
mental do Arquivo do Judiciário.

• 2016 – Termo de Convênio de Cooperação Gratuita 
que entre si celebram o Arquivo Público Estadual de 
Sergipe e a Comissão Estadual da Verdade, objeti-
vando o acesso às informações e ao acervo docu-
mental desse Arquivo.

Para a difusão do relatório também foi estabelecida 
cooperação:

• 2018 – Termo de Convênio de Cooperação Técnica nº 
001/2018 que entre si celebram a Empresa Pública de 
Serviços Grá昀椀cos de Sergipe – SEGRASE e a Comis-
são Estadual da Verdade, visando a produção, edição 
e publicação do Relatório Final da CEV.

44- Como a Comissão Estadual da Verdade Pau-
lo Barbosa de Araújo organizou a documentação 
coletada?

A CEV não alterou o formato dos documentos tra-
zidos dos bancos de dados de origem. Com isso, não 

houve construção de catálogo ou qualquer instrumen-
to de acesso à informação. Entretanto, para construção 
do relatório, tivemos que identi昀椀car cada documento 
recolhido dos arquivos pesquisados, através de:

1. Leitura dinâmica de cada documento;

2. Produção de um resumo do conteúdo, com ênfa-
se nos nomes dos atores políticos citados, seja dos 
militantes/resistentes/vítimas/opositores à ditadura 
militar em Sergipe ou dos agentes da repressão/co-
laboradores com a ditadura;

3. Controle do vocabulário utilizado através da seleção 
de palavras-chave retiradas dos próprios documentos;

4. Sistematização em planilha dessas informações:

• identi昀椀cação dos documentos com hiperlink 
direcionando para o respectivo arquivo em 
PDF localizado no acervo da CEV; 

• resumo do conteúdo; 

• controle de vocabulário. 

45- Quais as “palavras-chave” mais utilizadas 
durante as pesquisas nos arquivos? 

No decorrer do processo de pesquisa da Comis-
são, diversas palavras-chave foram pesquisadas para 
compreensão dos acontecimentos em Sergipe duran-
te o período estudado. Várias dessas palavras-cha-
ve foram buscadas associadamente a outras como 
Sergipe, Aracaju, Propriá, Deso para facilitar a loca-
lização de conteúdo sobre o estado. Dentre elas, as 
mais buscadas foram: movimento político; estudantil; 
do campo; religioso; censura; corrupção; Operação 
Gaiola; operação cajueiro; inquérito polícial militar; 
segurança pública; cassação política; indiciados; pe-
tróleo; sindicato; greve; tortura; sevícia; passeatas; 
roubo; magistrado; aposentadoria; estudante; ensi-
no; faculdade; escola; rádio; jornal; ilícito.

46- Qual a quantidade aproximada de docu-
mentos levantados pela CEV/SE?

Estimamos que cerca de 20 mil documentos em PDF 
façam parte do acervo coletado pela Comissão. Tendo 
em vista que cada um desses processos possuem em 
média 300 páginas, podemos mensurar a quantidade 
de 6 milhões de páginas de arquivos que foram coleta-
das pela CEV/SE. 

9 A indicação para implantação deste Centro pode ser vista no capítulo 
Conclusão e Recomendações ao 昀椀nal deste livro. Esta recomendação 
faz parte do eixo II que trata das Políticas Públicas de Memória e de 
Educação em Direitos que visa garantir o direito irrestrito à memória e à 
verdade, através do Projeto “Pedagogia da Memória”.
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47- Até que ano funcionaram os órgãos de repressão?

O Serviço Secreto teve atuação no Brasil de 1964 a 
1990. Em Sergipe, encontramos documentos que re-
gistram o monitoramento pelo SNI até o ano de 1989. 
Um dos relatórios do “SNI 2ª fase de 1985” revela algum 
incômodo provocado por campanhas intensi昀椀cadas de 
organizações civis e partidos políticos para a supressão 
dos chamados órgãos de repressão. Tais órgãos não 
eram apenas criações do Estado brasileiro, mas mui-
tos deles estavam vinculados a um projeto de “colabo-
ração” com o governo estadunidense, a exemplo dos 
programas de apoio logístico para os Departamentos 
de Polícia Federal em vários estados brasileiros, como 
atesta um dos memorandos do Theodore D. Brown, 
Chief, “Public Safety Of昀椀ce” (BR_RJANRIO_CNV_0_
RCE_0092000648201599_d0001de0001). 

48- Os acervos do SNI, CSN e CGI, do Arquivo 
Nacional, estão completos?

Não. Sabemos que não estão completos porque 
muitas vezes há referência a documentos (ofícios, 
relatórios) que não foram encontrados nos acervos 
respectivos. Por exemplo, sobre a Operação Cajueiro 
encontramos alguns documentos relativos ao desen-
volvimento da Operação e nenhum sobre os atos pre-
paratórios dessa ação.

49- A pesquisa documental realizada pela CEV 
está completa? 

Não. Encerramos um processo de investigação cujo 
objeto de análise correspondeu às graves violações de 
Direitos Humanos ocorridas de 1946 a 1988. Entendemos 
que o levantamento e análise de dados não se encerra 
com o Relatório Final e que é possível abrir outras frentes 
de investigação e coletar novos documentos, tanto nos 
arquivos já pesquisados, como junto às instituições em 
que a CEV/SE não teve autorização para entrar, como é o 
caso do 28º Batalhão de Caçadores.

50- Como se deu a interpretação das siglas/abre-
viaturas dos documentos pesquisados pela CEV?

Paralelamente ao trabalho de controle de acervo foi 
produzida uma tabela de abreviaturas (com signi昀椀cado 
conhecido ou a pesquisar) na medida em que elas apare-
ciam nos documentos e eram relevantes para a compre-
ensão de seu conteúdo e contexto de produção. A tabela 
foi organizada por ordem alfabética e dividida em cinco 
colunas: sigla, signi昀椀cado, categoria, informações e fon-
tes e está disponível no siglário deste relatório.

51- O que são “lugares de memória”?

Para os 昀椀ns desse relatório foram identi昀椀cados 
como “lugares de memória” os locais, as estruturas e 
as instituições do estado de Sergipe relacionados tan-
to à prática de violações de Direitos Humanos, quanto 
à luta política pela democracia. O inventário e a marca-
ção de lugares de memória relacionados à luta política 
pela democracia é um importante instrumento de edu-
cação para a cidadania, sendo fundamental a disputa 
da memória como estratégia de consolidação da pró-
pria democracia. Para mais informações de metodolo-
gia de catalogação, ler capítulo “Lugares de Memória”.

52- O conjunto documental da CEV esteve aber-
to à consulta?

Sim. Durante todo o período de vigência da Comis-
são qualquer pessoa que estivesse interessada em 
pesquisar documentação do acervo da CEV/SE poderia 
fazê-lo diretamente na nossa sede. Isto se dava com o 
respaldo legal da LAI (Lei nº 12.527/2011 - vide pergunta 
29). Ao 昀椀m dos trabalhos da CEV/SE, todo o acervo 
será transferido ao APES.

53- Há registros das atividades desenvolvidas 
pela CEV nas mídias sociais? 

As atividades da Comissão foram registradas em di-
versas redes sociais, desde as mais populares como 
Facebook, Twitter, Youtube e Instagram, até outras de 
uso mais especí昀椀co como o Issuu, plataforma em que 
subimos alguns documentos pesquisados. 

54- Como a CEV selecionou os tópicos que se-
riam tratados no Relatório?

Os assuntos tratados no decorrer deste relatório fo-
ram pautados a partir das narrativas dos depoentes, 
por conta da memória presente no imaginário sergipa-
no; através da recuperação de eventos históricos nos 
quais a violação aos direitos humanos ocorreu de for-
ma pública e notória; e que aconteceram no estado ou 
envolveram sergipanos. Foram tratados também alguns 
eventos que apareceram na pesquisa documental reali-
zada pelos historiadores que trabalharam na Comissão. 

55- Qual a quantidade média de pessoas pes-
quisadas?

Durante o tempo de pesquisa foram analisados cerca 
de 10 mil nomes. Como resultado, selecionamos entre 
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vítimas, agentes públicos e pessoas da sociedade civil 
cerca de 800 nomes, veri昀椀cados a partir de pesquisa 
mais aprofundada. Muitos desses nomes aparecem lis-
tados nas tabelas deste relatório. 

56- Por que o PCB é o partido político que apa-
rece em evidência neste relatório?

As graves violações de direitos humanos decorren-
tes de repressão política em Sergipe atingiram es-
pecialmente pessoas ligadas ao PCB, desde que foi 
colocado na ilegalidade, em 1947, quando a repressão 
aos protestos contra sua cassação resultou na morte 
de Anísio Dário, até o sequestro, prisão e tortura dos 
quadros do partido, na Operação Cajueiro, em 1976. 
Há uma razão para isso. A Doutrina de Segurança Na-
cional (vide pergunta 7) incorporada pelo Estado bra-
sileiro no contexto da Guerra Fria estava direcionada 
ao desmonte e aniquilação da ideologia comunista e, 
consequentemente, também das organizações repro-
dutoras dessa ideologia, logo o PCB era o alvo da 
estratégia militar adotada pelo Brasil. Muito embora 
o PCB estivesse a participar da vida política nacio-
nal dentro dos limites 昀椀xados pela Constituição de 
1946, foi rapidamente colocado na ilegalidade a partir 
do alinhamento Brasil/Estados Unidos e nessa condi-
ção permaneceu até 1985. Nesse período, os muitos 
membros do partido sofreram perseguições as mais 
variadas. É justamente pela grande quantidade de 
militantes e simpatizantes, e pelo longo período de 
permanência na ilegalidade, que o PCB e seus mem-
bros aparecem tanto nesse Relatório. Mas vale des-
tacar que, além do Partido Comunista Brasileiro, a 
organização conhecida como Ação Popular (AP) teve 
atuação durante a ditadura militar em Sergipe e seus 
membros também foram alvo da repressão política.

57- Existe interlocução da CNV com outras CEVs 
e Comitês pela Memória, Verdade e Justiça?

A CEV/SE foi efetivamente instalada em 2016, quan-
do a CNV e outras Comissões Estaduais já haviam 
encerrado os seus trabalhos, de modo que a CEV se 
valeu dos Relatórios já 昀椀nalizados como fonte de pes-
quisa, mas não manteve interlocução permanente com 
nenhuma outra Comissão. Por outro lado, o movimen-
to da sociedade civil por Memória, Verdade e Justiça 
se mantém ativo e em constante articulação. A CEV 
tem acompanhado os debates sobre Memória, Verda-
de e Justiça, esteve presente no V Encontro Nacional 
sobre Memória, Verdade e Justiça e tem participação 
esperada também no VI Encontro, que será realizado 
em Salvador. Durante o Fórum Social Mundial, a CEV 
manteve contato com o movimento “Hijos e Hijas del 

Exilio” e com outras organizações e frentes de pes-
quisa que se mantêm articuladas em torno da pauta 
memória, verdade e justiça. 
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O ESTADO DE SEG URANÇA
NACIONAL E AS ESTRUTURAS

DE REPRESSÃO POLÍTICA
NO BRASIL E EM SERGIPE
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As estruturas mobilizadas na repressão política 
foram se modi昀椀cando ao longo do tempo. Mu-

dando de nome, de sigla ou de lugar na estrutura 
de Estado, conforme iam sendo processadas as di-
ferentes reformas administrativas. Há, contudo, du-
rante todo o século XX, algumas permanências sig-
ni昀椀cativas: órgãos e estruturas que foram mantidas, 
incorporadas, reativadas. É perceptível também que 
esses aparelhos de Estado operavam sempre a partir 
de uma mesma lógica, que será so昀椀sticada, sobre-
tudo no período da ditadura militar, com a criação 
do Sistema Nacional de Informações (SisNI). Abaixo 
apresentamos um per昀椀l geral das agências que atu-
aram, ainda que não exclusivamente, na repressão 

Presidência da República

Autoridade máxima do Poder Executivo e do 
Estado cujas atribuições estão dispostas na Cons-
tituição. Cabe ao presidente conduzir a política 
econômica, manter relações com Estados estran-
geiros, exercer o comando supremo das Forças 
Armadas, conceder indultos, nomear e exonerar 
os Ministros de Estado, dentre outras funções.

Alto Comando das Forças Armadas

O Alto Comando das Forças Armadas é consti-
tuído pelos Comandantes Superiores da Marinha, 

A estrutura da repressão política 
e seu funcionamento em Sergipe

política. É interessante notar que as agências repres-
sivas locais, tanto as estaduais como as regionais, 
obedecem a um padrão de昀椀nido nacionalmente.

É muito importante destacar que a estrutura da 
repressão durante a ditadura militar, muito em-
bora possa ser disposta em um organograma — 
capaz de representar gra昀椀camente a hierarquia e 
a complexa rede de inter-relações entre agências 
— era usualmente subvertida, a partir de arran-
jos ocasionais e especí昀椀cos. Nem sempre o poder 
central foi capaz de controlar as ações dessa mul-
tiplicidade de agências, em especial os centros de 
informação, as unidades de Serviço Secreto e os 
CODI-DOI.

PODER EXECUTIVO

do Exército e da Aeronáutica, pelo chefe do Esta-
do-Maior das Forças Armadas e pelos Chefes dos 
Estados-Maiores.

Conselho de Segurança 
Nacional (CSN)

O Conselho de Segurança Nacional (CSN) foi 
estabelecido pelo artigo 162 da Constituição Fe-
deral de 1937. Com o Decreto-lei nº 900, de 29 de 
setembro de 1969, o Conselho tornou-se o órgão 
de mais alto nível de assessoramento direto do 
presidente para a formulação e execução da Polí-
tica de Segurança Nacional.
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Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA)

Órgão de assessoramento do presidente, coman-
dante supremo das Forças Armadas. Foi criado em 
1º de abril de 1946 pelo Decreto nº 9.107. As atribui-
ções do EMFA consistiam em realizar estudos para 
昀椀xação da política, da estratégia e da doutrina mili-
tares, elaborando planos e programas decorrentes; 
coordenar as informações e estratégias no campo 
militar; direcionar as representações das Forças 
Armadas no Brasil e no exterior, dentre outras. O 
EMFA possuía cinco seções: estratégia, operações, 
logística, informações estratégicas e assuntos ad-
ministrativos. O chefe do órgão era também mem-

As origens do SNI: Escola Superior de Guerra

“A análise até aqui desenvolvida nos permite a昀椀rmar que a ESG foi a instituição responsável pelo lan-
çamento da proposta de organização de um novo serviço de inteligência denominado Serviço Nacional de 
Informação. O SNI criado pelo regime militar em 1964 e reconhecido como sendo idealizado pelo general 
Golbery foi, na verdade, o desdobramento da proposta apresentada na instituição militar em 1959 pelo 
coronel Humberto de Souza Melo. O Serviço Nacional de Informação idealizado no 昀椀nal década de 1950, 
no âmbito da ESG, tomou a CIA como modelo mas adaptou a sua estrutura e o modo de agir de acordo 
com as circunstâncias nacionais. Adotou uma estrutura centralizada com a função de coordenar os demais 
serviços de inteligência e voltou-se para a produção de informações do país a partir do ambiente interno.

O Serviço Nacional de Informação idealizado pelo coronel Humberto Souza de Melo constituiu-se na 
matriz organizacional do SNI que adotou uma estrutura de informações centralizadas com ênfase na 
segurança interna. Coronel João Batista Figueiredo observou que o SNI foi criado “em pleno processo 
da Revolução de 31 de março”, quando os “problemas inerentes à Segurança Interna” tiveram “seu 
volume aumentado”. Após a criação do SNI, a ESG reativou os Cursos de Informação em 1965 para 
formar ideologicamente os agentes de informação e prepará-los para as operações repressivas. Isso nos 
possibilita a昀椀rmar que a ESG e o SNI compartilharam responsabilidades institucionais. Desempenharam 
um papel central na reorganização do aparelho repressivo do regime militar com a 昀椀nalidade de comba-
ter as forças antagônicas ao Estado que, segundo a Doutrina de Segurança Nacional, ameaçavam as 
instituições, a lei e a ordem.

O SNI criado em 1964 incorporou o modelo organizacional do Serviço Nacional de Informações ide-
alizado pelo coronel Humberto Souza de Melo no 昀椀nal da década de 1950 e constituiu-se, por sua vez, 
no órgão central do Sistema Nacional de Informações (SISNI) quando este foi estruturado no ano de 
1970. O SNI tornou-se o eixo em torno do qual foi organizada a Comunidade de Informações, composta 
pelos órgãos de inteligência comandados pelas Forças Armadas — CIE, DOI-CODI, CENIMAR e CISA. 
Nesse período, entre 1970 e 1973, o DOI-CODI do Estado de São Paulo 昀椀cou sob responsabilidade do 
general Humberto de Souza Melo, então comandante do 2º Exército e idealizador da primeira proposta 
sobre a organização de um Serviço Nacional de Informações. A proposta do coronel Humberto de Souza 
Melo sobre a organização do Serviço Nacional de Informação, apresentada no 昀椀nal da década de 1950, 
pode ser compreendida como o prenúncio de um novo tipo de Estado que estava sendo gestado pela 
inteligência da ESG, com uma estrutura mais centralizada, submetida à hierarquia militar e voltada para 
responder prioritariamente as questões de segurança nacional.”

Fonte: CARVALHO, Aloysio Castelo. As origens do SNI: Escola Superior de Guerra. Carta Maior, 2019.
Disponível em: <https://www.cartamaior.com.br/?/Editoria/Politica/As-origens-do-SNI-Escola-Superior-de-Guerra/4/43914>. Acesso em 30 set. 2019. 

bro do Conselho de Segurança Nacional e do Alto 
Comando das Forças Armadas. Dentre os subordi-
nados ao EMFA, estava a Escola Superior de Guerra.

Escola Superior de Guerra (ESG)

Instituição das Forças Armadas, subordinada dire-
tamente ao chefe do Estado-Maior, cujo objetivo era 
capacitar, através do oferecimento de cursos e pa-
lestras, a formação da corporação. A ESG foi criada 
em 20 de agosto de 1949, através da Lei nº 785/1949, 
com o intento de desenvolver e consolidar os conhe-
cimentos necessários para o exercício das funções de 
direção e planejamento da Segurança Nacional.
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► Associação dos Diplomados da Escola 
Superior de Guerra (ADESG)

Instituição fundada em 7 de dezembro de 1951, 
cujo intuito era agregar os diplomados pela ESG, 
constituindo-se como importante instrumento de 
organização da sociedade civil no âmbito do regi-
me militar. Juntamente da ESG, a ADESG e seus 
cursos de extensão pelo Brasil proporcionavam a 
formação de uma comunidade nacional que com-
partilhava valores homogêneos acerca da socieda-
de brasileira. A ADESG sergipana foi fundada em 
1971 e fazia parte da Delegacia de Alagoas e Sergi-
pe, com sede localizada em Maceió/AL. A estrutura 
da ADESG estadual consistia em um delegado e 
um coordenador, ambos nomeados pelo presiden-
te da ADESG nacional.

Sistema Nacional de Informações (SisNI)

Instituído formalmente pelo 1º Plano Nacional 
de Informação (PNI), em 1970, era integrado pe-
lo Serviço Nacional de Informação (SNI) e pelos 
demais setores de informações existentes: Siste-
ma Setorial de Informações dos Ministérios Civis 
(SSIMC); Sistema Setorial de Informações dos 
Ministérios Militares (SSIMM); Subsistema de In-
formações Estratégicas Militares (SuSIEM); além 
de outros órgãos setoriais de informações.

Serviço Nacional de Informação (SNI)

Serviço Nacional de Informação foi estabelecido 
em 13 de junho de 1964, através da Lei nº 4.341/1964, 
no governo do presidente Castelo Branco. O SNI 
surgiu como um órgão da Presidência da República 
com a missão de coordenar, em todo o território 
nacional e no exterior, as atividades de informa-
ção e contrainformação e subsidiar o Conselho de 
Segurança Nacional (CSN) nas questões atinentes 
à Segurança Nacional. Assim, ao longo da existên-
cia do SNI, os agentes produziram milhares de pá-
ginas de texto com informações sobre pessoas e 
instituições cujos documentos foram organizados 
e inseridos no banco de dados do Sistema de Ar-
quivamento e Recuperação de Documentos para 
Informação (Sardi).

Agências Regionais do SNI

As Agências Regionais eram núcleos do Serviço 
Nacional de Informações (SNI) nas principais capitais 
do país, che昀椀adas por um o昀椀cial superior — em geral 
ocupante do posto de coronel de Exército — e com-
posta por pessoal requisitado de diferentes órgãos 
do serviço público federal, estadual ou municipal. 

Agência de Salvador/SNI (ASV/SNI)

Em 1988, 12 Agências Regionais se encontravam 
distribuídas pelo Brasil, entre elas a Agência de Sal-
vador (ASV), responsável pelo território de Sergipe. 
Às agências regionais competia produzir e difundir 
documentos de informações, indicar seu pessoal para 
cursos e estágio, realizar operações de informações 
nas áreas geográ昀椀cas, dentre outras atribuições.

Núcleo de Agência de Aracaju10 
(NAAR/SNI)

Por ausência de documentos, não foi possível 
identi昀椀car as atribuições dessa Agência, tampou-
co precisar o momento da sua criação. O que se 
sabe é que o NAAR integrava o Serviço Nacional 
de Informação, tendo à frente nomes como o ge-
neral José Graciliano do Nascimento, e o auxiliar 
João Moreira da Silva11. A documentação permite 
a昀椀rmar que em 1969 esta agência estava em atua-
ção, sendo extinta no dia 30 de novembro de 1974. 

Assessoria de Segurança das 
Informações (ASIs)

Órgão setorial de informação existente em todos 
os órgãos, instituições e públicas como a DESO, a 
Petrobrás e outras. Dentro na Universidade Federal 
de Sergipe (UFS) funcionava a Assessoria Especial de 
Segurança e Informações (AESI/UFSE)12, cuja principal 
atribuição era monitorar e colher informações sobre a 
atuação dos movimentos estudantis. As assessorias 
foram criadas, em 1967, pelo Decreto nº 60.940/1967. 
As ASIs foram extintas em 15 de março de 1990, no 
momento de 昀椀nalização de trabalhos do SNI.
10 ASV_ACE_3075_82
11 AC_ACE_105078_77
12 ASV_ACE_3906_82
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Centro de Informações do 
Exército (CIE)

O CIE foi criado em 2 de maio de 1967 pelo De-
creto nº 60.664, durante o governo do presiden-
te da República Costa e Silva, sendo subordina-
do ao Gabinete do Ministro do Exército. Cabia ao 
referido Centro coordenar e supervisionar todas 
as atividades de segurança interna e contrainfor-
mação do Exército.

Centro de Operações de Defesa 
Interna (CODI)

O CODI, che昀椀ado pelo Chefe do Estado Maior do 
Exército (EME), era um órgão colegiado em cada uma 
das quatro Zonas de Defesa Interna (ZDI), formado 
por representantes do Exército, da Marinha e da Ae-
ronáutica e Polícias Civil e Militar do governo esta-
dual. As ZDIs correspondiam aos limites idênticos ao 
desenho das áreas de jurisdição do Exército. O esta-
do de Sergipe condizia, por exemplo, com a área de 
jurisdição do IV Exército.

Organograma SNI/Agência Central/Agências Regionais
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Destacamentos de Operações 
Internas (DOI)

O Destacamento de Operações Internas (DOI), 
fundado na década de 1970, atuava como órgão 
operacional do CODI, sendo controlado pela 2ª Se-
ção de Informações do Estado-Maior do Exército. 
Os CODI-DOI foram instituídos em São Paulo, Rio 
de Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Belém, For-
taleza e Salvador, assumindo o combate à repres-
são em articulação com o Centro de Informação do 
Exército. Estas estruturas 昀椀caram conhecidas co-
mo DOI-CODI por expressarem a preponderância 
que cada unidade operacional desenvolvia. O ob-
jetivo era desestruturar organizações de esquerda 
armadas. O DOI-CODI foi desativado no governo 
João Batista Figueiredo em 1985.

IV Exército 

O Exército compõe, juntamente com a Marinha 
e a Aeronáutica, as Forças Armadas, sendo esta 
instituição nacional, permanente e regular, desti-
nada à defesa da pátria e à garantia dos poderes 
constituídos. As Polícias Militares nos estados e no 
Distrito Federal, bem como os Corpos de Bombei-
ros, são consideradas forças auxiliares de reserva 
do Exército. Esse órgão é subdividido em quatro 
circunscrições territoriais, Exército I, II, III e IV, es-
tando o estado de Sergipe localizado neste último. 

O IV Exército, subordinado ao chefe do Estado-
-Maior e ao Alto Comando do Exército, era res-
ponsável pela 6ª Região Militar, cujos territórios 
abrangiam Bahia e Sergipe. Cabia ao IV Exército 
monitorar e coordenar as operações executadas 
pelas Regiões Militares.

6a Região Militar 

O Decreto nº 15.934/1923 estabeleceu a 6ª Re-
gião Militar, com sede localizada em Salvador/BA, 
subordinada ao Comando do Exército. A essa  cir-
cunscrição militar correspondiam os territórios da 
Bahia e de Sergipe, operando a 6ª Região Militar 
na defesa territorial, na garantia da lei e da ordem 
e no cumprimento das operações comandadas 
pelo Exército brasileiro. Nessa condição, integra-

va a estrutura de repressão, articulando-se como 
órgão auxiliar e executor das operações realiza-
das em âmbito estadual. 

28º Batalhão de Caçadores (28º BC)

Órgão estabelecido no Brasil Império, em 28 
de fevereiro de 1838. Em março de 1917, após vá-
rias denominações, a corporação é transferida 
para Aracaju, sendo designada posteriormente, 
por meio do Decreto nº 15.235/1921, como “28º 
Batalhão de Caçadores”. O 28º BC é uma unidade 
do Exército brasileiro responsável por monito-
rar, coordenar e executar os comandos advindos 
da 6ª Região Militar, além de atuar, de modo os-
tensivo, como mantenedor da ordem e da segu-
rança pública. 

Ministério da Marinha

Órgão do Poder Executivo encarregado de 
exercer e direcionar a Marinha, unidade das For-
ças Armadas. Possui como atribuições principais 
a defesa e a segurança do Brasil a partir do de-
senvolvimento de planos estratégicos, monitora-
mento e direcionamento dos entes subordinados. 

Centro de Informações da Marinha 
(CENIMAR)

O CENIMAR foi instituído em 21 de novembro 
de 1957, pelo Decreto nº 42.688, subordinado ao 
Estado-Maior da Armada. Na prática, o Centro 
昀椀cou responsável por aglutinar a produção de in-
formações dentro da Marinha.

Departamento de Polícia Federal 
(DPF)

O Departamento de Polícia Federal era subordi-
nado ao Ministério da Justiça. O órgão tem compe-
tência constitucional para apurar infrações penais 
contra a ordem pública e social; ou em detrimento 
de interesses da União; ou ainda cujas infrações te-
nham repercutido interestadual ou internacional-
mente, exigindo repressão uniforme. Nessa condi-
ção, o DPF fazia parte e interagia com a rede de in-
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formações e informantes do SNI. Os seus agentes 
estavam encarregados de prisões, interrogatórios, 
censura e difusão das informações coletadas.

► Superintendência Regional do Departa-
mento da Polícia Federal (SR/DPF)

A sucursal da Polícia Federal em Sergipe foi im-
plementada no ano de 1965, com a designação de 
“Subdelegacia Regional do Departamento de Po-
lícia Federal”13. Em junho de 1972, o órgão passou 
a se chamar Divisão de Polícia Federal. Em feve-
reiro de 1975, a Divisão foi elevada à categoria de 

Superintendência Regional do Departamento da 
Polícia Federal em Sergipe. 

  

► Seção de Censura de Diversões Públicas 

Subordinada e orientada pelo órgão regional 
da Polícia Federal, antes de haver uma divisão re-
gional em Sergipe, chamava-se Turma de Censura 
de Diversões Públicas (TCDP). Esta Turma estava 
submetida à Regional da Bahia (vide Divisão de 
Censura de Diversões Públicas). Esta estrutura 
era responsável pelo controle das artes e diver-
sões públicas em todos os níveis.

13 Arquivo Nacional. BR_DFANBSB_NS_AGR_RAT_0016_D0001DE0001
14 AJTJ-AJU-CART-ALMANAQUE PM 1951 CX 1442

PODER EXECUTIVO ESTADUAL (CAPS)

São as agências de repressão de competência ex-
clusiva dos Estados da Federação, criadas através 
de legislação especí昀椀ca e que, durante a ditadura, 
além das suas atribuições usuais funcionaram tam-
bém como forças auxiliares das Forças Armadas.

Secretaria de Segurança Pública (SSP)
 

Durante o período estudado pela CEV/SE, foi 
observado que o Estado de Sergipe contribuiu di-
retamente com repressão política, colocando à dis-
posição toda sua estrutura de Segurança para al-
cançar os objetivos de昀椀nidos pela política racional.

A SSP/SE manteve-se no desempenho das ati-
vidades de investigação, tendo a estrutura do 
DEOPS especializada na repressão política. Além 
disso a estrutura da Polícia Militar funcionou como 
força auxiliar do Exército. O sistema local de Segu-
rança Pública, durante a ditadura militar, passou a 
interagir diretamente com todo o sistema SNI, por 
meio da ASV/SNI, da SR/DPF/SE e das ASIs. Assim, 
as informações que chegavam ao sistema local de 
segurança eram coletadas e repassadas ao Coman-
do do 28º Batalhão de Caçadores que, por sua vez, 
as retransmiti a 6ª Região Militar, na Bahia.

Polícia Militar (PM)

É o órgão responsável por exercer o poder de 
polícia com o 昀椀to de garantir a segurança, a or-

dem e a aplicação da lei. A Polícia Militar atua de 
modo ostensivo, desempenhando papel repressi-
vo-preventivo na sociedade. A PM nos estados e 
no Distrito Federal é considerada força auxiliar de 
reserva do Exército Brasileiro.

O presidente da província de Sergipe, Manuel da 
Silva Ribeiro Lisboa, publicou o ato normativo que 
instituiu a Polícia na província de Sergipe, por meio 
da Carta de Lei14, de 28 de fevereiro de 1835. Deno-
minada de Força Policial da Província, o Decreto nº 
658, de 26 de dezembro de 1917, declarava a Força 
Pública do Estado, denominada agora de “Corpo 
Policial de Sergipe”, como auxiliar do Exército de 1ª 
Linha. A partir daí, tem início o processo de milita-
rização do policiamento ostensivo. Na Constituição 
do Estado de Sergipe, de 16 de julho de 1935, apa-
recem os primeiros indícios da terminologia Polícia 
Militar. Como órgão integrante das Forças de Se-
gurança do Estado, a PM/SE desempenhou não só 
o papel de vigilância, monitoramento, repressão, 
mas chegou a instaurar Inquérito Policial Militar, a 
partir de ordens que partiam tanto da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado quanto da Superin-
tendência da Polícia Federal em Sergipe. Durante os 
anos de ditadura militar, o processo de militarização 
se acentuou. Considerada como Força Auxiliar do 
Exército, as Polícias Militares passaram a operar se-
gundo a lógica da Doutrina de Segurança Nacional.



PARTE I | 81

Departamento Estadual de Ordem 
Política E Social (DEOPS)

O Departamento de Ordem Política e Social 
(DEOPS), modelado na década de 1920, durante 
o governo do presidente Arthur Bernardes, era 
um órgão subordinado aos governos estaduais 
e, por essa razão, podiam aparecer também com 
outras denominações locais, como por exemplo 
Delegacia de Ordem Social (DOPS), no entanto 
sempre com o mesmo intuito. Eram órgãos de 
natureza policial que sempre estiveram a serviço 
da repressão política. Se há um embrião das es-
truturas da repressão política brasileira, esse é o 
DEOPS, um órgão antigo, de atuação complexa, 
que teve um papel fundamental para o aperfei-

çoamento da repressão típica de governos au-
toritários, impondo um rígido controle moral da 
ordem social. Segundo o livro A Escrita da Re-

pressão e da Subversão (Ishaq; Franco; Sousa, 
2012, p. 126), os órgãos policiais do tipo DOPS 
foram extintos em 1983, ainda durante o regime 
militar. No decorrer das nossas investigações 
nos deparamos com a estrutura do DOPS atu-
ando em locais diferentes do padrão conhecido, 
normalmente ligados à Secretaria de Segurança 
Pública. Por exemplo, no ano de 1973, o DOPS 
aparece ligado à Divisão de Polícia Federal de 
Sergipe, como se apresenta no Ofício do agen-
te federal e chefe da DOPS, Edvaldo da Costa 
Barros, dirigido ao Diretor da Divisão da Polícia 
Federal de Sergipe.

PODER JUDICIÁRIO

O Poder Judiciário constitui-se como um dos 
três Poderes da União, independente e harmônico, 
juntamente do Legislativo e do Executivo. A estru-
tura do Judiciário é composta por juízes de primei-
ra instância e Tribunais Superiores, que atuam co-
mo segunda instância, e as Cortes Superiores (STF 
e STJ), cuja função é interpretar e aplicar a lei de 
acordo com a Constituição e as normas vigentes.

Superior Tribunal Militar (STM)

 O Superior Tribunal Militar foi criado pelo De-
creto nº 149, de 18 de julho de 1893, ligado ao Poder 
Executivo, juntamente com os Tribunais Militares. 
A Constituição Federal de 1934, ainda durante o 
primeiro governo de Vargas, o considerou órgão 
do poder judiciário, criando assim, a Justiça Militar 
da União. A Constituição Federal de 1946 alterou a 
nomenclatura para Superior Tribunal Militar, per-
manecendo como uma justiça especializada na es-
trutura do Judiciário até os nossos dias. 

As competências dessa justiça especializada altera-
ram-se com o tempo, ora ampliando-se, ora sofrendo 
restrições. A Lei nº 1.802, de 5 de janeiro de 1953, de昀椀niu 
as competências da Justiça Militar, ao tempo em que 
tipi昀椀cou os crimes contra o Estado e a Ordem Social. 

Auditoria da 6a Circunscrição 
Judiciária Militar

As Auditorias Militares são os órgãos de pri-
meira instância da Justiça Militar, que correspon-
dem às Varas Criminais da Justiça Comum. Têm a 
competência especí昀椀ca de processar e julgar os 
crimes militares e, durante a repressão política, 
também os crimes contra o Estado, a Ordem Pú-
blica e a Segurança Nacional. A 6ª Circunscrição 
cobre o território da Bahia e de Sergipe.

Organizações Paramilitares

São grupos ou associações de pessoas arma-
das, que se organizam segundo princípios milita-
res e fazem uso da força, de técnicas e de tá-
ticas militares com objetivos políticos, religiosos 
ou ideológicos. Muito embora esses grupos não 
sejam organismos de Estado e não pertençam 
às Forças Armadas ou às Polícias, eventualmen-
te, membros das Forças Armadas ou das Polícias 
fazem parte desses grupos, que são ilegais. Nos 
períodos autoritários é comum encontrarmos epi-
sódios em que a repressão política contou com a 
atuação desses grupos. 
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O presente capítulo tem como sua principal referência o livro “A Escrita da Repres-

são e da Subversão” (ISHAQ; FRANCO; SOUSA, 2012), bem como os arquivos 
da Agência de Belo Horizonte (SNI, BRANBSB V8, ACE O002309) e os próprios Atos 
Institucionais.

Após a implantação da ditadura militar em 1964, era imprescindível a instauração de 
mecanismos jurídicos que tornassem possível a articulação e a implementação das deci-
sões políticas dos militares. Nesse sentido, foram outorgados, entre os anos de 1964 a 
1969, 17 Atos Institucionais e 104 Atos Complementares que visavam substituir a Cons-
tituição democrática de 1946 e ampliar os poderes do Executivo. Os Atos Institucionais 
foram decretados sob a justi昀椀cativa de combate à corrupção e à subversão, sendo ins-
trumentos legais de respaldo da nova ordem jurídica e política imposta. Sem eles, o 
regime de exceção se tornaria inviável. Para o Serviço Nacional de Informação (SNI), os 
Atos eram vistos como uma necessidade para a sobrevivência do novo regime. Os cinco 
primeiros Atos Institucionais foram os de maior impacto social e político: são a prova 
inconteste de que houve uma ditadura no Brasil a partir de 1964.

Os Atos Institucionais (AI)
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Imposto em 9 de abril de 1964, depois da derrubada do presidente João Goulart por em-
presários e militares, estabelecia que 昀椀cavam suspensas por seis meses as garantias 
constitucionais de vitaliciedade e estabilidade em empregos públicos, podendo-se demi-
tir, colocar em disponibilidade ou aposentar compulsoriamente qualquer servidor público 
que tivesse atentado contra a segurança do país, o “regime democrático” ou a probidade 
da administração pública. O presidente passava a ter o direito de cassar mandatos e sus-
pender os direitos políticos de qualquer cidadão por dez anos, propor Emendas Constitu-
cionais e decretar estado de sítio.

A
I-

1

Decretado em 5 de fevereiro de 1966, estabelecia eleições indiretas para governadores e 
para prefeitos das capitais e das cidades consideradas áreas de Segurança Nacional. 

A
I-

3

Decretado em 13 de dezembro de 1968, durante o fechamento do Congresso pelo Presi-
dente Costa e Silva (1899-1969), suspendia as garantias constitucionais — a exemplo do 
habeas corpus —, dando poder ao chefe do executivo para intervir nos estados e nos 
municípios, decretar estado de sítio por tempo ilimitado sem aprovação do Congresso 
Nacional, cessar mandatos e suspender por dez anos os direitos políticos de um cidadão 
e demitir ou reformar o昀椀ciais das Forças Armadas e dasPolícias Militares. 

A
I-

5

A
I-

2

Decretado em 27 de outubro de 1965, pelo General Castelo Branco, determinou eleições 
indiretas para presidente e extinção de todos partidos políticos. 

A
I-

4

Decretado em 7 de dezembro de 1966, reabriu o Congresso Nacional — fechado desde outu-
bro de 1966 — apenas para aprovação da nova Constituição, que ocorreria em janeiro de 1967. 

A
I-

6Decretado em 1º de fevereiro de 1969, diminuiu o número de ministros do Superior Tribu-
nal Federal (STF) de 16 para 11, de昀椀niu a Justiça Militar como responsável para processar 
e julgar civis que cometessem crimes contra a Segurança Nacional e de昀椀niu a competên-
cia do Superior Tribunal Militar (STM) nos processos e julgamentos de governadores e 

de seus secretários. 



84 | PARTE I

Editado em 26 de fevereiro de 1969, regulou a atividade parlamentar no Congresso Na-
cional e nas Assembleias Legislativas, de昀椀nindo os valores para subsídios e a quantidade 
mensal de sessões extraordinárias remuneradas. O Ato também suspendeu as eleições 
para o Executivo e o Legislativo, em todas as esferas, até o 昀椀nal do ano seguinte. A

I-
7

Publicado em 25 de abril de 1969, estabeleceu as regras para reforma agrária, revogando o 
artigo 157, parágrafo XI, da Constituição de 1967, determinando que o “Presidente da Re-
pública poderá delegar as atribuições para desapropriação de imóveis rurais, por interesse 
social, sendo-lhe privativa a declaração de zonas prioritárias”.A

I-
9

Decretado em 14 de agosto de 1969, de昀椀niu novo calendário eleitoral municipal, estabele-
cendo 30 de novembro de 1969 como nova data das eleições para prefeitos, vice-prefeitos 
e vereadores. O Ato também extinguiu a Justiça da Paz eletiva, estabelecendo que os 
juízes da paz doravante seriam nomeados pelos governadores e, no Distrito Federal, pelo 
seu prefeito.A

I-
11

A
I-

8

Editado em 2 de abril de 1969, permitiu a realização de reformas administrativas, atra-
vés de decretos, dos estados, dos municípios com mais de 200 mil habitantes e do 

Distrito Federal (DF).

A
I-

10Editado em 16 de maio de 1969, determinou que todos aqueles que tiveram a suspensão de 
direitos políticos e a cassação de mandatos eletivos com base em outros atos institucionais 
estariam proibidos de desempenhar quaisquer funções dentro da administração pública, di-

reta ou indireta. 

A
I-

12Publicado em 30 de agosto de 1969, estabeleceu que, enquanto o presidente Costa e 
Silva estivesse impedido de exercer o cargo por motivo de saúde, uma Junta Militar as-
sumiria as suas funções. O órgão era composto pelos ministros do Exército, da Marinha 

e da Aeronáutica. 
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Publicado em 5 de setembro de 1969, motivado pelo sequestro do embaixador americano 
Charles Elbrick por organizações de esquerda, a Junta Militar instituiu o banimento para 
brasileiros considerados inconvenientes, nocivos ou perigosos à segurança nacional. A

I-
13

Publicado em 9 de setembro de 1969, estabeleceu as eleições para prefeito e vereadores 
nos municípios sob intervenção federal para 15 de novembro do ano seguinte, mantendo, 
para os demais municípios, a eleição no dia 30 de novembro de 1969. 

A
I-

15

Publicado em 14 de outubro de 1969, dava ao presidente da República o poder de afastar 
temporariamente qualquer militar que houvesse atentado ou viesse a atentar, compro-
vadamente, contra a coesão das Forças Armadas, divorciando-se, por motivos de caráter 
conjuntural ou objetivos políticos de ordem pessoal ou de grupo, dos princípios basilares 
e das 昀椀nalidades precípuas a sua destinação constitucional.A

I-
17

A
I-

14Editado juntamente com o AI-13, em 5 de setembro de 1969, emendou a Constituição de 
1967, instituindo as penas de morte, prisão perpétua, banimento ou con昀椀sco nos casos 

de guerra psicológica adversa, revolucionária ou subversiva.

A
I-

16Decretado em 14 de outubro de 1969, a Junta Militar que governava o país desde 30 de 
agosto daquele ano declarava vago o cargo de presidente da República, estabelecendo 
o dia 25 de outubro para eleição indireta, no Congresso Nacional, para presidente e vice-

-presidente, com mandatos que perdurariam até março de 1974.
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Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário em Sergipe

1946 a 1988



PARTE I | 87

Presidentes da Alese – Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe

NOME ANO

MARCOS FERREIRA 1947

EDÉZIO VIEIRA DE MELO 1948/1950

MANOEL RIBEIRO 1951

FRANCISCO G. MELO 1952

HERMETO FEITOSA 1953

SILVEIRA LINS 1954

FRANCISCO PORTO 1955-1956

JOÃO MAYNARD 1957-1958

JOÃO MOREIRA FILHO 1959

TORRES JÚNIOR 1960

HORÁCIO GOMES 1962

JOSÉ ONIAS 1963

FERNANDO LEITE 1964

FERNANDO FRANÇA 1965

WOLNEY MELO 1966

SANTOS MENDONÇA 1967

GILTON GARCIA 1968

ROZENDO RIBEIRO 1968

FRANCISCO LEITE 1969-1970

HELBER RIBEIRO 1971-1972

HERÁCLITO ROLLEMBERG 1973-1974

DJENAL QUEIROZ 1975-1976

ANTÔNIO CARLOS VALADARES 1977-1978

HÉLIO DANTAS 1979-1980

LUCIANO PRADO 1981-1982

FRANCISCO PASSOS 1985-1986

LEGISLATIVO
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Governadores do Estado de Sergipe 

NOME ANO

HUNALD SANTAFLOR CARDOSO 1945-1946

ANTÔNIO DE FREITAS BRANDÃO 1946-1947

JOAQUIM SABINO RIBEIRO 1947-1947

JOSÉ ROLLEMBERG 1947-1951

JOÃO DANTAS MARTINS DOS REIS 1951-1951

EDÉZIO VIEIRA DE MELO 1951-1951

ARNALDO ROLLEMBERG GARCEZ 1951-1955

LEANDRO MAYNARD MACIEL 1955-1959

LUÍS GARCIA 1959-1962

DIONÍSIO MACHADO 1962-1963

HORÁCIO DANTAS DE GOES 1963-1963

JOÃO DE SEIXAS DÓRIA 1963-1964

CELSO CARVALHO 1964-1966

LOURIVAL BAPTISTA 1966-1970

JOÃO ANDRADE GARCEZ 1970-1971

PAULO BARRETO DE MENEZES 1971-1975

JOSÉ ROLLEMBERG 1975-1979

AUGUSTO FRANCO 1979-1982

 DJENAL QUEIRÓS 1982-1983

JOÃO ALVES FILHO 1983-1987

ANTÔNIO CARLOS VALADARES 1987-1991

EXECUTIVO
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Presidentes do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

NOME ANO

DES. HUNALD SANTAFLOR CARDOSO
1945-1951, 1953, 
1955, 1957, 1964

DES. JOÃO DANTAS MARTINS DOS REIS 1950-1952

DES. JOSÉ RODRIGUES NOU 1954-1959

DES. OTÁVIO TELES DE ALMEIDA 1956-1963

DES. CARLOS VIEIRA SOBRAL 1958-1966

DES. JOÃO BOSCO DE ANDRADE LIMA 1960-1965

DES. WALDEMAR FORTUNA DE CASTRO 1961

DES. LUIZ PEREIRA 1962

DES. BELMIRO DA SILVEIRA GOES 1964-1966

DES. HUMBERTO DINIZ SOBRAL 1967

DES. SERAPIÃO DE AGUIAR TORRES 1968

DES. LUCIANO FRANÇA NABUCO 1969-1970

DES. JOSÉ FERNANDES PRADO VASCONCELOS 1971-1972

DES. PEDRO BARRETO DE ANDRADE 1973-1974

DES. ANTONIO VIEIRA BARRETO 1975-1976

DES. ANTONIO XAVIER DE ASSIS JUNIOR 1977-1978

DES. ARTUR OSCAR DE OLIVEIRA DEDA 1979-1980

DES. JOSÉ BARRETO PRADO 1981-1982

DES. LUIZ RABELO LEITE 1983-1984

DES. LUIZ CARLOS FONTES DE ALENCAR 1985-1987

DES. ANTONIO MACHADO 1987-1989

JUDICIÁRIO
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Neste Relatório, as incursões repressivas serão 
apresentadas cronologicamente, muito em-

bora se saiba que este tipo de apresentação pos-
sa dar uma falsa impressão de progresso, como 
se o que viesse depois substituísse totalmente o 
que existia antes ou ainda, como se o momen-
to posterior fosse, necessariamente, melhor ou 
mais importante do que o antecedente, o que evi-
dentemente não é verdade. A despeito disso, por 
razões metodológicas, especialmente para facilitar 
o entendimento do leitor, optamos por apresentar 
os fatos seguindo uma linha do tempo, permitindo 
que os acontecimentos sejam facilmente relaciona-
dos com o quadro social, político e econômico de 
cada época. Em decorrência dessa opção, faremos 
uma exposição dos principais acontecimentos que 
marcaram cada período. Salientamos que, após esta 
publicação, poderão surgir novas histórias, episó-
dios e documentos não evidenciados e expostos no 
presente Relatório.

A CEV/SE tem por marco inicial de pesquisa a 
Constituição de 1946 e por marco 昀椀nal a Cons-
tituição de 1988. Os fatos aqui narrados sempre 
se relacionam e acabam por integrar um cenário 
internacional determinado pelo alinhamento com 
os Estados Unidos da América (EUA), especial-
mente no contexto da chamada Guerra Fria. 

O desvio autoritário em Sergipe tem por marco 
o assassinato do militante comunista Anísio Dário 

de Andrade, em manifestação de protesto contra 
a cassação do Partido Comunista, no ano de 1947. 
Esse é um dos primeiros momentos em que é 
possível observar (no período pesquisado), mais 
claramente, a ocorrência de graves violações aos 
direitos humanos em Sergipe. A in昀氀exão autori-
tária em Sergipe não se restringe a esse primei-
ro momento, mas tem continuidade com prisões 
coletivas e fechamento de jornais (1952). Depois 
do golpe de Estado de 1964, há uma nova e larga 
onda repressiva, que pode ser caracterizada pela 
cassação dos mandatos de políticos democrati-
camente eleitos (1964), perseguição e prisão de 
estudantes na recém-criada Universidade Federal 
de Sergipe (1968), sequestro, prisão ilegal e tortu-
ra (1976), dentre outras arbitrariedades.

A perseguição sofrida por integrantes do Par-
tido Comunista e simpatizantes, após a cassação 
do partido, marca a primeira divisão cronológica 
adotada pela CEV/SE, que vai do ano de 1946 até 
o Golpe de 1964. 

A segunda divisão (1964–1967) compreende o 
período das primeiras movimentações milita-
res, especialmente a partir do Ato Institucional 
1 (AI-1), que ampliava os poderes do presidente 
da República. O Estado repressivo se rearticulou 
de forma mais veemente a partir de 1964, criando 
instrumentos legais e institucionais para justi昀椀car 
a guerra contra os inimigos internos, a exemplo 

CRONOLOGIA DA REPRESSÃO



PARTE II | 93

dos Atos Institucionais, da reformulação da Lei de 
Segurança Nacional e da promulgação de inúme-
ros Decretos-Lei pelo Poder Executivo. O intuito 
dos governos militares era sufocar de pronto e 
combater qualquer ato de oposição protagoniza-
do por militares não alinhados, servidores públi-
cos, movimentos sociais, organizações políticas e 
setores progressistas da Igreja. Entretanto, esse 
controle não seria efetivo sem o estabelecimento 
de um complexo sistema de informação, contrain-
formação e monitoramento nacional dos oposito-
res e críticos ao regime repressivo. No dia 13 de 
maio de 1964, o Sistema Nacional de Informação 
(SNI) foi criado.

A terceira divisão temporal feita por esta Co-
missão vai de 1968 até 1973. Este período é classi昀椀-
cado por Gaspari (2002) como os “Anos de Chum-
bo”. Alguns autores compreendem que a edição 
do AI-5 corresponde a um novo “golpe dentro do 
golpe”. O AI-5 recrudesceu o regime e facilitou a 
ocorrência de prisões ilegais e torturas que tam-
pouco eram divulgadas por conta da censura im-
posta aos meios de comunicação. É neste período 
que ocorre, por exemplo, a Operação Gaiola, em 
1970, em todo o Brasil, inclusive em Sergipe. 

O quarto período que escolhemos delimitar vai 
de 1974 até 1978. Isto se dá especialmente em ra-
zão de termos identi昀椀cado, a partir de 1974, uma 
nova e contraditória (considerando-se o anuncia-
do processo de abertura anunciado por Geisel) 
onda repressiva, que teve por foco os militantes 
do Partido Comunista. Situa-se nesse contexto 
um dos principais episódios de repressão em Ser-
gipe: a Operação Cajueiro, de 1976. Foram detidas 
24 pessoas, que sofreram torturas (em diferentes 

graus) no 28º Batalhão de Caçadores, localizado 
na zona norte de Aracaju. Isto ocorreu, parado-
xalmente, em um momento que já se falava na 
abertura do regime.

Esses ciclos repressivos estão identi昀椀cados, 
não só na literatura, mas aparecem também na 
documentação produzida pelas agências de go-
verno, quando, por exemplo, avaliam as diferen-
tes fases da atividade subversiva. Do ponto de 
vista dos governos militares, as atividades con-
sideradas subversivas serviram como indicadores 
para as novas estratégias políticas e repressivas 
que caracterizam cada ciclo.

O quinto e último período vai da edição da Lei 
da Anistia (1979) até a promulgação da Constituição 
Federal de 1988. Estes anos são marcados pela força 
de movimentos sociais que lutam pela abertura po-
lítica com manifestações pró-Emenda Constitucio-
nal Dante de Oliveira, que propunha a eleição direta 
para a presidência da República, por exemplo. 

Espera-se que o leitor possa compreender o 
modus operandi do aparelho estatal nas sistemá-
ticas e graves violações de direitos humanos ocor-
ridas nos períodos pesquisados e observar como o 
Estado de Direito foi sendo subvertido com a cria-
ção de uma nova e sempre oportuna legalidade, 
capaz de garantir o governo militar. Nesse percur-
so, os direitos humanos foram desconsiderados e 
a liberdade de imprensa suprimida, criando-se uma 
legitimidade aparente.

Na próximas páginas, um infográ昀椀co mostra, 
de maneira resumida, os acontecimentos que es-
tarão ao longo do Relatório possibilitando a me-
lhor visualização dos períodos para pesquisado-
res e estudantes. 
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O decreto responsável pela criação da Comissão Estadual da Ver-
dade Paulo Barbosa de Araújo determina o ano de 1946 como o 

ponto de partida para início das pesquisas. Isto se dá por conta deste 
ano ter sido marcado pela promulgação da nova Constituição, marco 
de superação da ditadura instalada pelo Estado Novo, possibilitando 
o retorno à democracia. Entretanto, é preciso retroceder alguns anos 
para compreender o porquê desta Constituição representar um marco 
do retorno à democracia.

A cassação do Partido Comunista e 
a morte de Anísio Dário

1946-1963
RE
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1946

18
 d

e 
Se

te
m

br
o

Com o processo de redemocratização e 

derrocada do Estado Novo, a Constitui-

ção liberal de 1946 é promulgada.

1947

   
 7

 d
e 

M
ai

o 

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

por três votos contra dois, decide pe-

la cassação do registro eleitoral do 

Partido Comunista Brasileiro (PCB). 

São cassados também os mandatos 

de parlamentares eleitos pelo PCB 

em todo o território nacional, inclusi-

ve em Sergipe.
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Em 1935, último ano do primeiro mandato de 
Vargas como presidente do Brasil, havia uma 
inegável insatisfação popular. A Revolta Comu-
nista15, ocorrida neste mesmo ano, dirigida pela 
Aliança Nacional Libertadora (ANL)16 e apoiada 
por organizações como o Partido Comunista do 
Brasil (PCB), é o melhor exemplo disso. A Re-
volta, que eclodiu nacionalmente, teve início em 
Natal17, no 21º Batalhão de Caçadores, e resul-
tou de uma aliança entre soldados, cabos e sar-
gentos, com o apoio de funcionários públicos e 
operários. Grosso modo, a Revolta Comunista 
de 1935 tinha como referência a 昀椀 gura de Luís 
Carlos Prestes (PCB/DF) e o objetivo de pôr 昀椀 m 
ao Governo Vargas, como demonstram as pala-
vras desse discurso de Prestes: “Abaixo o fascis-
mo! Abaixo o governo odioso de Vargas! Por um 

governo popular nacional revolucionário! Todo o 
poder à ANL!”18. 

Diante da amplitude da Revolta Comunista, o 
governo de Getúlio Vargas optou por reprimir du-
ramente todos que estivessem relacionados com o 
movimento de alguma forma. Desse modo, após os 
levantes de 1935, para além do PCB, toda a resistên-
cia política foi desarticulada: foram presos os prin-
cipais dirigentes do Partido, simpatizantes e oposi-
tores – muitos deles sem participação efetiva nos 
acontecimentos daquele ano. Além disso, a Revolta 
de 1935 foi utilizada como justi昀椀 cativa para o enri-
jecimento das estruturas de Estado, caracterizada 
pelo aumento de concentração de poder no gover-
no central, durante todo o ano de 1936. Sustentan-
do seu discurso e tomando por premissa o “medo” 
quanto ao avanço do comunismo, Vargas e as forças 

15 A Revolta comunista de 1935 também é pejorativamente chamada de 
Intentona Comunista de 1935.

16 Organização política fundada em março de 1935 pretendendo lutar con-
tra o imperialismo e o fascismo no Brasil. 

17 Em 23 de novembro de 1935, o primeiro ato da Revolta foi visto em Natal. 
No dia seguinte, se sucedeu ação no 29º Batalhão de Caçadores, sediado 

12
 d

e 
M

ai
o

1947

O Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores emite, através do Diário 

O昀椀 cial, uma autorização para que as 
forças policiais se utilizem de quais-

quer “medidas necessárias” para a 

execução da decisão do TSE.

1947

29
 d

e 
N

ov
em

br
o

Ocorre uma manifestação pública na 

Rua João Pessoa, centro de Araca-

ju, contra a cassação do registro do 

PCB e dos mandatos dos seus parla-

mentares. Nesse dia, Anísio Dário é 

morto pelas forças policiais. 

na Vila Militar de Socorro, a 18 km de Recife. Dia 27, a Revolta eclodiu no 
Rio de Janeiro, então Distrito Federal, no 3º Regimento de Infantaria, da 
Praia Vermelha, e na Escola de Aviação Militar do Campo dos Afonsos.

18 Revolta Comunista de 1935. CPDOC | FGV – Centro de Pesquisa e Do-
cumentação de História Contemporânea do Brasil. Rio de Janeiro, 2009 
(Copyright). Disponível em <http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/
verbete-tematico/revolta-comunista-de-1935>. Acesso em 29 ago. 2019.

A Revolta Comunista de 1935: um antecedente necessário
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1947

21
 d

e 
D

ez
em

br
o

É realizada a romaria em 
homenagem a Anísio Dário, 
organizada pelo Sindicato 
dos Operários da Constru-
ção Civil. Os mesmos agen-
tes que assassinaram Aní-
sio Dário tentaram proibir, 
sem sucesso, a romaria.

1949

19
 d

e 
Fe

ve
re

iro

Mesmo na ilegalidade, o 
PCB mantém-se ativo e 
lança dois jornais: “Voz 
Operária” e “Terra Livre”. 
O primeiro, voltado para as 
mobilizações operárias; o 
segundo servia como ins-
trumento de mobilização do 
PCB no campo.

1952

30
 d

e 
A

go
st

o

É decretada em Sergipe a 
prisão de membros e sim-
patizantes do PCB, que se 
encontrava na ilegalidade 
desde 1947.

políticas aliadas construíram o golpe de Estado de 
1937, que instituiu o chamado Estado Novo19. 

O desenrolar dos eventos históricos da déca-
da de 1930 resultou, mais uma vez, na ilegalidade 
do Partido Comunista. Entretanto, os aconteci-
mentos mundiais, na década de 1940, acabaram 
por impor mudanças nas relações entre o gover-
no brasileiro e a oposição popular, representada 
pelo PCB. Com a entrada do Brasil na Segunda 
Guerra Mundial, em 1943, os comunistas optaram 
por apoiar a política de guerra do Governo Vargas 
contra os regimes nazifascistas. Convocavam, ao 
mesmo tempo, o povo brasileiro para lutar por 

uma Assembleia Nacional Constituinte20 e pela re-
tomada da democracia. 

Com o 昀椀 m da Segunda Guerra Mundial, em 
1945, o enfraquecimento do Governo Vargas era 
evidente. Diante da força da campanha pela Cons-
tituinte conduzida pelas organizações populares 
e pelo PCB, Vargas viu-se obrigado a constituir 
uma frente pró-redemocratização, abrandando 
o regime ditatorial que havia instituído no país21. 
Como consequência, nesse mesmo ano, os presos 
e perseguidos políticos de 1935 foram anistiados, 
tendo início o processo de transição para a demo-
cracia que culminará com a Constituição de 1946.

19 De acordo com o CPDOC, no decorrer do ano de 1936, o Congresso 
não recusou nenhuma medida excepcional solicitada pelo Executivo, 
deixando o país em Estado de sítio até junho de 1937, posteriormente, 
concretizou-se o Golpe de 1937 e o Estado Novo.

20 A nova Constituição foi alcançada em 18 de setembro de 1946.

21 A cassação do Partido Comunista no cenário da Guerra Fria. CPDOC | 
FGV – Centro de Pesquisa e Documentação de História Contemporâ-
nea do Brasil. (Copyright). Disponível em <https://cpdoc.fgv.br/producao/
dossies/AEraVargas2/artigos/DoisGovernos/CassacaoPC>. Acesso em 
15 set. 2019.
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A Anistia de 1945 e a Constituinte

A Anistia de 1945 contribuiu positivamente para 
a continuidade da luta pela Constituinte, logra-
da em dezembro do mesmo ano. Nesse sentido, 
em 1946, durante o Governo Dutra, passou a vi-
gorar a nova Constituição, possibilitando a reor-

ganização do Partido Comunista. De acordo com 
SCHWARCZ e STARLING (2015): 

A Constituição de 1946 manteve conquis-
tas sociais obtidas desde a década de 
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Logo após a notícia do sui-
cídio do presidente Getúlio 
Vargas, multidões saem às 
ruas, enfurecidas, ocupan-
do ruas e praças em todo 
o país e atacando sedes de 
partidos da oposição. Nes-
se clima, em Aracaju/SE, 
manifestantes tentaram 
depredar a casa do chefe 
local da União Democrática 
Nacional (UDN). Apesar de 
serem reprimidos, conse-
guiram destruir uma emis-
sora de rádio.

1954

25
 d

e 
A

go
st

o

1960

A chapa “Jan-Jan”, de Jâ-
nio Quadros e João Gou-
lart, vence as eleições pre-
sidenciais.

0
3 

de
 O

ut
ub

ro

1961

A Conferência Nacional de 
Bispos do Brasil (CNBB) 
lança o Movimento de Edu-
cação de Base (MEB), que 
utilizava o método Paulo 
Freire pare a alfabetização 
de jovens e adultos. Em 
Sergipe, o MEB ganhou for-
ça no meio rural, especial-
mente quando da criação 
dos sindicatos rurais.

21
 d

e 
M

ar
ço

1930, mas repôs a exigência da democra-
cia e do exercício dos direitos políticos 
como uma das condições incontornáveis 
para a vida pública brasileira. [...] Tam-
bém garantia liberdade de imprensa e 

opinião, reconhecia a importância dos 
partidos políticos e ampliava o escopo 
democrático da República [...] consolidou 
o funcionamento dos partidos políticos, 
fortaleceu a independência dos sindica-
tos, e garantiu a organização de eleições 
regulares e razoavelmente limpas, com 
resultados apenas marginalmente afeta-
dos por fraudes. (SCHWARCZ e STAR-
LING, 2015, p. 250)

A Anistia de 1945, a Constituição de 1946 e a 
posição do Partido Comunista durante a Segun-
da Guerra o fortaleceu enquanto organização 
política e contribuiu para o seu reconhecimento 
popular de modo que, mesmo em 1945, o Partido 
Comunista já somava cerca de 100 mil sindicaliza-
dos22 no Brasil. A popularidade do PCB se re昀氀 etiu 
nas eleições de 02 de dezembro de 1946, em que 

obteve cerca de 10% da votação nacional. Signi昀椀 ca 
que, em um universo de 320 (trezentos e vinte) 
parlamentares, o Partido elegeu 15 deputados fe-
derais e um senador, tornando-se o quarto maior 
eleitorado do país.

Entretanto, em 1947, durante o governo do 
novo presidente da República, Eurico Gaspar 
Dutra (PSD) (1946–1951), o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) acolheu as denúncias oferecidas 
pelo deputado Barreto Pinto (PTB/RJ) e, por 
três votos a dois, em 07 de maio de 1947, o PCB 
foi novamente considerado ilegal, desta vez 
por decisão da Justiça Eleitoral. As denúncias 
encaminhadas23 à Corte baseavam-se na ideia 
de que o Partido Comunista Brasileiro, estando 
em conluio com a União Soviética, trairia sua 
pátria em caso de guerra e que, logo após ser 
registrado, teria passado a “exercer ação ne-
fasta, insuflando luta de classes, fomentando 

22 Ibidem
23 BRASIL, Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Processo nº 411/412 – Distri-

to Federal. Requerentes: Honorato Himalaya Vergolino e Edmundo Bar-
reto Pinto. Relator Professor Sá Filho. Julgado em 7 de maio de 1947. 
Páginas 5 e 6.
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1961

25
 d

e 
A

go
st

o Numa movimentação ines-
perada, Jânio Quadros re-
nuncia à presidência da 
República, dando início aos 
acontecimentos que desem-
bocariam no Golpe Militar.

1961

28
 d

e 
A
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st

o

Após a renúncia de Jânio 
Quadros, militares tentaram 
impedir a posse do seu vi-
ce-presidente, João Goulart. 
Por meio da “cadeia da lega-
lidade”, Leonel Brizola con-
voca os brasileiros a lutar e a 
defender a Constituição. Em 
Aracaju/SE, o prefeito João 
Conrado de Araújo transmite 
a “cadeia da legalidade” da 
prefeitura, se pronunciando 
em rede nacional a favor de 
João Goulart.

1962

11
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e 
O

ut
ub

ro

O presidente João Goulart 
cria a Superintendência da 
Reforma Agrária (SUPRA) 
com poderes especiais pa-
ra desapropriar terras. É o 
primeiro instrumento à dis-
posição do governo para 
implantar a política de re-
forma agrária, embora com 
grandes limitações. 

greves, procurando criar ambiente de confusão 
e desordem”24. 

No mesmo ano, para fazer cumprir a decisão ju-
dicial, o Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 
expediu Instrução (página 99) às autoridades poli-
ciais federais, estaduais e municipais, determinan-
do o encerramento de todas as atividades políticas 
do PCB e a prisão e a abertura de inquérito policial 
militar em face de todos os que se mantivessem 
associados para quaisquer atividades partidárias, 
aplicando-se os arts. 99 e 100 do Código Penal de 
1940 (vide quadro na página 100), remetendo e ca-
bendo aos Tribunais Regionais a responsabilidade 
pelo processamento e julgamento25. 

Ainda atendendo aos interesses do general 
Dutra, o parlamentar Ivo D’ Aquino (PSD/SC) 
apresentou um projeto que incluía a extinção dos 
mandatos junto à cassação do registro do PCB 
por ser considerado “extremista”26. Tal projeto foi 
julgado na primeira e na segunda votação do Se-
nado em outubro de 1947 e aprovado com o intui-
to de banir os congressistas comunistas.

As consequências da ilegalidade do PCB pu-
deram ser vistas por todo o país: mais uma vez, 
comunistas e simpatizantes foram reprimidos, 
presos e mortos; órgãos da imprensa passaram a 
funcionar sob censura. A instrução ministerial aci-
ma citada mandava cumprir as ordens do Tribu-
nal Superior Eleitoral. As autoridades locais não 
perderam tempo para seguir, à risca, as ordens 
do Ministério. É nesse contexto em que, duran-
te o governo José Rollemberg Leite (1947-1951), 
foi morto o operário e sindicalista Anísio Dário 
Andrade, durante manifestação que contestava a 
cassação do Partido Comuni sta.

24 Ibidem
25 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU). Página 16 da Seção 1 de 

12 de maio 1947.
26 http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-biogra昀椀 co/

ivo-d-aquino-fonseca
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As urnas reprovam o par-
lamentarismo, arranjo de 
ocasião montado no Brasil 
para limitar os poderes do 
presidente João Goulart 
durante a tentativa de gol-
pe de Estado de 1961. 

1963

0
6 

de
 J

an
ei

ro

1964

O Comício das Reformas, 
realizado no Rio de Janei-
ro reuniu cerca de 300 mil 
pessoas. Foi organizado 
para apoiar a decisão do 
governo de João Goulart 
de levar à frente as cha-
madas reformas de base 
e de propor a legalização 
do Partido Comunista e o 
direito de voto para analfa-
betos, cabos e soldados.

13
 d

e 
M

ar
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1964

Pesquisa de opinião rea-
lizada pelo Ibope em oito 
capitais, entre os dias 9 
e 26 de março de 1964, 
aponta que 72% dos bra-
sileiros consideravam ne-
cessária à realização da 
reforma agrária no país e 
que 59% dos entrevistados 
eram a favor das reformas 
de base.

26
 d

e 
M

ar
ço

Instrução normativa publicada no D.O.U, página 16 de seção 1 de 12 de maio de 1947.
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1964

1º
 d

e 
A

br
il

Ocorre a tomada de poder 
pelos militares, que de-
põem o presidente João 
Goulart e estabelecem o 
regime autoritário.

1964

0
9 

de
 A

br
il Os militares decretam o Ato 

Institucional nº 1 (AI-1) que 
cassa os mandatos e sus-
pende direitos políticos por 
dez anos.

1964

0
7 

de
 M

ai
o É emitida pela 6ª Região Mi-

litar, após a instauração do 
AI-1, a ordem de cassação 
de políticos sergipanos opo-
sitores ao regime.

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA EM ESPÉCIE

Interdição de estabelecimento ou sede de sociedade ou associação 

Art. 99. A interdição de estabelecimento comercial ou industrial, ou de sede de sociedade 
ou associação, pode ser decretada por tempo não inferior a quinze dias, nem superior a seis 
meses, se o estabelecimento, sociedade ou associação serve de meio ou pretexto para a prática 
de infração penal. 

§ 1° A interdição do estabelecimento consiste na proibição ao condenado, ou a terceiro, a 
quem ele o tenha transferido, de exercer no local o mesmo comércio ou indústria. 

§ 2° A saciedade ou associação, cuja sede é interditada, não pode exercer em outro local as 
suas atividades. 

Con昀椀 sco 
Art. 100. O juiz, embora não apurada a autoria, deve ordenar o con昀椀 sco dos instrumentos e 

produtos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou de-
tenção constitue fato ilícito.
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É decretada a prisão, pelo 
28º Batalhão de Caçadores, 
de estudantes sergipanos 
sob acusação de subver-
são, através do AI-1.

1964

31
 d

e 
M

ai
o

1964

O Congresso aprova e Cas-
tello Branco sanciona a Lei 
Antigreve, que engessa os 
sindicatos, impossibilitando 
quaisquer paralisações e 
manifestações.1º

 d
e 

Ju
nh

o

1964

Através da Lei nº 4.341, o 
Serviço Nacional de Infor-
mações (SNI) é criado. O 
referido órgão se torna a 
principal estrutura de espio-
nagem estabelecida pela di-
tadura militar.13

 d
e 

Ju
nh

o

A morte de Anísio Dário

Anísio Dário foi um sergipano, operário da constru-
ção civil, sindicalista, morador de Aracaju, morto 

pela ação repressiva articulada pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Estado de Sergipe (SSP/SE), em 29 
de novembro de 1947. Nesta data, acontecia entre a Rua 
João Pessoa e a Praça Fausto Cardoso uma manifesta-
ção contra o Poder Judiciário, que dissolvera  arbitraria-
mente o Partido Comunista, e contra o autoritarismo do 
Governo Dutra que, baseado no Projeto Ivo D’ Aquino, 
cassara os mandatos dos parlamentares do PCB nas es-
feras estadual e federal. Em Sergipe, dentre os repre-
sentantes do Partido Comunista Brasileiro cassados, 
estavam o deputado estadual Armando Domingues e os 
vereadores Agonalto Pacheco, Carlos Garcia e Otávio 
José dos Santos, além do sergipano Osvaldo Pacheco 
da Silva, deputado federal eleito por São Paulo.

De acordo com o jornal O Nordeste, para frear a 
manifestação e “manter a ordem”, quatro tropas fo-
ram mobilizadas pelo secretário do Interior e da Jus-
tiça, João de Araújo Monteiro: o Corpo de Bombei-
ros, comandado pelo Capitão João Lins; uma tropa 
de Infantaria Militar, che昀椀 ada pelo Capitão Amintas; 
a Cavalaria, sob as ordens do Capitão Temístocles 
e a Polícia Civil, liderada pelo Coronel Djenal Tava-
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1964

0
9 

de
 N

ov
em

br
o É sancionada a Lei que re-

vogava o livre direito de or-
ganização e manifestação, 
que atinge diretamente os 
estudantes e coloca a UNE 
e as UEEs na ilegalidade.

1965

27
 d

e 
O

ut
ub

ro Castelo Branco decreta o 
Ato Institucional nº 2 (AI-2) 
que acaba com as eleições 
diretas, instituindo o biparti-
darismo, limitando a “dispu-
ta” entre a ARENA e o MDB.

1967

24
 d

e 
Ja

ne
iro

O congresso dominado pe-
la ARENA promulga nova 
Constituição, incorporando 
os atos institucionais e com-
plementares do governo 
militar com o intuito de dar 
respaldo jurídico ao regime.

res Queiroz. O objetivo das tropas era tomar os 
principais pontos do centro de Aracaju.

Em frente ao Cinema Rio Branco, encontravam-
se, cercados de grande número de manifestantes, 
o deputado Armando Domingues, os vereadores 
Carlos Garcia e Otávio José dos Santos que, em 
última hora, foram noti昀椀 cados sobre a proibição 
do comício pelo secretário João de Araújo Montei-
ro. Com isso, tendo conhecimento da quantidade 
de tropas presentes, o deputado Domingues teria 
tentado convencer os manifestantes a dispersar, 
não conseguindo fazê-lo antes da ação da polícia.

Ainda de acordo com o jornal O Nordeste, a 
repressão teve início com a ordem expedida pelo 
coronel Djenal Queiroz, sob o comando do gover-
nador José Rollemberg Leite (PSD). Autorizadas, 
a Cavalaria e a Polícia Militar iniciaram a repressão 
ao comício, “dando de espadas nos homens e mu-
lheres, patas de cavalo, espancamento em plena 
via pública”. Nesse cenário de atuação truculenta 
das forças policiais, foi disparado o tiro que dis-
sipou a vida do operário Anísio Dário de Andrade, 
que deixou esposa e doze 昀椀 lhos. Anísio Dário foi 
encontrado pelo vereador Armando Garcia Filho 

(PSB), mas não conseguiu viver o su昀椀 ciente para 
receber atendimento hospitalar.

Em relato ao jornal O Nordeste, Garcia Filho 
contou que visualizou “uma faísca, na altura média 
de um metro, partida do local onde passa o bonde 
próximo à Casa Mascarenhas” e que o local de on-
de se ouviu o tiro estava sem iluminação. Porém, a 
penumbra deixada pela luz do Cinema Rio Branco, 
permitiu que o vereador “visse ali grupos de sol-
dados da Cavalaria e de elementos da Polícia Mi-
litar”. Garcia Filho, que era médico, descreveu que 
encontrou Anísio Dário com “ferimento cortante 
de espada ou facão, na região supraciliar e outro 
perfurante, de projétil, na região da aorta”. Apesar 
de ser a principal testemunha dos fatos, o depoi-
mento do vereador não foi registrado o昀椀 cialmente.

A morte do operário explicita um novo ciclo de 
repressão voltada para o combate ao comunis-
mo. A partir da Instrução federal as ações locais 
passaram a ser coordenadas pelo Governo do 
Estado e sua Secretaria de Segurança Pública, e 
concretizadas pela Polícia Militar do Estado de 
Sergipe. O assassinato de Anísio Dário aconte-
ceu, não casualmente, quando o Estado Brasilei-
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Com base na Constituição 
arbitrária imposta pelo regi-
me, Castelo Branco decreta 
a Lei de Segurança Nacional 
(LSN), que será o arcabouço 
jurídico da repressão ao lon-
go da ditadura.

1967

13
 d

e 
M

ar
ço

1968

Um tenente da Polícia Militar 
mata com um tiro o estudante 
secundarista Edson Luís de Li-
ma Souto, de 17 anos, durante 
invasão policial ao restaurante 
estudantil Calabouço, no Rio 
de Janeiro.28

 d
e 

M
ar

ço

1968

Estudantes, artistas, religiosos 
e intelectuais se concentram 
nas ruas do centro do Rio de 
Janeiro, dando início a “Passe-
ata dos Cem Mil”. O ato contra 
a ditadura foi o maior já regis-
trado desde a instituição do 
Golpe Militar de 1964.26

 d
e 

Ju
nh

o

ro – a despeito de estar inscrito em uma ordem 
jurídica democrática nos termos da Constituição 
de 1946 – passou, a partir de uma in昀氀 exão au-
toritária, a legitimar, em nome do combate ao 
comunismo, a violação de direitos constitucio-
nalmente assegurados, como, por exemplo, a li-
vre manifestação do pensamento e livre reunião.

O inquérito para apuração da autoria e da mate-
rialidade do crime nunca chegou a ser instaurado, 
apesar das solicitações realizadas pela família do 
operário assassinado. Oportunamente, o governo 
de José Rollemberg Leite silenciou a respeito dos 
fatos ocorridos na manifestação de 29 de novembro 
de 1947, cuidando, tão somente, de divulgar uma 
nota o昀椀 cial expedida pelo Departamento de Segu-
rança Pública, no dia 1º de dezembro daquele ano. 
A nota responsabilizava os comunistas pelo acon-
tecimento, uma vez que, de acordo com o departa-
mento, “não foi dado um tiro sequer por parte da 
polícia que procedeu de maneira elogiosa, sem usar 
a violência ou excesso para manutenção da ordem”.

Diante da injustiça e gravidade das declarações 
do Governo de Sergipe, foi organizada uma ro-
maria em homenagem a Anísio Dário, que ocorreu 

duas semanas após o sepultamento do operário, 
na sede do Sindicato dos Operários da Construção 
Civil. Na ocasião, sob as ordens do secretário João 
de Araújo Monteiro e execução do chefe da Polí-
cia Civil-Militar Djenal Queiroz, tentou-se impedir 
a visita ao túmulo do sindicalista, possivelmente 
para evitar maior repercussão sobre as circuns-
tâncias da morte de Anísio Dário. Apesar disso, a 
romaria organizada pelo sindicato aconteceu com 
a presença de 昀椀 guras políticas, amigos, militantes 
e trabalhadores que, em um último momento, se 
despediram de Anísio Dário e reivindicaram a res-
ponsabilização das autoridades competentes.

Em entrevista, Eurídice Lima Bispo, uma das 
昀椀 lhas de Anísio Dário, relatou que após a morte 
do operário, a família sofreu perseguições cons-
tantes, de modo que se viram obrigados a deixar 
Sergipe. A partir de 1950, a esposa e os doze 昀椀 -
lhos de Anísio Dário passaram a residir no Rio de 
Janeiro. Segundo Eurídice Lima e, como demons-
tram os processos datados de 1952 do Tribunal 
de Justiça de Sergipe (TJ/SE) - cujo objetivo era 
apurar ações de comunistas no estado – o sus-
tento da família do operário procedia da contri-
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1968

12
 d

e 
O

ut
ub

ro

Durante o XXX Congresso 
da UNE, realizado em Ibi-
úna/SP, cerca de 800 estu-
dantes de todo o país foram 
presos, sendo enquadra-
dos na Lei de Segurança 
Nacional. Dentre eles, es-
tavam os dez membros da 
delegação de Sergipe.

1968

13
 d

e 
D

ez
em

br
o

É promulgado o Ato Ins-
titucional nº 5 (AI-5), que 
conferiu total poder à cúpu-
la militar. Através do AI-5, 
Costa e Silva fechou o con-
gresso por tempo indeter-
minado, afastou ministros 
do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), e suspendeu 
garantias e direitos indivi-
duais, a exemplo do habe-
as corpus.

1969

26
 d

e 
Fe

ve
re

iro

Entra em vigor o Decre-
to-Lei nº 477, que proíbe 
manifestações de caráter 
político e atividades consi-
deradas subversivas nas 
universidades. O docu-
mento prevê expulsão de 
estudantes das escolas e 
demissões sumárias de 
professores e funcionários.

buição do PCB de Sergipe, que destinava parte 
do dinheiro arrecadado com a venda de jornais, 
bem como da contribuição dos trabalhadores, em 
especial os ferroviários.

O ocorrido com Anísio Dário nos permite re-
昀氀 etir sobre as arbitrariedades sucedidas no país, 
respaldadas por julgados, leis, decretos e instru-
ções normativas que acabaram por criminalizar a 
oposição política. Arbitrariedades porque, como 
mencionado anteriormente, o cancelamento do 
registro do Partido Comunista Brasileiro, bem co-
mo a proibição de manifestação, destoam estrei-
tamente da Constituição de 1946, demonstrando 
que, muito embora o Brasil estivesse vivendo em 
um regime democrático, muitas das ações de Es-
tado mantinham um padrão autoritário.

A morte de Anísio Dário aparece em trechos de 
processos datados de 1952 do TJ/SE, os quais são 
resultados de IPM instaurado pela Secretaria de 
Segurança Pública, a 昀椀 m de apurar as “ocorrên-
cias de comunismo” no estado. Esses inquéritos, 
processos e condenações, assim como a repres-
são da Rua João Pessoa, em 29 de novembro de 
1947, ocorreram sob o véu autoritário em um Es-
tado instituído como democrático.

Em 26 de março de 2008, visando resgatar a 

memória do operário assassinado pela repres-
são em Sergipe, o governador Marcelo Déda (PT) 
homenageou Anísio Dário, dando seu nome a um 
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 
(CERET) e, em 30 de maio daquele ano, conce-
dendo-lhe, post mortem, a medalha de Ordem do 
Mérito Serigy na ordem de Comendador. Inclusi-
ve, fora somente no ano de 2013 que, ao retornar 
para Aracaju, um dos 昀椀 lhos do carpinteiro morto, 
Zacarias de Andrade, precisando da certidão de 
óbito do seu pai para partilha do inventário, per-
cebeu que não havia quaisquer registros do óbito.

Os culpados pela morte do trabalhador Anísio 
Dário de Andrade nunca foram responsabilizados 
legalmente: para os documentos e para a História 
de Sergipe, Anísio Dário sequer havia “existido”. 
Somente após o recebimento da medalha de Or-
dem do Mérito Serigy, tendo por base a Lei nº 
10.559/2012, os 昀椀 lhos do operário, representados 
pelo Dr. Francisco Carlos N. Varella, reclamaram 
na Justiça a declaração de Anistiado Político post 

mortem a Anísio Dário, além da emissão do Ates-
tado de Óbito. Atualmente, Anísio Dário dá nome 
também a uma rua no bairro Dezoito do Forte, 
zona norte de Aracaju.
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É baixada na Universidade 
Federal de Sergipe (UFS) 
a Portaria de nº 29, que 
proibiu e cassou estudan-
tes que integravam o movi-
mento estudantil.

1969

1º
 d

e 
M

ar
ço

1969

São decretadas as primei-
ras cassações de políticos 
e funcionários públicos no 
estado de Sergipe em con-
sequência do AI-5.

13
 d

e 
M

ar
ço

1970

Novos estudantes da UFS 
são enquadrados e cassa-
dos pela Portaria nº 29.

0
6 

de
 F

ve
re

iro

No contexto internacional de Guerra Fria, o Partido Comunista (PCB) 
era visto como  peça central da engrenagem para o avanço do comu-

nismo no Brasil. Como já mencionado, o cancelamento do registro do PCB 
decorreu de decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), em 7 de maio de 
194727. Essa decisão, jurídica, mas de enorme repercussão política, garantiu 
o alinhamento Brasil-Estados Unidos, abrindo caminho para que o Governo 
Dutra (1946-1951) operasse o controle sobre a dissidência política alinhada 
com a ideologia comunista. 

Algumas histórias da repressão política 
na desarticulação do PCB em Sergipe 
nos anos 1950

27 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU). Página 16 da Seção 1 de 12 de maio 1947.
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1970

Se
te

m
br

o

O Exército implanta e co-
manda o DOI-CODI, de-
partamento se tornaria co-
nhecido como a central de 
tortura e assassinato dos 
adversários do regime.

1970

1º
 d

e 
N

ov
em

br
o

São presos quatro dos prin-
cipais líderes políticos em 
Sergipe na chamada Ope-
ração Gaiola.

1972

Se
te

m
br

o

A Anistia Internacional di-
vulga relatório sobre viola-
ção dos direitos humanos 
no Brasil e lista os nomes 
de 472 torturadores e de 
1.081 torturados. O docu-
mento descrevia as técni-
cas de tortura e identi昀椀 cava 
muitos locais onde os pre-
sos eram seviciados. 

Em Sergipe, o governador do Estado, José 
Rollemberg Leite, fez cumprir os termos da Ins-
trução do Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores. Várias instruções foram emitidas através 
de Portarias do Ministro Benedito Costa Neto e 
enviadas a Leite para garantir o efetivo fecha-
mento do PCB, com a consequente perseguição 
e desarticulação de sua militância.

Na correspondência trocada entre o chefe de 
Polícia, do Departamento de Segurança Pública, 
Paulo Xavier de Andrade Monte e o Desembar-
gador do Tribunal de Justiça, Hunald Santa昀氀 or 
Cardoso, 昀椀 ca a evidência de que Governo do 
Estado de Sergipe não só tinha conhecimento, 
como atuou diretamente para o fechamento das 
células da seção Sergipe do Partido Comunista 
Brasileiro, conforme documentos dos dias 9 e 12 
de maio de 1947.

O Governo do Estado de Sergipe foi responsável 
também pela instauração de mecanismos de censu-
ra aos órgãos de imprensa, vez que, ao proceder a 
reabertura dos órgãos de imprensa que haviam sido 
fechados, impunha, seguindo recomendação federal, 
critérios quanto ao que podia ser publicado ou não.

Em 14 de maio de 1947, na cidade de Aracaju, 
o jornal O Povo28, de propriedade do jornalista 

Manuel Francisco Oliveira, foi obrigado a encerrar 
as suas atividades por ordem do chefe de polí-
cia, Paulo Xavier de Andrade Monte29. Para tentar 
conter o fechamento de O Povo, o advogado Car-
los Garcia impetrou habeas corpus em favor dos 
jornalistas João Batista de Lima e Silva e Manuel 
Francisco Oliveira; do redator-chefe Márcio Rol-
lemberg Leite; do secretário Walter Sampaio; dos 
redatores auxiliares Carlos Garcia e Aloisio Sam-
paio; do repórter Nelson Araujo; do gerente Fran-
cisco Xavier; do auxiliar de gerência José Ribeiro 
de Moura; dos operários grá昀椀 cos Joaquim Alves, 
Manuel Barroso, José Osvaldo, Othoniel Santos, 
José Donato, Jorge Almeida, Manuel Santana, 
José Crispiano, Elisaldo Barbosa, José Augusto, 
José Matos, João Carlos e Francisco Santos. O 
habeas corpus incluiu também pedido para a rea-
bertura do jornal e para que se pudesse ter acesso 
à sua sede.

Outro episódio que demonstra a arbitrariedade 
do governo local foi o sequestro e espancamento 
sofrido por  Fragmon Carlos Borges, jornalista, co-
merciante e membro do Comitê Estadual do PCB. 

28 A sua localização à época se dava na Avenida João Ribeiro, nº 55, região 
central de Aracaju.

29 AJU C.TJ HC 1947 CX 1430.
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A Convenção Nacional do 
Movimento Democrático 
Brasileiro (MDB) lança o de-
putado Ulysses Guimarães 
“anticandidato” à Presidên-
cia da República. A propos-
ta era denunciar o regime 
ditatorial, a violação de di-
reitos e a farsa eleitoral.

1973

14
 d

e 
Se

te
m

br
o

1975

O jornalista Vladimir Her-
zog é torturado e morto nas 
dependências do DOI-CO-
DI. Os militares não tinham 
como esconder a morte e 
criaram a versão de suicí-
dio por enforcamento.

25
 d

e 
O

ut
br

o

1975

Em assembleia, o Sindi-
cato dos Jornalistas con-
vocou um ato religioso 
em memória de Vladimir 
Herzog. A cerimônia foi re-
alizada em 31 de outubro 
na Catedral da Sé, em São 
Paulo. O ato atraiu cerca 
de oito mil pessoas dentro 
da catedral e nas imedia-
ções, e apesar da repres-
são, a celebração transfor-
mou-se na primeira grande 
manifestação pública con-
tra a ditadura desde 1968.

31
 d

e 
O

ut
ub

ro

O Termo de Declarações do dia 4 de maio de 1949 
(ao lado) descreve que, no dia 29 de abril de 1949, às 
10h20, Fragmon Borges estava próximo à farmácia 
Santa Cruz, localizada no centro de Aracaju, quando 
foi abordado e levado por investigadores de polí-
cia. O destino desta condução foi a região da Atalaia 
Velha mais precisamente no Mosqueiro, região lito-
rânea de Aracaju, onde foi brutalmente espancado. 

Entre 1951 e 1955, ocorreram em Sergipe viola-
ções sistemáticas aos direitos humanos, decor-
rentes especialmente de perseguição de natureza 
política. Estiveram à frente do  Governo do Es-
tado, sucessivamente, João Dantas Martins dos 
Reis (1951), Edézio Vieira de Melo (1951) e Arnaldo 
Rollemberg Garcez (1951–1955). 

Neste período, há uma série de ações repres-
sivas tanto contra militantes e simpatizantes de 
uma forma geral, operários de indústrias do setor 
têxtil (Fábrica Con昀椀 ança e Sergipe Industrial); co-
mo também em face das publicações da imprensa 
local (O Povo, A Verdade, Imprensa Popular, Voz 
Operária e Classe Operária). Apesar da ofensiva 
da censura contra as publicações locais, manifes-
tações contrárias ao Governo Dutra, sobretudo 
críticas relacionadas à arbitrária cassação do PCB, 
circulavam a partir de jornais e revistas vindos de 

Declaração de Fragmon Carlos Borges quanto ao es-
pancamento que sofreu por investigadores de polícia. 
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1976

20
 d

e 
Fe

ve
re

iro Tem início a Operação Ca-
jueiro, com o sequestro, 
prisão e tortura de políticos 
e militantes da oposição no 
28º BC.

1978

14
 d

e 
Fe

ve
re

iro É lançado, no Rio de Ja-
neiro, o manifesto do Co-
mitê Brasileiro Pela Anistia 
(CBA), que logo ganharia 
seções em outros Estados.

1978

15
 d

e 
M

ai
o 

É lançado o Núcleo Sergi-
pano do Movimento Femi-
nino pela Anistia.

outros estados, a exemplo da Imprensa Popular, 
Novos Rumos e Emancipação (Rio de Janeiro/DF30), 
o Democrata (Campo Grande/MT), a Folha Capixa-
ba (Vitória/ES) e a Folha do Povo (Recife/PE).

Um telegrama de José Waldson de Olivei-
ra Campos — jornalista, diretor do A Verdade e 
membro da Associação Sergipana de Imprensa 
(ASI) — enviado à Associação Brasileira de Im-
prensa (ABI), dava conta do ataque sofrido pelo 
seu jornal, em 9 de maio de 1951. Segundo Wald-
son Campos, o periódico foi alvo da truculência 
da polícia, que invadiu o espaço e impôs o seu 
fechamento. A abordagem policial terminou com 
a destruição e o incêndio da o昀椀 cina. Esse aconte-
cimento dava sinais de que os anos vindouros não 
seriam dos mais democráticos.

Durante o terceiro mandato de Getúlio Vargas 
(1951–1954) foram intensi昀椀 cadas as relações do 
Brasil com os Estados Unidos. O interesse comer-
cial estadunidense na exploração dos campos de 
petróleo pela empresa Standard Oil elevou ainda 
mais as tensões entre Vargas e seus opositores, 
que o acusavam de  ser “entreguista”. Documento 
produzido por Fragmon Carlos Borges31, jornalista 
e membro do Comitê Estadual do Partido Comu-
nista em Sergipe, conhecido também como Alfre-
do, mostra que, também aqui, a entrega do petró-

leo produzido em Sergipe à Standard Oil elevou 
a tensão política. Além da discordância quanto 
à política do petróleo, o envio de soldados bra-
sileiros à Guerra da Coreia (1950–1953) também 
desagradava, ocasionando manifestações. Como 
consequência, foram levados à prisão o昀椀 ciais e 
sargentos do Exército, do Corpo de Bombeiros e 
da Polícia Militar; detidos na Capitania dos Por-
tos, Polícia Militar e Penitenciária do Estado.

Neste mesmo contexto político, em 1952, Ser-
gipe recebe a visita do Departamento Federal 
de Investigação dos Estados Unidos (FBI, cuja 
sigla signi昀椀 ca na língua inglesa Federal Bureau 

of Investigation) e da Comissão do Serviço Se-
creto da 6ª Região Militar. Segundo Fragmon, o 
encontro foi agendado por Major Prado, consi-
derado pelas células do PCB/SE como um ver-
dadeiro integralista.

A veiculação de ideias consideradas subver-
sivas, “propaganda vermelha”, através de pan-
昀氀 etos, livros de 昀椀 loso昀椀 a, boletins e pichações 
foi o argumento encontrado para enquadrar cri-
minalmente os opositores do Governo Federal, 
com base na Lei de Segurança Nacional então 

30 O Distrito Federal da época localizava-se onde hoje compreende-se o 
município do Rio de Janeiro/RJ.

31 Documento escrito, em meados de 1952, com o título “Sergipe sob o 
Terror Fascista”. AJU1ª V. CRI IP CX 2534 P1.
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Governo baixa o Decreto-lei 
1.632/1978, que proíbe as 
greves no serviço público e 
em vários setores da econo-
mia, sujeitando os grevistas 
à demissão e até à prisão e 
enquadramento na Lei de 
Segurança Nacional. 

1978

0
4 

de
 A

go
st

o

1978

O juiz Márcio José de Mo-
raes responsabiliza a União 
pela prisão ilegal e morte do 
jornalista Vladimir Herzog. 
Foi a primeira decisão des-
se tipo no âmbito da Justiça 
comum, demonstrando que 
se tornava cada vez maior 
a coragem da sociedade 
para enfrentar a ditadura.

27
 d

e 
O

ut
ub

ro

1979

Representantes de estu-
dantes de todo o país ele-
gem abertamente a primeira 
diretoria da UNE depois de 
a entidade ter sido tornada 
ilegal em 1964. O aconteci-
mento reforçou a reconstru-
ção da entidade, que vinha 
ocorrendo desde 1977. 

29
 d

e 
M

ai
o

Carta de Fragmon Carlos Borges sobre a entrega das reservas naturais do país à “colonização americana”.
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1979
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 d
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Foi promulgada a Lei da 
Anistia pelo então presi-
dente da República, Gene-
ral João Batista Figueiredo.

1980

17
 d

e 
A

go
st

o

Foi realizado em Propriá/
SE, região do baixo São 
Francisco, um grande ato 
público em apoio e solida-
riedade ao Bispo Dom José 
Brandão de Castro e outros 
religiosos da região que vi-
nham sofrendo constantes 
pressões e ameaças de 
morte por parte de fazen-
deiros e políticos do estado.

1982

15
 d

e 
N

ov
em

br
o

A oposição ao regime au-
toritário alcança maioria na 
Câmara dos Deputados e 
conquista o governo dos 
dez maiores estados nas 
eleições em todo o Brasil, 
superando as regras eleito-
rais restritivas. 

vigente. O episódio da prisão de Otávio de Me-
lo Dantas e Antônio Correa de Melo, conhecido 
como Tonico Alfaiate, ilustra como se dava o en-
quadramento dos supotos militantes na Lei de 
Segurança Nacional.

Ambos eram estudantes da Faculdade de Di-
reito de Sergipe; o primeiro havia, inclusive, sido 
vereador em Maruim/SE. Em agosto de 1952, por 
ordem do capitão e 2º delegado Manoel Vicente 
Ferreira foi determinada a busca e apreensão de 
todo o material encontrado em um dos quartos 
do prédio onde moravam, situado na rua João 
Pessoa, região central de Aracaju.

João Marques Guimarães, promotor público, ao 
realizar suas alegações 昀椀 nais no processo crimi-
nal instaurado em face de Otávio Dantas e Tonico 
Alfaite, pediu a condenação de ambos por ato de 
propaganda comunista. A expressão “propaganda” 
compreendida, neste contexto, como o ato de es-
palhar e difundir, proclamar ou propalar, dispersar, 
distribuir ou transmitir. A defesa de ambos, por sua 
vez, manifestou-se a partir do conceito da liberdade 
de expressão, citando o escritor John Milton, que na 
obra Areopagítica (1644) a昀椀 rma: “Matar um homem 
é destruir uma criatura humana; porém suprimir um 
livro é assassinar um princípio”. Ao 昀椀 nal, foram con-
denados a dois anos de prisão.

Ordem para busca, apreensão e prisão dos comunistas 
Otávio de Melo Dantas e Antônio Correa de Melo.
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O deputado Dante de Oli-
veira (PMDB-MT) reúne 
199 assinaturas de parla-
mentares e registra pro-
posta de emenda constitu-
cional para tornar diretas 
as eleições presidenciais a 
partir de 1984. 

1983

0
2 

de
 M

ar
ço

1983

O Congresso Nacional da 
Classe Trabalhadora apro-
va a fundação da Central 
Única dos Trabalhadores 
(CUT), a primeira central 
sindical criada após o Gol-
pe Militar de 1964.
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Depois de realizar grandes 
comícios em diversas cida-
des do país, a campanha 
pelas “Diretas Já” reúne 
300 mil pessoas na Praça 
da Sé, no centro de São 
Paulo, na maior manifesta-
ção popular até então.

1984

25
 d

e 
Ja

ne
iro

Alegação do promotor público João Marques Guimarães para acusação das prisões 
de Otávio de Melo Dantas e Antônio Correa de Melo. 
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